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CAPITULO V- DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS

Seção I • Objetivos e Metas da CONCESSÃO

74. A CONCESSiONÁRIA deverá, obrigaloriamenle, cumprir, nos termos deste EDITAL e do
CONTRATO, as metas progressivas e graduais de ampliação do SISTEMA necessárias aos
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
durante o prazo da CONCESSÃO, constante no Anexo V.

Seção 11 • Prazo da CONCESSÃO

75.0 prazo da CONCESSÃO é de 30 (trinta) anos, contados da i
SERVIÇO.

75.1 O prazo da CONCESSÃO poderá ser prorroga^
condições previstas na Minuta do CONTRATO (Anej
econômico-financeiro da CONCESSÃO, com as dí

76. O CONTRATO será extinto e a CONCESS

na minuta do contrato.

ficat

a de emissão da ORDEM DE

ipóteses e as
equilíbrio

na forma prevista

ivas

Seção III • Bens Afetos à CONCESSÃ

77. A CONCESSÃO será integra
aqueles necessários e vi

ABASTECIMENTO DE ÁG

78. Integrarão tamb
construídos pel.
vinculados à ex

DE ESGOTAME

tão afetos, assim considerados

os SERVIÇOS PÚBLICOS DE
10.

bens que venham a ser adquiridos ou
'período de CONCESSÃO, necessários e

^IÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÃGUA
ÍE CONCESSÃO.

79.

adquiri

automatícãflkte
turno, a conce

íos os bens a ela afetos, recebidos, construídos ou
ÍSIOÍJ^\ e integrados diretamente à CONCESSÃO, reverter-se-ão
ÍEDEMe, nas condições estabelecidas no CONTRATO. Por seu

I ao recebimento de indenização pelos bens não amortizados.

Seção IV ■ SemcOT^/Zco Adequado
80. A CONCESSIONÁRIA, durante todo o prazo da concessão, deverá prestar os SERVIÇOS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO de acordo
com o disposto no CONTRATO, visando ao pleno e satisfatório atendimento dos USUÁRIOS.

81. Para os efeitos do que estabelece o item anterior e sem prejuizo do disposto no regulamento
da prestação de serviços públicos, considera-se serviço adequado o que tem condições efetivas
de regularidade, continuidade, eficiência, segurança, atualidade, generalidade, cortesia na sua
prestação e modicidade das TARIFAS.

21



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO
Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhào-MA

CNPJ Ne 06.019.491/0001-07

Secáo V• Início da Cobrança da TARIFA

82. Caberá à CONCESSIONÁRIA, em conformidade com o que dispõe o CONTRATO, a partir
da assunção do sistema, a leitura dos fiidrômetros e emissão das faturas para pagamento das
TARIFAS.

Secáo VI ■ Sistema Tarifário

83 As TARIFAS que irão remunerar a CONCESSIONÁRIA obedecem a estrutura constante no
Anexo II, bem como o valor ofertado pela LICITANTE VENCEDORA em sua PROPOSTA
COfvIERCIAL.

84. A TARIFA será preservada pelas regras de REAJUSTE e
n° 8.987/95, neste EDITAL e no CONTRATO, com a
CONCESSIONÁRIA, durante todo o prazo da COt^®lfeÃO, a'
econômico-financeiro do CONTRATO.

Secáo VII ■ Fontes de Receitas

85. A CONCESSIONÁRIA terá direito a recebi
CONTRATO e no regulamento da pi^ação dos
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO.de a8^E DE ESi

nforme

ços, pel

irevista na Lei Federal

de assegurar à

lanutSl^^^o equilíbrio

86. A CONCESSIONÁRIA terá,
SERVIÇOS COMPLEME
Anexo II a este EDITAJ.,
dos referidos serviços'

lecidò^ste EDITAL, no
stação dos SERVIÇOS

MENTO Sanitário a TARIFA.

iente®|reito de Mferir a receita decorrente dos
[S aom|UÁBjS, nos termos estabelecidos no

e a a^Pação, em decorrência da prestação
diçôes da TARIFA.

87. A CONCE

aprovação do
arrecadadas nas

com

ABAS

prejuízo
ESGOTAME

ressalvados os S"

assunção do SISTEMA e mediante prévia
receitas extraordinárias, que serão cobradas e
am acima, provenientes de receitas alternativas,

^etos associados aos dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE
)E ESGOTAMENTO SANITÁRIO desde que não acarrete
>VIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE

observado o disposto no artigo 11 da Lei Federal n° 8.987/95,
ÍOMPLEMENTARES. já autorizados neste EDITAL

Secáo Vlíl' EauilíbriTEconõmico-Financeiro do CONTRATO

88. Constitui condição fundamental do regime jurídico da CONCESSÃO, o equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO, a ser garantido pelo CONCEDENTE conforme disposições do
CONTRATO.

89. É pressuposto básico da equação econômico-financeira que regula as relações entre as
partes, o permanente equilíbrio entre os encargos da CONCESSIONÁRIA e as receitas da
CONCESSÃO.
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90. Entende-se mantido o equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO enquanto preservada
a equação econômico-financeira originalmente estabelecida entre a CONCEDENTE e a
CONCESSIONÁRIA.

SeçãoIX-REAJUSTEdas TARIFAS

91. Os valores das tarifas serão reajustados observando-se o período mínimo de 12 (doze)
meses, contados da DATA BASE DA PROPOSTA, utilizando-se, para tanto, os critérios
definidos no CONTRATO de CONCESSÃO.

92. A CONCESSIONÁRIA dará ampla divulgação aos USUÁRIOS do valor tarifário reajustado,
mediante publicação em jornal de grande circulação no âmbil®|^REA DE CONCESSÃO,
observada a antecedência minima de 30 (trinta) dias à data em vigor da nova
TARIFA.

Seção X- REVISÃO das TARIFAS

93. Os valores das TARIFAS poderão ser i^tos a qiAjer momt
equilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO^|i;ando-se!%|g tanto,
no CONTRATO de CONCESSÃO.

CAPÍTULO Vil. DISPOSIÇÕES H

Seção I - Disposições Diversas

94. As dúvidas surgidas na
pela COMISSÃO PE

visando manter o

ritérios definidos

95. A COMISS

realizar ou dete

técnico, para se

pelasJHIANTES.

96. Os

constantesl^de'
em caso de dú

Üal, berl^BF^s casos omissos, serão resolvidas
jespeltada a legislação pertinente.

ICITÁÇ^^poderá proceder a inspeções, auditorias e
ler tempo, bem como valer-se de assessoramento

:as e conferir informações e registros oferecidos

nesT^DITAL, as cláusulas e condições do CONTRATO e as
j£0s compiementam-se entre si. reportando um documento ao outro

: ou oTnmes.

97. Para fins de soíu^ de controvérsia relativas á presente licitação pública, será competente o
foro da Comarca do Município de SÃO MATEUS DO MARANHÃO, renunciando os llcitantes ou
terceiros a todo e qualquer outro por mais privilegiado ou especial que seja.

SÃO MATEUS DO MARANHÃO - MA, DE DE 2022.

Thiago Rezende Aragào
Sec. Municipal de Finanças e desenvolvimento Econômico

Portaria n" 008/2021
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CONCESSAO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO

MARANHÃO-MA

TO DaONCESSÃO

ANBíOI

ANEXO I • MINimDO

SAO MATEUS DO MARANHÃO - MA
2022
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Contrato n» XX/2022-SMT

Processo Administrativo n" XXXXX/2022-SMT

Concorrência n" XXX/202X.SMT

CONTRATO DE CONCESSÃO PARA
EXPLORAÇÃO DO SERVIÇO PÚBLICO DE
ABASTECIMENTO DE ÃGUA E ESGOTAMENTO
SANITÃRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS
DO MARANHÃO

O Município de SÃO MATEUS DO MARANHÃO
inscrita no CNPJ sob o n" [XXXXX], com sed
representado pelo Senhor Prefeito Municipal, diante
a concessionária de serviço público de abasteciifc|lp de
sede no Município de [XXXXX], Estad^ (XXXX)^^rita no
representante legai [XXXXX], dora^nteo^minada cSIkESSION
contrato de concessão para exp
esgotamento sanitário,
especificamente, pelas ciá

ssoa

sera

)ndi<

interno,

Centro, neste ato

CONCEDENTE e

ito sanitário, com

n° [XXXXX] por seu
„ celebram o presente

d9&|n/íços púl^s de abastecimento de água e
p^^egislaçS que disciplina a matéria e,

5as.

CLÁUSULA r-LEGI.

1.1. O presente
Federai n° 8,9

supietivamente a

Fede^^217/10'
per1in^^nÉlfi£Di
à espéci?

regido artigo 175 da Constituição Federal; pela Lei
374/95; e Lei Federal n° 11,445/07; aplicando-se

.ei Municipal n° 377/2021, bem como no Decreto

lal n" 001/2022, pelas normas legais e regulamentares
iiexos, bem como pelos princípios de direito público aplicáveis

1.2. Adotam-se^«a efei^^este CONTRATO, as seguintes definições:

ÁREA DE CONCE^^: área urbana do Município de SÃO MATEUS DO MARANHÃO no
ESTADO DO MARANHÃO.

BENS REVERSÍVEIS: ativos a serem relacionados conforme disposto Termo de Transferência e
Relação de Bens Reversíveis, utilizados e administrados pela CONCESSIONÁRIA para
prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO e que retornarão ao PODER CONCEDENTE quando do fim da CONCESSÃO, nos
termos do CONTRATO.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO; é a Comissão Permanente de Licitação, designada
para a promoção e execução da LICITAÇÃO,
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COMISSÃO TÉCNICA: é a Comissão formada por técnicos do Município de São Mateus do
Maranhão - MA, designada para dar o apoio técnico da licitação.

CONCEDENTE ou PODER CONCEDENTE: é o Município de SÃO MATEUS DO MARANHÃO-
MA.

CONCESSÃO: é a delegação, feita pelo CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA, com autorização
para a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO objeto deste EDITAL, na ÁREA DE CONCESSÃO.

CONCESSIONÁRIA: é a Pessoa Jurídica constituída pela LICITANTE VENCEDORA da
LICITAÇÃO para prestar os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABaAw^NTO DE ÁGUA E DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO, nos^l^ste EDITAL e seus
Anexos.

CONTRATO: é o contrato de concessão e seus
VENCEDORA, a ser celebrado entre o CONGEd
objeto reger as condições de exploração dos S
ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

DATA BASE DA PROPOSTA:

CONCESSIONÁRIA, que será utili
aplicados para fins de REAXISTE e
ANEXOS.

DATA DE ASSUNÇÃ

incluindo a

TE â^ONCES
OS PÜ«OS DE A

:a dl^lTANTE

lÁRIA. que tem por
ÍTECIMENTODE

presentaç^^da PROP^TA COMERCIAL da
conuAMrco iniclaiwa contagem dos prazos a serem
SÃOo^TARIFABtos termos deste EDITAL e seus

DE SERVIÇO.

DOCUMENTA

abrangendo D

COMERCIAL, den

DOC

trabalhis

disposto nd

entregüeSTnos termos do EDITAL, pelas LICITANTES,
TAÇÃO, PROPOSTA TÉCNICA e PROPOSTA

ÃOi^ocumentos relativos à qualificação jurídica, fiscal e
mcelra das LICITANTES, a ser entregue de acordo com o

EDITAL: é o EdiMte Concorrência e seus Anexos, instrumento convocatório e regulador dos
termos e condições^LICITAÇÃO, cujo objeto é a concessão da prestação dos SERVIÇOS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE
CONCESSÃO.

FATOR "K": fator a ser apresentado pelas LICITANTES na proposta comercial que será aplicado
ao cálculo na estrutura tarifária pré-estabelecida indicando o redutor tarifário para aplicação do
elemento de avaliação do menor valor tarifário.

LICITAÇÃO: procedimento administrativo, objeto deste EDITAL, por melo do qual será
selecionada a proposta mais vantajosa para o MUNICÍPIO, com vistas à celebração do
CONTRATO.
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LICITANTES: empresa isolada ou grupo de empresas reunidas em consórcio, que participem da
LICITAÇÃO.

LiClTANTE VENCEDORA: empresa isolada ou o consórcio de empresas que vencer a
LICITAÇÃO.

ORDEM DE SERVIÇO; é a ordem emitida pelo CONCEDENTE, autorizando o Inicio do
PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERAÇÃO e para inicio efetivo da exploração da
CONCESSÃO pela CONCESSIONÁRIA, observado o disposto neste EDITAL e no CONTRATO.

PERÍODO DE TRANSFERÊNCIA DA OPEfRAÇÃO: período de até 60 (sessenta) dias durante o
qual se efetuará a transição da operação do SISTEMA e^É^tação dos SERVIÇOS
PIJBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTÓ^OTto e dos SERVIÇOS
COMPLEMENTARES para a CONCESSIONÁRIA, bçjfíÉbmo a *|borSI^D TERMO DE
ENTREGA DOS BENS REVERSÍVEIS.

PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÀSi
nos termos da Lei n" 11.445, de 5 de janeiro
Anexo IX do EDITAL.

PROPOSTAS: denominação
COMERCIAL.

PROPOSTA COMERCIAL

o valor da TARIFA a

ABASTECIMENTO

negócios, confoi]

PROPOSTA T

metodologia para i
DE Átfj^E ES
o estip^^^%^exo

ser

MSB^^ Plano ̂ ganeamento exigido
107 e apro%tpela Lei Municipal 337/2021,

PROPC TÉCNÍW e da PROPOSTA

,NTES, na qual será apresentado
prestap^os SERVIÇOS PIJBLICOS DE

ITO SANITÁRIO, acompanhada de plano de

 apresentada pelas LICITANTES, relativa à

■ is SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO
"ÁRIO e demais informações, elaborada de acordo com

REAJUST

intervalo minirn

os critérios estabe

griódica dos valores das TARIFAS, que ocorrerá observando-se o
J2 meses, contados da DATA-BASE DA PROPOSTA, de acordo com

DS neste EDITAL e no CONTRATO.

RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS: são as receitas alternativas, acessórias ou oriundas de
projetos associados, que a CONCESSIONÁRIA poderá auferir, direta ou Indiretamente, nos
termos deste EDITAL e do CONTRATO, ressalvados os serviços já autorizados neste EDITAL e
que integram o objeto do CONTRATO.

REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: é o conjunto de normas que regulam a
prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO, contido no Anexo VI.
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REVISÃO; é a alteração no valor das TARIFAS ou nas condições deste CONTRATO com a
finalidade de recompor o equilíbrio econômico-financeiro.

SERVIÇOS COMPLEMENTARES: conjunto de serviços auxiliares, complementares, correlatos e
relacionados que também compõem o escopo dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, objeto da CONCESSÃO e
que serão prestados e cobrados pela CONCESSIONÁRIA, bem como as atividades e serviços
cujo responsável pela REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO é a SECRETÁRIA DE MUNICIPAL DE
INFRAESTRUTURA desenvolvimento e/ou prestação sejam relevantes para a adequada
prestação e remuneração pela prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, conforme estabeleciÍÉ^nexo II.

reverte

SISTEMA; conjunto de bens, instalações, equipamento^
acessórios integrantes dos sistemas de abasteclme^
prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABAST§
SANITÁRIO que será assumido pela CONCEÍ
CONCEDENTE, da correspondente ORDEM DF^^RVIÇO,
quando da extinção da CONCESSÃO.

SISTEMA DE ABASTECIMENTO D"

infraestruturas, obras civis, matei^^ eq
canalizada de água potável
Tratamento de água; Aduç

;S, edificações e
essàríos à

MENTO

pelo PODER
CONCEDENTE

compiBta por conjunto de
ada à produção e á distribuição
aptação; Adução de água bruta;

'predial.

SISTEMA DE

Infraestruturas,

tratamento de

predial; Transporí
da opeução de uni

TARI

DE ABA

EDITAL e dó

Instalação composta por conjunto de
mtos, destinada à coleta, transporte e

jpulações. incluindo neste: Coleta, Inclusive ligação
L final dos esgotos sanitários e dos Iodos originários

jcobrado em virtude da prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS
E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, nos termos deste

TERMO DE ENTW^ DOS BENS REVERSÍVEIS: documento assinado pelas partes no
término do PERTOO DE TRANSFERÊNCIA DA OPERAÇÃO, transferindo à
CONCESSIONÁRIA os BENS REVERSÍVEIS;

TERMO DE REFERÊNCIA; é o conjunto de elementos e dados constantes do Anexo V do
EDITAL, para a exploração dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

USUÁRIO; pessoa ou grupo de pessoas que se utilizam dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE CONCESSÃO.

CLÁUSULA 2°-ANEXOS
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2.1 Integram o CONTRATO de CONCESSÃO, para todos os efeitos legais, o EDITAL de
Licitação da Concorrência Pública n" XXX e seus Anexos, e ainda:

• Anexo A - PROPOSTA TÉCNICA DA LICITANTE VENCEDORA;

• Anexo B- ESTRUTURA TARIFÁRIA E SERVIÇOS COMPLEMENTARES

■ Anexo C - PROPOSTA COMERCIAL DA LICITANTE VENCEDORA;

• Anexo D - TERMO DE ENTREGA DOS BENS REVERSÍVEIS,

CLÁUSULAS"-OBJETO

3.1. Este CONTRATO de CONCESSÃO tem por objeto a presü
por sua conta e risco, dos SERVIÇOS PIJBLICOS D

ESGOTAMENTO SANITÁRIO, em caráter de exci.
mediante a cobrança de TARIFA dos USUÁRIOS.

CONCESSIONÁRIA,
E ÁGUA E DE

NCESSÃO,

3.2. O SERVIÇO PUBLICO DE ABASTE |ENTO
SANITÁRIO compreende o planejamento, a Sl^ção,
unidades Integrantes dos sistemas fisiq||. opf iciom^e gerenci
de água potável, coleta, afastamenjp, tr^^gi > e dlspo^jão de esg'

SANIT

gestão dos sistemas organizacion!
atendimento aos USUÁRIOS.

CLÁUSULA4"-VAL0RD0

4.1. O valor do prese
corresponde ao^|||l da
proposta comercIDwítan

ESGOTAMENTO

manutenção das
produção e distribuição
sanitários, incluindo a

fodutos e serviços envolvidos e o

:Ã0, para todos os fins e efeitos de direito,
do prazo de CONCESSÃO, constante da

R$ (XXXXXX)

s serviços auxiliares, complemenlares e coirelatos
E ^STECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO

nforme estabelecido neste CONTRATO.

CLAUSULA WESSAO

5.1. O prazo da ̂ fc^ESSÀO é de 30 (trinta) anos contados da data de emissão da ORDEM
DE SERVIÇO do ̂ brEMA à CONCESSIONÁRIA, pennitida a prorrogação, desde que
comprovada a prestação adequada do serviço e atendidos os requisitos legais.

CLÁUSULA BENS INTEGRANTES DA CONCESSÃO

6.1. A CONCESSÃO será integrada pelos bens que Ifie estão afetos, considerados como
necessários e vinculados à adequada execução dos SERVIÇOS PIJBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO. Integrarão também a
CONCESSÃO todos os bens que ventiam a ser adquiridos ou construídos pela
CONCESSIONÁRIA ao longo do prazo da CONCESSÃO, necessários e vinculados à execução
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adequada dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO.

6.2. Os bens afetos .à CONCESSÃO deverão ser entregues livres e desimpedidos por parte do
CONCENDENTE e não poderão ser alienados e nem onerados pela CONCESSIONÁRIA, sob
pena de caducidade. Exceto a alienação para substituição.

6,3 Os bens da CONCESSIONÁRIA que rião estejam afetos à CONCESSÃO e, portanto, não
sejam considerados como essenciais à execução dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, poderão ser alienados pela
CONCESSIONÁRIA, desde que tal oneração ou alienação não^fete a qualidade dos serviços,
ou na diminuição das condições econômicas, técnicas e operaVK^ld CONCESSIONÁRIA,
para a continuidade de sua adequada prestação.

6.4. Para os efeitos do disposto nos itens anteri;
registrados na contabilidade da CONCESSIONÁ
pelo CONCEDENTE e RESPONSÁVEL PELA

idamente

ntificação

6.5. A CONCESSIONÁRIA assumirá os SERVIÇmpUBLICC»E AB/^TECIMENTO DE
ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁ^^^om a^ÍÉ^o da^o^EM DE INÍCIO pelo
CONCEDENTE, findo o PERÍODi^^ T^^^ERÉNCM^ OPERAÇÃO as partes deverão
assinar o TERMO DE ENTREG^^^ B^^^EVERSIWS, constante do Anexo D, que
relacionará todos os ben^j^^ à cS^||São!^^er§j^itregues pelo CONCEDENTE à
CONCESSIONÁRIA.

CLÁUSULAr-RNANi

7.1. A CONC

necessários à P

DE E^OTAMEN
em

comproí

ESGOTA

condições

esponsável pela obtenção dos recursos financeiros
ER^»S PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

corre a seu exclusivo risco, sendo-ltie facultado oferecer

ent3#da CONCESSÃO, até o limite em que não seja
VIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE

inclusive ceder créditos operacionais futuros, observadas as
ei Federal n®. 8.987/95.

7.2. A CONCESSlU^tólA poderá emitir obrigações, debéntures ou títulos financeiros similares
que representem obrigações de sua responsabilidade, em favor de terceiros, para o

financiamento das atividades decorrentes da CONCESSÃO, já autorizado por meio desse
contrato pelo PODER CONCEDENTE.

7.3. A CONCESSIONÁRIA não poderá opor ao PODER CONCEDENTE por conta dos
financiamentos de que trata esta Cláusula, quaisquer exceções ou meios de defesa como
justificativa para o descumprimento de qualquer condição estabelecida neste CONTRATO.

7.4 É possível à CONCESSIONÁRIA realizar a venda de suas cotas ou ações para fins de
financiamento do projeto de concessão.
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CLÁUSULA 8'- INÍaO DA COBRANÇA DA TARIFA

8.1. A CONCESSIONÁRIA a partir da data de emissão da ORDEM DE SERVIÇO e assunção do
SISTEMA, cobrará diretamente dos USUÁRIOS as TARIFAS pelos SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO e os valores decorrentes da
prestação dos SERVIÇOS COMPLEMENTARES.

8.2. Em conformidade com o que dispõe este CONTRATO, a CONCESSIONÁRIA cobrará
diretamente dos USUÁRIOS as TARIFAS pela prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, nos termos do Anexo
"B" deste CONTRATO e da PROPOSTA COMERCIAL, CQgsJante no Anexo "C" deste
CONTRATO.

ioda operação,8.3. O valor da TARIFA a ser praticado pela CONCESS
será aquele por ela ofertada em sua PROPOSTA CQ

CLÁUSULA 9" - RECEITAS EXTRAORDINÁRIAS

9.1. A CONCESSIONÁRIA, além da TARIFA Sta|da em fáüBda presta^ dos SERVIÇOS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E^t ESGOTfl»JTO ̂ NITÁRIO e dos
SERVIÇOS COMPLEMENTARES, poíf^^auferir ^hjas extraoraj^rias, mediante prévia

^VEL PE^EGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO,
,de de rece« altemativas. acessórias e/ou de

yiÇ(31^BLI^^y®STECIMENT0 DE ÁGUA E DE
<ecuc^^^was atividades não ultrapassem o

aprovação do CONCEDENTE e

oriundas da exploração direta ou In
projetos associados aos
ESGOTAMENTO SA

prazo da CONCESSÃO

CLÁUSULA 10'JWÊSMAi

lITAf

10.1. As TARIFAI

consick^ndo os
esgofi^S^^nltàric
conexâov^

:omt

pe^^ONCESSIONÁRIA, diretamente dos USUÁRIOS,
de esgoto, sendo que a cobrança do serviço de
economias que tiverem este serviço à disposição para

10.2. As contSfcfi con^l^los USUÁRIOS devem conter as seguintes Informações:

I - nome do ÜSUAf

II - número ou código de referência e classificação da unidade usuária:

III • endereço da unidade usuária;

IV- número do medidor e do lacre;

V - leitura anterior e atual do hidrômetro;

VI - data da leitura anterior e atual;

Vil - data de apresentação e do vencimento da fatura;
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VIII - consumo de água do mês correspondente á fatura;

IX - histórico do volume consumido nos últimos 6 (seis) meses e média atualizada;

X - valor total a pagar e data do vencimento da fatura;

XI - discriminação dos serviços prestados, com os respectivos valores;

XII - descrição dos tributos incidentes sobre o faturamento;

XIII - multa e mora por atraso de pagamento;

XIV - os números dos telefones e endereços eletrônicos d^^^vídorías do prestador de
serviços;

XV- indicação da existência de parcelamento pactuado^,

XVI - identificação de faturas vencidas e não paga^

XVII - qualidade da água fomecida, nos termos^^ecreto Fi |P05:
XVIII - aviso sobre a constatação de alt^e consume

XIX - SERVIÇOS COMPLEMENTy^EslI^ados.
CLÁUSULA 11-EQUIUBRIOECONm^NÃI^BR BrRArO

doT^ime p RoNCESSÃO, a manutenção do11.1. Constitui condição fi
equilíbrio econômico-{j|gncein

11.2. É pressu
CONCEDENTE

concessionár'

ll.S.^ll^^^rio ec
durant^^^^^zo
recomposi^kdo
por meio de:

10 ecoriTJB^-financeira que regula as relações entre o
o permanente equilíbrio entre os encargos da

COf»$ÃO.

lancêfl^do CONTRATO de CONCESSÃO deverá ser mantido
,SSÃO. Para tanto, o PODER CONCEDENTE garantirá a

oonólWco-financeiro do CONTRATO, que poderá ser implementado

a. Revisão das TÁ?

b. Prorrogação do prazo da CONCESSÃO;

c. Adequação das metas de serviço adequado, observado o Interesse público;

d. Supressão de encargos para a CONCESSIONÁRIA;

e. Compensação financeira;

f. Assunção de valores de investimento pelo Iviunicipio.
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g. Combinação entre estes meios ou outros meios definidos, já autorizados pelo presente peio
PODER CONCEDENTE;

11.4, A recomposição do equiiibrio econômico-financeiro do CONTRATO será implementada
tomando como base a Taxa Interna de Retomo - TIR do projeto, considerada na PROPOSTA
COMERCIAL.

CLÁUSULA12-REAJUSTe

12.1. Os valores das TARIFAS serão reajustados, no mínimo, a cada 12 (doze) meses,
considerando-se a DATA BASE DA PROPOSTA para efeito de cálculo do primeiro REAJUSTE,

12.2 O REAJUSTE das TARIFAS será de acordo com iP

Consumidor Amplo, do Instituto Brasileiro de Geografia e ̂atistic

12.3. O cálculo do REAJUSTE dos valore;

CONCESSIONÁRIA, que deve submetê-lo ao C
dias da data da emissão das faturas para os ÜiHÁRíOS.

TARI

12.4. Valores cobrados a maior ou a menor del^ :om15®Mdos ril5 6 (seis) faturas
subsequentes, precedido de publicaçãAjumprensa o s em jom^e grande circulação no
tem'tório do Município SÃO d^MARAN ^sempre com 30 (trinta) dias de
antecedência da data de emissão d^^pectn^aturas.

FA

E com an ncia de

^ Geral de Preço ao

[do pela

O (trinta)

12.5 A CONCESSIONÂRI
mediante publicação oajom

uma antecedência mm^ de
respectivas fatu

rios do valor tarifário reajustado,
âo no amcíto da área de concessão, observada

eriores à data emissão aos usuários das

CLAUSULA13-R

13.1.

assin

USUÁRÍ

captem pos
insumos em gei
propostas apreseri

^s TARIFAS dar-se-á a cada 4 (quatro) anos da data da
a distribuição de ganhos de produtividade com os

idições de mercado, momento em que se farão ajustes que
para mais ou para menos, nos custos, nas metas previstas, nos

pnsoameas disposições deste CONTRATO e seus Anexos, bem como nas
pela LICiTANTE VENCEDOIRA, que sejam decorrentes de perdas

justificáveis ou ganhoslecnológicos ou de produtividade na exploração dos serviços públicos de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário.

13.2. A CONCESSIONÁRIA, quando da revisão periódica, prevista no item 13.1, deverá
encaminhar a RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO , em até 90 (noventa)
dias da data prevista para sua aplicação, o requerimento de revisão, contendo todas as
informações e dados necessários à análise do referido pedido, acompanhado de "Relatório
Técnico", que demonstre os principais componentes de custos e seus reflexos sobre as receitas
da CONCESSIONÁRIA, que definam o valor da TARIFA.
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13.3. A RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO terá o prazo de até 30 (trinta)
dias, contados da data do protocolo do requerimento de revisão periódica referido no item
anterior, para se pronunciar a respeito. Ultrapassado esse prazo sem manifestação, considerar-
se-á o mesmo aprovado.

13.4. O prazo a que se refere o. item anterior poderá ser suspenso uma única vez, caso a
RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO solicite à CONCESSIONÁRIA a
apresentação de informações adicionais ou ajustes, voltando o prazo a fluir, sem solução de
continuidade, a partir do cumprimento dessa exigência.

13.5. Ao aprovar o valor da revisão periódica propostç
RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO deverá^
a respeito, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data de^a deci?

CONCESSIONÁRIA, a
a CONCESSIONÁRIA

13.6. Na tiipóíese de a RESPONSÁVEL PELA REG^KÃO E FISCl
total ou parcialmente, com o valor proposto pel^Rl^fcsiONÁRV
valores que compõem as TARIFAS, deverá InÉpià-la funS^ntadame?
de sua inconformidade, fixando o valor a ser pratic

jncordar,

ra a REVISÃO dos
Lacerca das razões

13.7. Definida a revisão periódica, n6®cazo máxir
notificação pela CONCESSION^A, o^jlNCEDENl
celebrar o respectivo Termo Aditivo^^ONn^O de C(
publicado pelo CONCEDEI^a^ia Impr^^oficiS

13.8.ACONCESSIO,
mediante publicação iV
observada uma^^edêi^l^inim
novo valor da TA

CLÁUSULA 14- Om

10 (dezMj^s do recebimento da
a CONCESSIONÁRIA deverão

ÍESSÃO, cujo extrato deverá ser

14.1.

seguintes'

a) sempre que
importe variação

âo aosUSUÁRIOS do valor tarifário revisado,
o no âmbito da ÁREA DE CONCESSÃO,
as anteriores à data da entrada em vigor do

erâo revistos, a qualquer tempo, quando se verificarem os

^er, iiiipmiJ pelo CONCEDENTE, modificação unilateral do CONTRATO, que
5us custos ou das receitas, tanto para mais quanto para menos;

UARIA

b) excetuado o imposto de renda, sempre que forem criados, alterados ou extintos tributos ou
encargos legais ou sobrevierem novas disposições legais, após a data de apresentação da
proposta comercial, desde que acarretem repercussão nos custos da CONCESSIONÁRIA, tanto
para mais quanto para menos, bem como seu impacto sobre as condições financeiras do
contrato, em conformidade com o disposto no § 3® do artigo 9° da Lei Federal n° 8.987/95;

c) sempre que circunstâncias supervenientes, em razão de falo do príncipe ou ato da
Administração, resultem, comprovadamente, em variações dos custos da CONCESSIONÁRIA,
incluindo determinações de autoridades ambientais que alterem os encargos da CONCESSÃO,
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dentre eles, a modificação ou antecipação das metas da CONCESSÃO previstas no Termo de
Referência - Anexo V do EDITAL;

d) sempre que houver alteração legislativa de caráter específico que produza impacto direto
sobre as receitas da CONCESSIONÁRIA, tais como as que concedam Isenção, redução,
desconto ou qualquer outro privilégio tributário ou tarifário;

e) sempre que circunstâncias supervenientes, em razão de caso fortuito, força maior e
interferências imprevistas para efetivação dos quais não seja atribuível responsabilidade à
CONCESSIONÁRIA, acarretem alteração dos custos da CONCESSIONÁRIA;

f) em caso de cobrança pelo uso dos recursos hídricos;

g) nos casos em que a atualização do PLANO MUNICIP,
alteração nos custos ou encargos da CONCESSIONÁ

h) para compensar a perda de receita decorrente
de 15% do número de economias totais do sist

i} nos demais casos previstos na legisla

j) nos casos não expressamente listado:
financeiro do contrato, não motivaoi^uJ cau

^SICO importe

superior ao limite

a alterâFb equilíbrio econômico-
SSIONÂRIA.

14.2. A revisão extraordi

CONTRATO, solicitada coi

poderá ser novamente^oca
fato.

14.3. Ocorrend

CONCESSIONÁRÍ
para A|^^DEN
necessi^^^^Qálisé
demonstre^^
componenteswtustò

uilibrio econômico-financeiro do

ado^^i^ou fato que lhe deu origem, não
■res revisões com base no mesmo evento ou

^venl^^encionados no Item 14.1 desta Cláusula, a. encã^lj^r a^ESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO , com cópia
^me^de REVISÃO, contendo todas as informações e dados

peO^^de REVISÃO, acompanhado de "Relatório Técnico" onde
lie, o^pacto ou a repercussão do evento sobre os principais

. reflexos sobre as receitas da CONCESSIONÁRIA.

14.4. A RESPONSfl^^ PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO competente terá o prazo de até
30 (trinta) dias corrido?; contados da data do protocolo do requerimento de revisão extraordinária
referido no item anterior, para se pronunciar a respeito. Ultrapassado esse prazo sem
manifestação, considerar-se-à o mesmo aprovado.

14.5. O prazo a que se refere o item 14.4 acima, poderá ser suspenso uma única vez, caso a
RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO competente solicite à
CONCESSIONÁRIA a apresentação de informações adicionais ou ajustes, voltando o prazo a
fluir, sem solução de continuidade, a partir do cumprimento dessa exigência.
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14.6. Aprovado o vaior da revisão extraordinária proposto pela CONCESSIONÁRIA ou outra
forma de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro prevista no item 14.1 desta Cláusula,
o CONCEDENTE deverá notificar a CONCESSIONÁRIA a respeito, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados da data da publicação de sua decisão.

14,7 No prazo máximo de 10 (dez) dias, corridos do recebimento da notificação pela
CONCESSIONÁRIA, o CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA deverão celebrar o respectivo
Termo Aditivo ao contrato, cujo extrato deverá ser publicado pelo CONCEDENTE na imprensa
oficial.

14.8. Na hipótese da RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO EHÊCALIZAÇÂO não concordar,
para a revisão
Io no item 14.6,

ser revisto

no snÉb do item

total ou parcialmente, com o valor proposto pela
extraordinária, deverá ínformâ-la, fundamentadamente,
acerca das razões de seu inconformismo, fixando o v
pelo chefe do Executivo, mediante pedido de revi
14,4.

14.9. A CONCESSIONÁRIA dará ampla divulgarmos usuáfimp valor^fário revisado ou
demais medidas resultantes da revisâM|^diante pi^^ão em p^de grande circulação no
âmbito do Município de São Matei^ - l^^servada^^antecedeUfa mínima de 30 (trinta)
dias anteriores à data da entrada ̂ vjqor oowvo valor dawfa.

CONC

tro dd

ser prati
ONCESSI

CLÁUSULA 15-DIREITOS

15.1. Sem prejuízo
serviços públicos obje

a) receber o sc

condições adeqi
CONCISÃO e nd!
TARIf^fe^ilras forr

são direnos e obrigações dos usuários dos

abá^temento de água potável e esgotamento sanitário em
at^^ co^fi previsto no EDITAL, neste CONTRATO DE

látos^w^tivos existentes e, em contrapartida, pagar a respectiva
3S no^traío;

b) recebe!l|^te|jDNCÉWNTE, da CONCESSIONÁRIA e do RESPONSÁVEL PELA
REGULAÇÃl^||CAl^®P no município, as informações necessárias para a defesa de
direito ou interess^tóssoal

c) levar ao conhSTmento da CONCESSIONÁRIA e/ou da RESPONSÁVEL PELA
REGULAÇÃO/FISCALIZAÇÃO as Irregularidades das quais venham a ter conhecimento,
referentes à CONCESSÃO;

d) utilizar os SERVIÇOS de forma racional e parcímoniosa, evitando os desperdícios e
colaborando com a preservação dos recursos naturais;

e) quando solicitado, prestar as informações necessárias para que os SERVIÇOS possam-lhe
ser prestados de forma adequada e racional, responsabilizando-se pela incorreção ou omissão;
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f) não utilizar fontes alternativas de água potável, exceto nos casos em que comprovadamente, e
mediante autorização do RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO/FISCALIZAÇÃO e após
manifestação da CONCESSIONÁRIA acerca da impossibilidade de provimento de água por
parte desta;

g) contribuir para a permanência das boas condições do SISTEMA e dos bens públicos, por
intermédio dos quais lhes são prestados os SERVIÇOS;

h) conectar-se às redes integrantes do SISTEMA, assim que for tecnicamente possível;

i} pagar pontualmente as TARIFAS cobrada pela CONCESSIONÁRIA, nos termos do
CONTRATO DE CONCESSÃO, pela prestação dos SERVIÇofc^^pena de suspensão da
prestação dos SERVIÇOS, inclusive do fornecimento d^água^^^lj^ij^ comunicação ao
USUÁRIO acerca do inâdimplerhento;

j) pagar os valores cobrados pelos SERVI^^^^PLEMEí
CONCESSIONÁRIA, bem como pagar as penal^Ss leg^^ caso de^
k) permitir a instalação de hidrômetro para aferiç íonsumol^^ERV

1} cumprir o REGULAMENTO DA PRE
inclusive a relativa a despejos induAsais;

m} receber da CONCESSIO

n) ter sob sua guarda e e
deverão ser apresenn^ pa
solicitados;

o) franquear aos
acesso aos medid

ao cons

pré^nos pela
jimplemento;

IÍ

e de^l^ legislações aplicáveis,

à utilização dos SERVIÇOS;

iproíaülWe pagamento de débitos, os quais
:ia e comprovação de pagamento, quando

ONc^RSIONARÍA, desde que devidamente identificados, o
insuífl^fc àgiffou de esgotos, e outros equipamentos destinados
^mpoij^ locais acessíveis, seguros e asseados.

p) cumpi^^^d%i Fe%l n" 8.987/95, da Lei Federal n" 8,666/93, da Lei Federal n"
9,074/95, d^|[F^^J^ 11.445/07, e do Decreto 7.217/10 que a regulamentou, da Lei
Municipal n" 377/2021, Decreto Municipal n® 001/2022 do edital, deste contrato e das demais
normas ambientais^j^saneamento básico aplicáveis ao objeto da CONCESSÃO.
CLÁUSULA 16 - DIRETOS E OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE

16,1. Sem prejuízo de outras obrigações previstas em lei, incumbe ao CONCEDENTE:

a) fiscalizar permanentemente a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, sem prejuízo das atribuições da
RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO;

b) impor aos USUÁRIOS a obrigação de se conectarem aos sistemas e fornecer os dados
cadastrais, sob pena de multa;
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c} aplicar as penalidades legais, regulamentares e contratuais.

d) alterar uniiateraimente este CONTRATO, desde que seja mantido o seu equilíbrio econômico-
financeiro;

e) cumprir e fazer cumprir as disposições legais, regulamentares e contratuais pertinentes à
CONCESSÃO, zelando pela boa qualidade dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO
DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO:

f) receber, apurar e solucionar queixas e reciamações dos USUÁRIOS, que serão cientificados,
em até trinta dias, das providências tomadas;

g) ceder, disponibilizar as áreas públicas para atingir as metas
utilidade pública, em caráter de urgência, e promover de^roprla^
administrativa, estabelecer limitações administrativa^^utorizar
todos os bens imóveis para assegurar a realiz^^^^conserva^
vinculados à CONCESSÃO, em atenção à solfe^a OT̂ ESSION/
h) arcar com os ônus decorrentes das desapropn!
para a instituição de servidão administr^a.

s necess a exec

e ou declarar de

;ão de servidão

lorárias de

'servCT^e obras

dos serviços ou

i) estimular o aumento da qu
conservação;

j) pagar à concessionária
CONCESSÃO, quandadevid

k) assegurar à
de qualquer in!
CONCESSIONÁF

SER^^responsI
em dSBoiade qul

utividade. servação do meio ambiente e

ação aplicável e no contrato de
ó contrato

dos bens afetos à CONCESSÃO em face
ir Pillifco de quaisquer de suas esferas, entregando-os à

res efl^mbaraçados na data da expedição da ORDEM DE
lizM^e p^^ustos e eventuais danos sofridos pela concessionária

lue^fcstáculOToriundos do não desembaraçamento dos bens.

lentai^PrévIas (LP), bem como fornecer todos os documentos
obTS^^fJas licenças, inclusive as ambientais, necessárias á execução das
iO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE
>iTÁRIO, sendo ainda responsável pelo pagamento dos custos

I) obter á!

necessários pi
obras ou PRESi

ESGOTAMENTO

correspondentes.

m) fomecimento do banco de dados da base cadastrai de usuários e os mapas de rede.

16.2. O CONCEDENTE responderá, integral e exclusivamente, por quaisquer questões relativas
a atos ou fatos anteriores á assunção dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO pela CONCESSIONÁRIA, ainda que verificados após
tal data, sobre os quais não poderá ser imputada qualquer responsabilidade à
CONCESSIONÁRIA e por fornecer o cadastro dos usuários do sistema.
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CLÁUSULA 17- DIRETOS E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

17.1. Sem prejuízo do cumprimento dos encargos estabelecidos no EDITAL, neste CONTRATO
e em conformidade com a legislação aplicável à espécie, incumbe à CONCESSIONÁRIA
respeitar e fazer valer os termos do EDITAL, deste contrato e de todos os seus anexos.

17.2. Dentre outras obrigações, são direitos e deveres da CONCESSIONÁRIA:

a) prestar os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO adequadamente, sendo que a caracterização dos serviços "adequados" é realizada
no REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, e os padrões mínimos de qualidade são
definidos no Termo de Referência, ambos documentos anexos a^i^AL de LICITAÇÃO;

REGULAÇÃO E
açáoskj^te, toda e

iTrUlaiição ou

b) fornecer ao PODER CONCEDENTE e à RES

FISCALIZAÇÃO, na forma e prazos fixados em Ins
qualquer informação disponível relativa ao se
interferência causada por si ou por terceiros;

c) informar os USUÁRIOS e a RESPONSÁV^^LA RE1S||AÇÃ0 Ê^ISCALIZAÇÃO a
respeito das Interrupções proqramada^do serviç^^eu restai|^mento, obedecendo as
condições previstas no REGULAMENT^^RESTAçJ^^E SERVAS;
d) restabelecer o serviço, nos^Mzos^fc^os em ̂  administrativo exarado pela
RESPONSÁVEL PELA ^^^AÇA^^t FI^^^AÇ^^ou CONCEDENTE, quando o
USUÁRIO efetuar o pag^^nl^i^d^^k ou ̂ Q^Reu parcelamento, captar águas
superficiais e subterrâ%^s ater%yp^^fe|^||e ao uso racional dos recursos lildrlcos;

NSA

to de r

m como

e) manter em di

f) manter à dis
FISC

oper

g) permiti
REGULAÇÃ
aos equipameni

etos e os não afetos à CONCESSÃO;

3 da RESPONSÁVEL PEU REGULAÇÃO E
fegistros contábeis e demais Informações técnicas,

cessão;

iscalizaçâo do CONCEDENTE e da RESPONSÁVEL PELA
AO competente o seu livre acesso, em qualquer época, às obras,
ções vinculadas á CONCESSÃO;

h) zelar pela Integrld^ dos bens afetos ou não afetos à CONCESSÃO;

I) captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos SERVIÇOS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO;

j) manter sistemas de monitoramento da qualidade da água potável distribuída e dos efluentes
lançados nos corpos d'água;

k) comunicar ao CONCEDENTE, à RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
competente e aos órgãos ambientais competentes a respeito de ação ou omissão que venha a
ser de seu conhecimento, que provoque contaminação dos recursos hídricos ou que prejudique
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a prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO, ou ações a ele vinculadas, para que tais autoridades diligenciem
as providências competentes;

I) colaborar com as autoridades públicas, nos casos de emergência ou calamidade, que
envolverem os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO;

m} assegurar a aquisição e ou locação dos bens necessários ao atingimento das metas, desde
que não sejam passíveis de desapropriação ou cessão pelo poder concedente e obter, junto às
autoridades competentes as licenças, inclusive as ambientais^ceto as licenças ambientais
prévias (LP), a cargo do CONCEDENTE, necessárias à execu^^S^^bras ou prestação dos
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGU^ DE SsoSl^TO SANITÁRIO,
sendo ainda responsável pelo pagamento dos custos g|^lpondent«
n} notificar os USUÁRIOS para, depois de dlsp^BHifS^conectaráilF' ao SISTèMA nos
prazos estabelecidos pelos normativos ÁLreSPO^^L PEM^ REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO ou, em casos de omissão destel^|rmatlvos^0^O (trint^pias. Vencido este
prazo, fica a CONCESSIONÁRIA autorin^a a cobra^^itpmatica™^^ a respectiva tarifa;
o) notificar os USUÁRIOS para^meclil^^o dos dac
estabelecidos pelos normativos da RÉ^ONsl^EL PELA
em casos de omissão dMÉ^prman||t ern^^trinté
CONCESSIONÁRIA autoriS^Ql^||^,^^i[iatlc^
realizar a suspensão i

p) receber a
ABASTECIMEN

nece

NI

^cadastrais SISTEMA nos prazos
5ULAÇÃ0 E FISCALIZAÇÃO ou,

(as. Vencido este prazo, fica a
'respectiva tarifa, a aplicar multa e

ela pTSS&ção dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ESTÜiAMENTO SANITÁRIO;

r) captar
competentes,

mpetenles o uso comum do solo e do subsolo quando
.SERMOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE

a construção e exploração das obras necessárias:

e subterrâneas mediante prévia autorização das autoridades
so racional dos recursos hídricos;

s) requisitar e obtePdos USUÁRIOS informações sobre os SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, na forma prevista em ato
administrativo exarado pelo PODER CONCEDENTE;

t) ter acesso, através de seus empregados devidamente Identificados, aos medidores de
consumo de água ou de esgotos, e outros equipamentos envolvidos na prestação dos
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO;

u) cobrar multa dos USUÁRIOS, em caso de Inadimplemento no pagamento das TARIFAS e
outras foimas de remuneração devidas à CONCESSIONÁRIA;
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y) interromper a prestação do serviço público em caso de não pagamento por parte do USUÁRIO
das TARIFAS dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO, na forma e de acordo com os procedimentos e condições
previstas no REGULAMENTO DE PRESTAÇÃO DOS SERViÇOS;

x) Manter-se como sociedade de propósitos específicos, com sede no município, cujo objeto
social deve restringir-se, exclusivamente, ao objeto da CONCESSÃO;

z) A CONCESSIONÁRÍA deverá manter a disposição do PODER CONCEDENTE e da
RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALiZAÇÃO toda a documentação reiacionada à
execução do CONTRATO.

17.3. A CONCESSIONÁRÍA poderá celebrar contrato com terceir^

a) a entidade contratada detenha capacidade técnica ̂ pTTssionai aí^adc

^üWic^s não sejl^P^erior aò^prazo deb) fique estabelecido claramente que o prazo

JWSc]
\M

concessão:

á quaícP^relaçáo jurídica entre oc} conste expressamente no contrat
terceirizado e o CONCEDENTE;

CLÁUSULA 18 - INVESTIMENTOS

18.1. Para execução das
fizerem necessárias, exo

CONCEDENTE, bem^o
editadas peios ̂ ^os n|^os
normas técnicalHKleiras^&. ass
fase de construçawoWP na

obter todas as licenças que se
Vias (LP), a cargo do PODER

qualidade seja compatível com as normas
ainda, cumprir todas as especificações e

am integrai solidez e segurança à obra, tanto na sua

18.2.

a CO

REGULA

licenças, aut

18.3. O PODER

apresentação dos

jropoí^écnica e compatíveis com os respectivos cronogramas,
apreciação do CONCEDENTE e da RESPONSÁVEL PELA

5s Projetos e demais peças deie integrantes, bem como as
avações das autoridades competentes.

^DENTE terá o prazo de até 20 (vinte) dias corridos, contados da data da
Tos pela CONCESSIONÁRIA, para se pronunciar a respeito.

18.4. O prazo a que se refere o item 18.3, poderá ser suspenso uma única vez, caso o PODER
CONCEDENTE solicite à CONCESSIONÁRÍA a apresentação de informações adicionais ou a
regularização de aspectos constantes dos projetos, voltando o prazo a fluir, sem solução de
continuidade, a partir do cumprimento dessa exigência.

18.5. O PODER CONCEDENTE, caso aprove os projetos e demais especificações pertinentes,
deverá informar à CONCESSIONÁRIA, nos prazos previstos, para que esta possa dar inicio à
execução das obras.
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18.6. Na hipótese de o PODER CONCEDENTE não concordar, total ou parcialmente, com os
projetos, deverá informar a CONCESSIONÁRIA, fundamentadamente, dentro do prazo aludido
no item 18.3, as razões de seu Inconformismo, devendo a CONCESSIONÁRIA proceder às
respectivas alterações, reiniclando-se a contagem do prazo nos termos previstos no Item 18.3.

18.7. Não cumprindo o PODER CONCEDENTE os prazos referidos nos Itens 18.3 e 18.6, os
Projetos e estudos pertinentes serão considerados aprovados, ficando a CONCESSIONÁRIA
autorizada a proceder à execução das obras referentes aos respectivos projetos, nos prazos
previstos.

18.8. O PODER CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA pj
programa em conjunto para acompanhamento, pelo CO
desenvolvimento dos projetos, de modo a reduzir os prazg^e apn

18.9. A aprovação dos projetos pelo CONCEDENT
este, tampouco exime a CONCESSIONÁRIA das svo:

implica

18.10. A CONCESSIONÁRIA deverá encaminh
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, ao fin^l, toda a
os projetos básico e executivo.

18.11. A CONCESSIONÁRIA pod
disposições deste CONTRATO.

CONCE

lentaçãd

18.12 Sempre que conci

RESPONSÁVEL PE

CLÁUSULA Í9-I

19.1. Em garan
CONCESSIONÁRI
estat^R^no edlt^^pre'
contrataA^H^B^ ̂Ista

execuça

;ão acordar acerca de um

E da elaboração e

ilidade a

ste contato.

ONSÁVEL PEU\
is obras. Inclusive

E e à R

lonadá

 q
ões oriun

is obras, desde que atendidas as

bra,"^^BrcESSIONÁRIA deverá Informar a
ÇÃO e o CONCEDENTE a esse respeito.

DOCOWRflro

DrimeT^das obrigações assumidas no CONTRATO, a
expedição da ORDEM DE SERVIÇO, conforme

a gsfentia equivalente a 1% {um por cento) do valor da
ílgo 56 da Lei Federal n° 8.666/93 e alterações posteriores.

19.2. A garan^devl
contrato, por meilmrenovt

.mantida pela CONCESSIONÁRIA até a data de extinção deste
ções periódicas.

19.3. Na medida da^fecução do presente CONTRATO, o valor da GARANTIA será reduzido
anualmente em 3,33 % (três vírgula trinta e três por cento), que representa a razão de 1/30 (um
trinta avos).

19.4. O PODER CONCEDENTE recorrerá à garantia sempre que a CONCESSIONÁRIA não
proceder, nos prazos definidos neste CONTRATO, após decisão final em procedimento
administrativo, ao pagamento das multas que, porventura, forem aplicadas e/ou ao pagamento
dos prêmios dos seguros previstos neste Instrumento, ou sempre que necessário, nos termos
referidos neste contrato.
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19.5. Sempre que o PODER CONCEDENTE utilizar a garantia, a CONCESSIONÁRIA deverá
proceder à reposição de seu montante integral, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
de utilização.

19.6. O recurso à garantia será efetuado por meio de comunicação escrita dirigida pelo
CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA.

19.7. A garantia não poderá conter qualquer tipo de ressalva ou condição que possa dificultar ou
impedir sua execução ou que possa deixar dúvidas quanto à sua firmeza, podendo ser
executada pelo CONCEDENTE a qualquer momento, observadas as condições previstas no
contrato.

19.8. Todas as despesas decorrentes da prestação da
CONCESSIONÁRIA.

19.9. Qualquer modificação nos termos e nas c
aprovada pelo PODER CONCEDENTE.

19.10. A CONCESSIONÁRIA deverá reajustar, nwnesmo
reajuste da tarifa, o valor remanescent^a garantia!^orazo de
contar da vigência do reajuste das tarifai

IA, some

Tão por conta da

lamente

ím que se der o
uarenta e cinco) dias, a

19.11. A garantia, prestada pela C
30 (trinta) dias contados d

CLÁUSULA 20-SANCmS A

20.1. A falta d^ump
condição deste
nos demais cláus

dass

a) adv<

b) multa,
(um por cento)
sobre o valor da

será liberada ou restituída, após

_ ICESSIONÁRIA, de qualquer cláusula ou
Tmas técnicas pertinentes, sem prejuízo do disposto

is de regulação dos serviços, ensejará a aplicação
umuTativamente, nos termos da legislação aplicável:

ilmente por escrito:

|undo os percentuais de 0,5% (meio por cento) para falta leve, 1%
Ia e 2% (dois por cento) para a falta definida como grave, incidente

1 do mês em que ocorreu a falta.

c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;

d) declaração de inidoneldade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, na
forma da lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; e

20.2. A gradação das sanções observará as seguintes escalas;
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a) a infração será considerada leve, quando decorrer de condutas qualificadas como
irregularidades técnicas das quais a CONCESSIONÁRIA não usufrua beneficio direto;

b) a infração será considerada de média gravidade quando decorrer de condutas culposas ou
dolosas da CONCESSIONÁRIA das quais ela não usufrua beneficio direto;

c) a infração será considerada grave, podendo ser aplicada a penalidade pelo seu valor máximo
previsto, quando ficar evidenciado que a CONCESSIONÁRIA atuou com má-fé a fim de
beneficiar-se ou causar prejuízo aos usuários.

20.3, A penalidade de advertência impará à CONCESSIONÁRIA o dever de cumprir, no prazo
estabelecido, as obrigações contratuais em que esteja inadimplft^^será aplicada quando a
CONCESSIONÁRIA;

a) não permitir o ingresso dos servidores do CON
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO competente par
neste

b) impedir ou não facilitar o acesso aos livros,
correlatas à prestação dos SERVIÇC^ÚBLICO
ESGOTAMENTO SANITÁRIO;

c) deixar de prestar, no prazo esti^
obrigada independentemenlai&solicitá

NTE ou

io da físc

^EL PELA
na fõtW prevista

[mentaçã

ABAST

d) descumprir qualqi^umc
instrumento como hipol^ensej
agir com imperialcurn^wntO'

20.4. Sem prejui

nesta^^^uía, na
pena^^H^erá
comuniclv^MÉtaien

emaiS^D

itábil eiPmais informações
NTO DE ÁGUA E DE

licitadas ou aquelas a que esteja

pumidãs neste contrato não prevista neste
;a d^V^^^de multa, ou ser negligente, imprudente ou

lesmas.

ótesef^sejadoras da aplicação de advertência previstas
clas^Badas como leves, quando da sua primeira ocorrência, a

■stitWa por^na de advertência da CONCESSIONÁRIA, que será
dasar

20.5. Sem pre^^as^^^ sanções de multa ou parâmetros para tais sanções estabelecidas
na regulamentaç^b^ON^SSIONÁRIA se sujeitará às seguintes sanções pecuniárias;
a) por atraso no iniciou na conclusão das obras, multa, por infração, de 3.0% (três por cento)
das tarifas arrecadadas no mês de ocorrência da infração;

l3) por atraso no inicio da prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE
ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, multa, por infração, de 3,0% (três por cento) das
tarifas arrecadadas no mês de ocorrência da infração;

c) por descumprimento do Regulamento da Prestação dos Serviços, multa, por infração, de 1,0%
(um por cento) das tarifas arrecadadas no mês de ocorrência da infração;
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d) por irregularidade na prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, multa, por infração, de 1,0% (um por cento) das tarifas
arrecadadas no mês de ocorrência da infração:

e) por atraso na contratação ou renovação da garantia, multa, por infração, de 0,1% (zero vírgula
um por cento) das tarifas arrecadadas no mês de ocorrência da infração;

f) por atraso na contratação ou renovação dos seguros, multa, por dia de atraso, de 0,1% (zero
vírgula um por cento) do valor das tarifas arrecadadas no mês de ocorrência da infração;

g) por impedir ou obstar a fiscalização pelo CONCEDENTE ou pela RESPONSÁVEL PELA
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, multa, por infração, de 0,5% l^^^ula cinco por cento) do
valor das tarifas arrecadadas no mês de ocorrência da ir

igidos nas
a 0,1%

meia da Infração.

im a lavratura do

cometida, para fins de

20.7. O auto de infração deverá indi
lavrado em 2 (duas) vias, ãlfi^de nd

20.8. A prática de dua&ou
um mesmo auto de infr

20.9. Com baS'

consonância com

indicaj^a Cláusuí

20.10,

CONCES

pelo PODE

CONCESSIONÁ

e morató

cará a

ti) por descumprimento dos demais encargos da
alíneas anteriores, sujeitará a CONCESSÍONÁRI
(zero vírgula um por cento) do valor das tarifas

20.6 O processo de aplicação de penalidades, in
auto de infração pelo PODER CONC

aplicação da respectiva penalidade

[metida e a norma violada, e será

CESSIONÁRIA sob protocolo.

10NÁRIA poderão ser apuradas em

çâo,l»^NCESSIONÁRIA sofrerá a penalidade atribuida em
raçã^^ja intimaçâo obedecerá a forma de comunicação

trintàj^^ contados do recebimento da notificação da penalidade, a
^apre^ntarsua defesa que deverá, necessariamente, ser apreciada

lONCl^^TE, sendo vedada qualquer anotação nos registros da
snquanto não houver a decisão finai sobre a procedência da autuação.

20.11. A decisão profOTda pela PODER CONCEDENTE deverá ser motivada e fundamentada,
apontando-se os elementos acatados ou não na defesa apresentada pela CONCESSIONÁRIA,

20.12. O PODER CONCEDENTE notificará a CONCESSIONÁRIA da decisão proferida em face
da defesa apresentada, cabendo recurso, com efeito suspensivo, no prazo de 15 (quinze) dias a
contar do recebimento da notificação.

20.13. Mantido o auto de infração em última instância administrativa, a CONCESSIONÁRIA será
notificada a respeito, devendo a penalidade ser imposta em observância ao seguinte:

45



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 00 MARANHÃO
Praça da Matriz, N°42, Centro, CEP: 65.470-000, Sio Mateus do Maranhão-MA

CNPJ N2 06.019,491/0001-07

V  •• 1.

a) no caso de advertência, será anotada nos registros da CONCESSIONÁRIA junto ao PODER
CONCEDENTE

b) em caso de multa pecuniária, a CONCESSIONÁRIA deverá efetuar o pagamento dentro do
prazo de 20 (vinte) dias, contados do recebimento da notificação da decisão, sendo que o não
pagamento, no prazo estipulado, ensejará a possibilidade de o PODER CONCEDENTE se
utilizar da garantia.

20.14. O simples pagamento da multa não eximirá a CONCESSIONÁRIA da obrigação de sanar
a falha ou irregularidade a que deu origem.

20.15. As importâncias pecuniárias resultantes da aplica
CONTRATO reverterão ao PODER CONCEDENTE.

20.16. Não será admitida a contabilização das mu
devendo estes valores serem contabilizados separ

20.17. A aplicação das penalidades previstas

aplicação das penas cominadas, para p mesmo fs

CLÁUSULA 21-INTERVENÇÃO

21.1. Sem prejuízo das penalidaf
CONCEDENTE poderá, excepcional
imprescindível para assegí
de abastecimento d^águc
RESPONSÁVEL PEL^ÍSUL/

contrato

legisl

mo

a

is multas previstas no

Io tarifário,

bi i

cust

ua exec

aplicáv
não prejudicam a

bilidades Incidentes, o PODER

ssâo, nos casos em que for
prestação dos serviços públicos
comunicando imediatamente à

21.2. A interven

justificativa da In'
objetivps.e limites

21.3.

dias, inst

e apurar res

âo de Decreto do Prefeito Municipal, o qual conterá a

rventor, o prazo da intervenção, bem como os

[içaol^^ulTR CONCEDENTE deverá, no prazo máximo de 5 (cinco)
adm^trativo para comprovar as causas determinantes da medida
ssegurado o direito de ampla defesa.

21.4. Caso seja cfc|Drovado que a intervenção não observou os pressupostos legais e
regulamentares, o^'ODER CONCEDENTE declarará sua nulidade, devendo a
CONCESSIONÁRIA retomar Imediatamente a prestação dos SERVIÇOS PIJBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, sem prejuízo do seu direito a
indenização.

21.5.0 procedimento administrativo a que se refere esta Cláusula deverá ser concluído no prazo

máximo de 30 (trinta) dias, sob pena de cessarem os efeitos da intervenção, sem prejuízo do
prosseguimento do processo administrativo.
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21.6. Cessada a intervenção, se não for extinta a concessão, a administração do serviço será
retomada pela CONCESSIONÁRIA, precedida de prestação de contas pelo interventor, que
responderá por todos os atos praticados durante a sua gestão.

CLÁUSULA 22 - EXTINÇÃO DA CONCESSÃO

22.1. Extingue-se a CONCESSÃO por:'

a) advento do termo contratual;

b) encampação:

c) caducidade;

d) rescisão:

e) anulação da concessão, e

f) falência ou extinção da CONCESSIONÁRIA.^

22.2. Extinta a CONCESSÃO, opera-se,
CONCEDENTE, dos bens afetos ac
esgotamento sanitário, bem cqgio
assegurada a esta a indenização
ainda não amortizados ou depreciado?

22.3. A assunção dos^ben
tiipótese de encampa

eno dire ao PODER

erviços pin^s de a6»|cimento de água e de
rerrogativlkconferlda^ CONCESSIONÁRIA,

arca^de investimMos vinculados a bens reversíveis,
pngol^CONCEyo.

íço^MBtoER CONCEDENTE, ressalvada a
de prévia indenização.

ocupaç22.4. A assunçi
CONCEDENTE,

das instalações e a utilização, pelo PODER

CLAUSUi

23.1.0advent

■BAO serão revertidos ao CONCEDENTE livres e
ncargos, inclusive sociais e trabalhistas.

iOTElWlO CONTRATUAL

jermoTiW do contrato opera de pleno direito a extinção da CONCESSÃO.

23.2. A CONCESSra^RIA deve apresentar ao PODER CONCEDENTE e à RESPONSÁVEL
PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO, em atè 90 (noventa) dias antes do advento do termo
contratual, relatório ou documento técnico que individualize os investimentos não amortizados,
respectivos comprovantes e demais informações consideradas pertinentes, indicando o valor
total a ser indenizado, devendo tal relatório ou documento técnico ser previamente submetido e
aprovado por empresa de auditoria independente, contratada e custeada pela
CONCESSIONÁRIA.

23.3. A indenização eventualmente devida pelo PODER CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA,
no caso de extinção prevista nesta Cláusula, englobará os investimentos realizados que ainda
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não tenham sido depreciados ou amortizados até a data de retomada dos SERVIÇOS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO pelo
CONCEDENTE.

23.4. O PODER CONCEDENTE deve pronunciar-se motivadamente sobre o valor apresentado
pela CONCESSIONÁRIA a titulo de indenização em até 30 (trinta) dias antes do advento do
termo contratual.

23.6. Se o PODER CONCEDENTE não concordar com o valor dé Indenização indicado pela
CONCESSIONÁRIA, deverá, no prazo referido na cláusula 23.4.. apresentar o valor considerado
correto, que deve ser pago à CONCESSIONÁRIA até a datag^assunçâo dos SERVIÇOS
PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMeBlfc^lTÁRIO pelo PODER
CONCEDENTE.

23.7. O recebimento dos valores por parte da CONC^WONÁRIA ni
quitação ou equivalente, facultando-lhe recorrer ̂ rmi^smos de'
previstos neste contrato para a apuração e í^cebimenlom montanti
como correto.

^açâo de
^0 de controvérsia
onsiderado por ela

CONCEDENTE, durante o prazo
de lei autorizativa específica e

Iservância do contraditório e da

CLAUSULA 24 • ENCAMPAÇÃO

24.1. A encampação é a retomada^conc?
da CONCESSÃO, por motivo de inti|kpe
processo administrativo d^^ignte
ampla defesa.

24.2. O PODER^^NC^^TE,'7fc|^me7í!W^^mpação da CONCESSÃO, procederá aos
levantamentos W^jgliaç^^yiece^jbs à determinação do montante da indenização
eventualmente C^fc^SSI^fc^lO, devendo-os cálculos serem previamente
submete e aprM^^a ONSaVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO e
empr^A||jáforia1^p^^e catada pelo CONCEDENTE.
24.3. CasA^^l^gjD veiro a ser extinta por encampação, a indenização devida pelo
CONCEDEN^è Cu^B|IONÁRIA deverá ser paga previamente à reversão dos bens, nos
termos do artlg^^a l^frederal n". 8.987/95, e incluirá os investimentos realizados pela
CONCESSIONÁRIA^ ainda não estiverem depreciados ou amortizados, conforme legislação
aplicável.

24.4. Extinta a CONCESSÃO, por encampação, revertem ao PODER CONCEDENTE todos os
bens afetos à concessão, livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos, inclusive
sociais e trabalhistas.

CLÁUSULA 25 - CADUCIDADE

25.1. A inexecuçào total ou parcial do CONTRATO acarretará, a critério do CONCEDENTE, a
declaração de caducidade da CONCESSÃO, independentemente da aplicação das sanções
contratuais, respeitadas as disposições deste CONTRATO, especialmente desta Cláusula.
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25.2. A caducidade da CONCESSÃO, por ação ou omissão da CONCESSIONÁRIA, é medida
excepcionai e poderá ser declarada quando ocorrer;

a} a prestação dos SERVIÇOS PIJ.BLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE
ESGOTAMENTO SANITÁRIO de forma inadequada ou deficiente, tendo por base as normas e
critérios, indicadores e parâmetros definidores da qualidade do serviço;

b) descumprimento de cláusulas contratuais, disposições legais ou regulamentares concernentes
â CONCESSÃO:

c) a paralização dos serviços por culpa da CONCESSIONÁ^A, ressalvadas as tiipóteses
decorrentes de caso fortuito ou força maior;

d) por parte da CONCESSIONÁRIA, a perda das
operacionais para manter a adequada prestação dos

e) o descumprimento das penalidades impostas
infrações, nos devidos prazos;

f) o desatendimento a notificação dq^PODER
prestação dos serviços;

g) o desatendimento a notificaçã^
dias, apresentar a documenjação relal
do artigo 29 da Lei n" 8.66(

25.3. A declaração
efetiva inadimplâ
esta o direito de

CONC

EDENT

ONCED

de fisc

técnicas ou

prática de

de regularizar a

para, em 180 (cento e oitenta}
o curso da concessão, na forma

.0 deverá ser precedida da verificação da
recesso administrativo, assegurando-se a

25.4.

CON

pratica
que não

CONTRATO.

cessi^ administrativo de inadimplência antes da
te comunicada a respeito das infrações contratuais

ido prazo para corrigir as falhas e transgressões apontadas,
e oitenta) dias, observadas as condições previstas neste

25.5. Instaurado o'W^sso administrativo, uma vez comprovada a inadimplência, a caducidade
será declarada mediSte Decreto editado pelo Prefeito Municipal, independentemente de
indenização prévia a ser calculada no decurso do processo.

25.6. No caso da extinção do contrato por caducidade, a CONCESSIONÁRIA fará jus ao
recebimento da devida indenização, em que serão considerados os investimentos realizados
pela CONCESSIONÁRIA, que ainda não tenham sido depreciados ou amortizados até a data de
retomada dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário pelo
CONCEDENTE, conforme legislação própria.
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25.7. Da indenização prevista no item 25.6, será descontado o montante das muitas contratuais
e dos danos causados pela CONCESSIONÁRIA, no que eventualmente não seja coberto pela
garantia.

25.8. A indenização a que se refere'o item 25.6, será calculado de acordo com a legislação
aplicável e paga mensalmente, até que haja sua plena quitação, com no mínimo 20% (vinte por
cento) dos valores recebidos pelo CONCEDENTE ou por outra empresa que esteja prestando os
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO.

25.9. O PODER CONCEDENTE deverá adotar todos os atos necessários para que a parcela de
que trata o item 25.8, referente aos valores recebidos, pelo CON^DENTE ou por terceiro, pela
prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO dIHé^DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO, seja automaticamente repassada à C^CESSIMAf^^Lravés de conta
centralizadora e especial em instituição bancária de sua^lre escolhi

25.10. A critério exclusivo do PODER CONCEDE^^Ç. jül^á a indenl
Item, ser paga em uma única vez, com recursoJtotidos na li^ão que vi?
contratação da nova sociedade CONCESSIONÂS^nos terriS^to artigo
8.987/95.

CLÁUSULA 26 - RESCISÃO

26.1, A CONCESSIONÁRIA poderá
normas contratuais pelo OtffeiDENT
este fim.

NTRAT

30 de qu^rata este
ser realizada para
Ia Lei Federal n'

10 caso de descumprimento das
íial especialmente intentada para

3no excl

nica

jlTRÁr^lBfcadlmplemento contratual nos termos desta
pelo cM:EDENTE à CONCESSIONÁRIA, conforme

.ONd^B^TE, poderá a indenização de que trata este item, ser
^cursos obtidos na licitação que vier a ser realizada para

CESSIONÁRIA, nos termos do artigo 45 da Lei Federal n°

26.2. Na hipótes
Cláusula, a Ind

o disposto na Clá

26.3.

paga

contrataç

8.987/95.

CLÁUSULA 27-AnmCÂODA CONCESSÃO

27.1. Em caso de anulação da CONCESSÃO, durante a execução do CONTRATO, por
eventuais ilegalidades verificadas no edital e nos seus Anexos, na licitação, no contrato e nos
seus Anexos, observar-se-á o disposto no artigo 49, §§1" e 2", da Lei n" 8.666/93.

27.2. O PODER CONCEDENTE. no caso de anulação da CONCESSÃO, procederá aos
levantamentos e avaliações necessários à determinação do montante de eventual indenização,
nos termos dos itens seguintes.

27.3 A Indenização a que se refere o item 27.2 será calculada de acordo com a legislação
aplicável e paga mensalmente, até que haja sua plena quitação, com no mínimo 20% (vinte por
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cento) dos valores recebidos pelo PODER CONCEDENTE ou por outra empresa que esteja
prestando os SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO.

27.4. O PODER CONCEDENTE deverá adotar todos os atos necessários para que a parcela de
que trata o Item 27.3, referente aos valores recebidas pelo CONCEDENTE ou por terceiro pela
prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO, seja automaticamente repassada á CONCESSIONÁRIA.

27.5. A critério exclusivo do CONCEDENTE, poderá a indenização de que trata este item, ser
paga em uma única vez, com recursos obtidos na licitação^e vier a ser realizada para
contratação da nova sociedade CONCESSIONÁRIA, nos termofB^fap 45 da Lei Federal n'
8.987/95.

CLÁUSULA 28 ■ FALÊNCIA OU EXTINÇÃO DA CONQ

28.1. A CONCESSÃO poderá ser extinta ca^
decretada ou no caso de extinção da CONCES:

28.2. Nestes casos, a indenização devjáa pelo F DS^ONCED
como base os Investimentos realizados^|e m se^mm ainda
depreciados, no curso do CONTR/Í^^conra^ fgislaçã^»pria.

'ARIA

SIONARI nha a sua falência

será calculada tomando

Imente amortizados ou

28.3. A Indenização a que
com a legislação aplicávé
mínimo 20% (vinte p
empresa que e^' prelB^o o:
DEESGOTAMÈI iSANI*0.

28.4. O PODER C'

que t^^tem 28.
prestaçk9^|ERVI
SANITÁR^fiei amen

issa falida e calculada de acordo

laja sua plena quitação, com no
pelo PODER CONCEDENTE ou por outra
.ICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E

adSár todos os atos necessários para que a parcela de
es recebidos pelo CONCEDENTE ou por terceiro, pela
E ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO

epassada à CONCESSIONÁRIA.

28.5. A critério^^sIvõ^^ONCEDENTE, poderá a indenização de que trata este item, ser
paga em uma úi^^ez, com recursos obtidos na licitação que vier a ser realizada para
contratação da nova^iedade concessionária, nos termos do artigo 45 da Lei n" 8.987/95.

28.6. Na hipótese de dissolução ou liquidação da CONCESSIONÁRIA, não poderá ser procedida
a partilha do respectivo patrimônio social sem que o CONCEDENTE ateste, mediante auto de
vistoria, o estado em que se encontram os bens afetos à concessão que serão revertidos livres
de ônus; e sem que se efetue o pagamento das quantias devidas ao CONCEDENTE, a titulo de
indenização ou a qualquer outro título.

CLÁUSULA 29 • REVERSÃO DOS BENS QUE INTEGRAMACONCESSÃO
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29.1. Na extinção da CONCESSÃO, todos os bens a ela afetos, recebidos, construídos ou
adquiridos pela CONCESSIONÁRIA e integrados diretamente à concessão, revertem
automaticamente ao CONCEDENTE, nas condições estabelecidas neste CONTRATO.

29.2. Para os fins previstos no item anterior, obriga-se a CONCESSiONÁRiA a entregar os bens
aqui referidos inteiramente livres e desembaraçados de quaisquer ônus ou encargos, devendo
estar em condições normais de operacionalidade, utilização e manutenção, sem prejuízo do
normal desgaste resultante do seu uso.

29.3. Na extinção da CONCESSÃO, será promovida uma vistoria prévia dos bens afetos à
CONCESSÃO, bem como elaborado Laudo de avaliação dos Be|^e integram OS SERVIÇOS
PIJBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTfl^H^^^ANITÁRIO, para os
efeitos previstos neste contrato, e lavrado um "Termo d^eversmdS|tas". com Indicação
detalfiada do seu estado de conservação.

29.4. Caso os bens afetos à CONCESSÃO, qua
se encontrem em condições adequadas;

CONCESSIONÁRIA indenizará o CONCED
CONCEDENTE, conferindo-se a ampi
se em consideração o Laudo de

DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA
deste contrato.

29.5. O CONCEDENTE

caso de se verificar

em seu uso e e.

.MENTO

^evolução^lBrONCEDE^TE, não
disposto^^sta Cláusula, a

mMote a calculado pelo
da OTB^SSIONÁRIA e levando-
itegram^SERVIÇOS PIJBLICOS
IITÂRIO, constante do Anexo "D"

rantia, a seu exclusivo critério, no
à CONCESSÃO se encontram deteriorados

29.6. Caso o m

prevista no item
even

^ficiente para atender o cumprimento da obrigação
'á descontar seus créditos do valor da indenização

,RIA, por força da extinção da CONCESSÃO.

mSDAINEXECUÇÂO

total ou parcial deste CONTRATO, decorrente diretamente de força

CLÁUSl

30.1. No casí

maior, caso fortu^^to d^ríncipe, ato da Administração ou de interferências imprevistas, que
retardem ou impeçan^cumprimento deste CONTRATO, devidamente justificados e aceitos pela
CONCEDENTE, ficará a CONCESSIONÁRIA exonerada de responsabilidade pelo atraso no
cumprimento das metas fixadas no Termo de Referência, Anexo V do Edital, e das demais
obrigações oriundas do CONTRATO,

30.2. Para fins do disposto no item anterior, considera-se:

a) força maior: o evento da natureza que. por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, gera
obstáculo intransponível parâ a CONCESSiONÁRiA no cumprimento deste CONTRATO:
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b} caso fortuito: o evento humano que, por sua imprevisibilidade e inevitabilidade, cria óbice
intransponível para a CONCESSiONÁRIA na execução deste CONTRATO, consubstanciado em
ato superveniente impeditivo de cumprimento das obrigações assumidas;

c) fato do príncipe: toda determinação estatal, geral, imprevista e imprevisível, positiva ou
negativa, que onera substancialmente a execução deste CONTRATO;

d) ato da Administração: toda ação ou omissão de órgão da Administração Pública que, incidindo
direta e especificamente sobre este contrato, retarda, agrava ou impede a sua execução pela
CONCESSiONÁRIA, ensejando, ainda, as indenizações correspondentes, dentre os quais se
incluem a demora não razoável de órgão da Administração para a deliberação sobre
pedidos de licenças e congêneres;

e) interferências imprevistas: são ocorrências materiais^fe cogitai
celebração deste contrato, mas que surgem nsm^oner de
surpreendenteeexcepcional, dificultandooú oner^ro0k|ordlnariam?
a conclusão dos trabalhos, consubstanclada^la descoibte superve
materiais, naturais ou artificiais, depois de iniciaS^execução^sle CONI

gs quando da
,e modo

prosseguimento e
te de obstáculos

TO, embora sua
existência seja anterior à data de assi
das obras ou serviços em andamen
imprevisibilidade em circunstância

30.3. Não se caracteriza

CONCESSIONÁRIA em slíi
seguintes hipóteses;

a) quando hou
natureza no sist^

b) cas^Juizo da
ou ou 3

ser im

RESPONS;m P

sendo adotada

interrupção moti
RESPONSÁVEL PEL

ura do C

ada a su

balho.

issao

revelada por Intermédio
sondagens ou a sua

serviço a sua interrupção pela

egurança de pessoas e bens, nas

s, modificações ou melhoria de qualquer

houver comprometimento da segurança de instalações
o^^cia IRTquaisquer dos eventos previstos nesta Cláusula deverá
unic^ pela CONCESSIONÁRIA ao CONCEDENTE e à
pLAÇAO E FISCALIZAÇÃO, informando as medidas que estiverem

u superar os impactos deles decorrentes, sendo que no caso de
por razões de ordem técnica, deverá ser o CONCEDENTE e
EGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO previamente comunicada.

30.5. Cabe à CONCESSIONÁRIA, em qualquer uma das hipóteses previstas nesta Cláusula,
adotar as providências cabíveis no sentido de reduzir a descontinuidade do serviço ao prazo
estritamente necessário, sujeito à fiscalização do CONCEDENTE e da RESPONSÁVEL PELA
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

30.6. Ocorrendo quaisquer dos fatos mencionados nos itens anteriores, CONCEDENTE e
CONCESSIONÁRIA ajustarão acerca da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do
contrato, nos termos ora acordados.
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30.7 Se os contratanies não chegarem a um acordo, para fins de pagamento da indenização
devida pela CONCEDENTE à CONCESSIONÁRIA aplicar-se-á o disposto na Cláusula 39 deste
contrato.

30.8. A critério exclusivo do CONCEDENTE, poderá a indenização de que trata esta Cláusula,
ser paga em uma única vez, com recursos obtidos na licitação que vier a ser realizada para
contratação da nova sociedade concessionária, nos termos do artigo 45 da Lei n" 8.987/95.

CLÁUSULA 31 - REGULAÇÃO E fíSCAUZAÇÃO

31.1. A fiscalização da CONCESSÃO será exercida pelo PODER CONCEDENTE e pela
RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO c^^^objetivo de verificar o
cumprimento pela CONCESSIONÁRIA de suas obrigações.

31.2. A CONCESSIONÁRIA deverá pagar mensalmen
E FISCALIZAÇÃO competente, durante todo o pra
Fiscalização dos Serviços de abastecimento de^gtíTe es
a ser fixado por lei.

31.3. A Taxa de Regulação e FisraLzação do3^|^iços dé^^stecimento de água e
esgotamento sanitário - TRF deverá sSk|colhida a R^ONSÁV^PELA REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇÃO mensalmente reldl^aoss^acos público^restados.

ESPON

NCESSA

ento sani

GULAÇÃO
d^^ulaçâo e

- TRF no montante

31.4. A CONCESSIONÁ
Fiscalização dos Serviços
esta Cláusula, deve

comprovem a ba^de

31.5. A CONC

FISCALIZAÇÃO n
finalidi^^ demon

oncom meni®|opaq*fento da Taxa de Regulação e
águ^^lPBmento sanitário - TRF de que trata

onstrações contábeis do mês anterior, que
ara áUfl^do valor a ser recolhido.

sentar a RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E
pperaêbnais e financeiros, semestrais e anuais, com a

obras e serviços previstos neste CONTRATO.

31.6. O^^S^tóa^^a o^presentação dos relatórios previstos no item 31.5. serão
estabelecidSjljnli^^^strativo a ser exarado pela RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E
FISCALIZAÇA

CLÁUSULA 32- CESSll ONERAÇÃO EAUENAÇÃO

32.1. Sem a autorização prévia do CONCEDENTE, é vedado à CONCESSIONÁRIA, sob pena
de declaração de caducidade da CONCESSÃO, ceder, alienar ou de qualquer modo onerar, no
todo ou em parte, os bens afetos à CONCESSÃO e os direitos dela decorrentes, ou realizar
qualquer negócio jurídico que vise a atingir idênticos objetivos, sendo nulo qualquer ato praticado
em violação ao disposto nesta cláusula, sem prejuízo de poder proceder ao que estabelece o
artigo 28 da Lei n" 8.987/95.

CLÁUSULA 33 ■ DEVERES GERAIS DAS PARTES
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33.1, O CONCEDENTE e a CONCESSIONÁRIA se comprometem, na execução deste
CONTRATO, a observar o principio da boa-Pé e da conservação dos negócios jurídicos,
podendo, para tanto e desde que seja legalmente possível, ouvir a opinião de terceiros.

CLÁUSULA 34 - PROTEÇÃO AMBIENTAL

34.1. A CONCESSIONÁRIA obriga-se a cumprir o disposto na legislação vigente relativa às
normas de proteção ambiental.

34.2. A CONCESSIONÁRIA manterá à disposição do CONCEDENTE e da RESPONSÁVEL
PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO competente Relatório atualizado sobre;

a) os impactos ambientais provocados em decorrência das obra^B^^ implantados;
b) as ações adotadas para mitigar ou compen^^^ eíelto^^^^^^^mbientals
c) os impactos ambientais previstos e as subse^^^ mCTlb|s de mitiglKe compensação.
34.3. A CONCESSIONÁRIA é responsável pela OTk|cão das Ira^MS ambrepais necessárias à
execução das obras destinadas ao currmmento das^tes e objetrt^^a concessão, observadoo disposto nesta Cláusula, à ex^ão^^cenças T^tontais P™as (LAP), a cargo do

Parágrafo IJnico. O liceDÉ||^o ̂ ^^ara^^^iretr^B estabelecidas nas instruções
normativas e resoluções do^R^u±ienB^
34.4. O CONCEDENl^B^rál^Bjetan^^^^^rorrogação de prazos para a realização de
metas e objetiif^ SB^Ssl^^uando^Bbora a CONCESSIONÁRIA comprove o
cumprimento de^M|^re^^^p^^^tenção da licença, não a tentia obtido por razões

34.5.^B||^^ENl^sera^inico^sponsável pelo passivo ambiental, devendo manter a
CONCEls^^h^^k de qo^uer responsabilidade, quando:
a) originado^^^to^l^Wos ocorridos anteriormente a assinatura deste CONTRATO, à
legislação ambien^^elo l^çamento de efluentes sem tratamento ou tratamento inadequado;
ou b) ainda que pos^pr à assinatura do CONTRATO, decorra de determinação de autoridade
ambiental para adaptação à legislação aplicável, em prazos ou condições diferentes dos prazos
e metas fixados para esta concessão, nos termos previstos no EDITAL.

CLÁUSULA 35 - COMUNICAÇÕES

35.1. As comunicações serão efetuadas entre o CONCEDENTE, RESPONSÁVEL PELA
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO competente e CONCESSIONÁRIA por escrito e remetidas sob
protocolo.

35.2. O CONCEDENTE e a RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
competente darão ciência de suas decisões mediante notificação à CONCESSIONÁRIA e a
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terceiros. O CONCEDENTE deverá também publicar suas decisões e despachos no Mural da
Prefeitura Municipal de Cristino Castro e no endereço de publicação oficial do Município ou em
outros locais de publicação.

CLÁUSULA 36 - CONTAGEM DOS PRAZOS

36.1. Na contagem dos prazos a que alude este CONTRATO, excluir-se-á o dia de inicio e se
incluirá o dia do vencimento, sendo considerados os dias corridos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.

36.2. Os prazos só iniciam ou terminam à sua contagem em dias de expediente normal na
Administração Pública Municipal.

l2^arão suspensos
traordinário,

anexos^r declarada ilegal
a citada disposição.

substancialmente os benefícios

EDENTE e CONCESSIONÁRIA

praz

etadas

efeitos.

em vig

anterior

36.3. Na ocorrência de caso fortuito ou força maior,
exclusivamente em relação às obrigações diretam^
recomeçando a contagem logo assim que cessarer

CLÁUSULA 37-INVAUDADEPARaAL

37.1. Se qualquer disposição ou Cláusula deste
ou Inválida por decisão judicial, este C

37.2. No caso de a declaração de í^trata"
econômicos deste CONTRATO paraqfcyouer ■
deverão negociar um ajust^Alkarivo p^wl disi

CLAUSULA38-PUBi

38.1. Dentro de

providenciará a
arquivado no CO

CLÁ

jeguireüWBÍsinatura do CONTRATO, o CONCEDENTE
Jrato'^^NTRATO na Imprensa Oficial, que será registrado e
LONCefclONÁRIA.

■RSIAEFORO

39.1. Qumg^kov^, liti^%u conflito decorrente de ou relacionada a este CONTfRATO
ou sua valMje, s^^Moretação, seu cumprimento ou sua execução será resolvida em
instância única^jmecor^^por aititragem. A arbitragem será realizada de acordo com as
Regras da Câmai»^tral designada para administrar a arbitragem, eleita de comum acordo
entre as partes contr^ntes, sendo que a sentença Arbitrai a ser proferida poderá ser objeto de
execução judicial no foro da Comarca do Município de Cristino Castro

39.2. Qualquer dos contratantes pode notificar o outro e a Câmara Arbitrai por escrito de que
pretende Instituir arbitragem em relação a uma controvérsia, observadas as disposições desta
Cláusula.

39.3. A Controvérsia deverá ser analisada e decidida por 3 (três) árbitros, cada um deles
independentes e imparciais, que formarão o Tribunal Arbitrai. O CONCEDENTE e a
CONCESSIONÁRIA deverão cada um eleger uma pessoa para atuar como árbitro, dentro do
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prazo de 20 (vinte) dias a contar do recebimento pela parte demandada da Notificação de
Arbitragem. Os dois árbitros então selecionados deverão, dentro do prazo de 10 (dez) dias a
contar da aceitação do segundo árbitro, selecionar um terceiro árbitro que deverá servir como
presidente do Tribunal Arbitrai.

39.4. Se uma das partes não indicar um árbitro conforme disposto na alínea acima, ou se os
árbitros selecionados não chegarem a um acordo sobre a escolha do terceiro árbitro, no prazo
de 10 (dez) dias da aceitação do segundo árbitro, tal árbitro deverá ser selecionado e indicado
de acordo com o regulamento da Câmara Arbitrai, no prazo de 15 (quinze) dias a contar da data
em que um dos contratantes notificar a Câmara Arbitrai de que tal indicação é necessária. Em
todos os casos, o Tribunal Arbitrai considerar-se-â instalado con^^jtação pelo terceiro árbitro
de sua indicação.

39.5. A omissão ou recusa em participar em qualqi^Rtágio do
qualquer das partes que tenha sido deviaament^Pkda, não o
procedimento Arbitrai, sendo que tal omiss^ rec^^ão dará
anulabilidade da sentença Arbitrai e não poo^ servir d^^dament
validade ou execuloriedade.

oedi^^^bitral, por
coi^^ade do

lUsa à nuiidade ou

ira contestar sua

39.6. A qualquer tempo antes da^inst
poderá requerer junto ao juizo
cauteíares visando a: (i) asse
o statüs quo na pendê

documentos e outras iaíorma

39.7. As partes

dirimidas pela
Castro, renuncianl
ser, ficando ressal^

ili'|inflPlfcii l iCIc

iP do TribuW^rbitral, íflÈlquer dos contratantes
p Poder M|ciário a concessão de medidas

dSttSDOsiçõe^ presente contrato; (ii) preservar
(iii) prevenir a destruição de

ionadaTS^ntrovérsia.

que não possam, por qualquer razão, ser
los pelo foro da comarca do Município de Cristino

ro foro, por mais privilegiado que seja ou venha a
ão de foro não será interpretada como limitação das

Assim, ha^ddl^gi^tóo, fi^m as partes lavrar o presente instrumento, em 3 (três) vias,
de igual teo^yorm^^^serão assinadas pelos representantes do CONCEDENTE e da
CONCESSIONA^^juntanTênte com duas testemunhas, para que produza seus reguiares
efeitos, obrigando-sP^re si herdeiros e sucessores.
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CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO 00 MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO

MARANHAO>MA

ESTRUTURA TARI

SERVId^DE
EMENTARES PARA A PRESTAÇÃO DE
'a e esgotamento sanitário

SAO MATEUS DO MARANÃO - MA

2022
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA n® 12022

ANEXO II - ESTRUTURA TARIFÁRIA DE SERVIÇOS COMPLEMENTARES PARA A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO
SANITÁRIO.

Apresenta-se como base para a estrutura tarifária as seguintes ^as quais comporão a
análise da PROPOSTA COMERCIAL. Destaca-se que^fi est referência a
Estrutura atualmente praticada tendo sido realizada aaraptaç a rnSfe^lequação da
metodologia tarifária.

A estnjtura tarifária a ser considerada como b^e ̂sobre" ultiplicador K a ser
apresentado pelas LICITANTES em suas PROPOWS CG kinle;
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Tabelai-Tabela Tarifária

Tabela 2 - Referencial de Serviços de Complementares dos Serviços de Água.

SERVIÇOS VALOR

CORTE DE AGUA TEMPORÁRIO PEDIDO 00 CLIENTE R$31,46

EMISSÃO DE 2* VIA R$2,97

TAXA ENTREGA FATURA - VIA CORREIO R$ 2,97

TARIFA

^UTEGORIAS DE USUÁRIOS Faixas de Consumo Com Realuste de 205í

m' / Economias / mès TAAIFAÃGUA TARIFA ESGOTOlOOX SOBRE A TARIFA E ÁGUA

Residencial

Ate lOm' RS3/,gO RS 37,80 m'/ mès

Oe 11 -15 BS-l.SO RS 4,50 M'/ mès

Oe 16 - 20 RS 6,19 RS 6,19 M'/ mès

Oe 21 - 25 RS 10,21 RS 10.21 MVmés

Excedente de 26 nsu.SQ RS 11,80 mV mès

ReddencSal Social

1- AtélOm' RS 18.90 RS 18.90 MV mês

OeU-15 R54.SO RS 4,50 MVmês

D« 15-20 R36.19 RS 6.19 M*/mês

De 21-25 RS 10.21 RS 10,21 MVmês

Excedente de 26 R5 11,80 RS 11,80 MVmès

Entidades Filantrópicas

Ate lOm' RS 32,80 RS 37.80 MV mês

Deli -15 R54,50 RS 4.50 MVmês

De 16 • 20 RS 6.19 RS 6,19 MVmês

De 21 - 25 RS 10,21 RS 10.21 M*/ mês

Excçdcnte de 26 RS 11,80 RS 11.80 M*/ mès

Comerdat

Até lOm' RS 69,90 RS69.90 MVmês

Deli-15 R$8.32 RS 8,32 MVmês

De 16-20 RS 11,45 RS 11,45 mV mês

Oe 21 - 25 RS 18,88 RS 18,68 MVmês

Excedente de 26 flS21,S2 RS 21,82 M'/ mês

Comercial Pequenos Negócio

Até lOm' RS 37.80 RS 37,80 MVmès

Deli • 15 RS 8,32 RS 8.32 mV mès

De 16 • 20 R511.45 RS 11.45 M'/ mès

Oe21-25 RS 13.88 RS 18.88 MV mès

Excedente de 26 RS 21,32 RS 21,82 M'/ mês

indttstrlal

Até lOm' RS 69,90 RS 63,90 M*/ mês

De 11 -15 RS 8.32 RS 8,32 mV mês

D« 16-20 PS 11,45 RSUA5 mV mês

De 21-25 RS 18.88 RS 18,83 M'/ mês

Excedente de 26 RS 21.82 RS 21.82 mV mês

Pública

Ate lOm' nS 69.90 RS 69.50 M'/ mès

De 11 -15 R$3,32 RS 3.32 M'/ mès

De 16 - 20 RS11.45 RS 11.45 mV mès

Oe 21 - 25 RS 18,88 R$18,88 M'/ mès

Excedente de 26 RS21,g2 RS 21,82 mV mès

Residencial

( SEM HIDROMETRO]
Ate lOm' RS 56,70 RS 56.70 MV mês

Residencial Sodal

(Consumo estimado)
AtélOm* RS 28.35 RS 28,35 MVmês
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Jii:úSh

DESL DE RAM PRED DIÂMETR01/2* E 3/4' EM LOG ASFALR$281,87

DESL DE RAM PRED DIÂMETR01/2' E 3/4' EM LOG S/ ASR$214,12

DESL DE RAM PRED DIAM V EM LOGR C/ASF C/ MAT CLR$88,90

DESL DE RAM PRED DIAM 1' EM LOGR S/ ASF C/MAT CLRS 88,90

DESL DE RAM PRED DIAM 2" EM LOGR C/ASF C/ MAT ClR$111,15

DESL DE RAM PRED DIAM 2' EM LOGR 5/ ASF C/ MAT CLR$111,15

PIPA P/EVENTO-CARGA TRANSP.R$453,69

LIGACAO DE ÁGUA NAO RESIDENCIAL 1/2' E 3/4' ASFALTR$ 233,51

LIGACAO DE ÁGUA NAO RESIDENCIAL 1/2' E 3/4' S/ASFR$233,51

LIGACAO DE ÁGUA NAO RES V LOGR C/ASF MAT FORNECR$692,93

LIGACAO DE ÁGUA NAO RES 1' LOGR S/ ASF MAT FORNECR$ 692,93

LIGACAO DE ÁGUA RES BAIXA RENDA 1/2' E 3/4' C/ASFR$80,12

LIGACAO DE ÁGUA RES BAIXA RENDA 1/2' E 3/4' S/ASFR$80.12

LIGACAO DE ÁGUA RESIDENCIAL 1/2' E 3/4' C/ASFALTOR$212,35

LIGACAO DE ÁGUA RESIDENCIAL 1/2" E 3/4' S/ASFALTOR$212,35

LIGACAO DE ÁGUA RES 1' C/ASFALTO M.AT FORNECIDOR$692,93

LIGACAO DE ÁGUA RES 1' S/ASFALTO MAT FORNECIDOR$692,93

SUBSTITUIÇÃO DO CAVALETE A PEDIDO DO CLIENTER$84,68

SUBST DO HD1/2' E 3/4' AFERICAO A PEDIDO DO CLR$69,57

SUBST DO HD 1' AFERICAO A PEDIDO DO CLIENTER$ 147,95

SUBST DO HD 1X1/2' AFERICAO A PEDIDO DO CLIENTER$ 237,45

SUBST DO HD 2' AFERICAO A PEDIDO DO CLIENTER$344,80

SUBST HD DANIFICAD01/2' E 3/4' CAPACIDADE 3MVHR$451,86

SUBST HO DANIFICADO 3/4' CAPACIDADE 5M'/HR$471,39

SUBST HD DANIFICAD01* CAPACIDÁDE 7M'/HR$932,77

SUBST HD DANIFICAD01' CAPACIDADE 10M'/HR$894,99

SUBST HD DANIFICADO 2' CAPACIDADE 30M'/HR$2.138,68
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SUBST HD DANIFICADO 2* CAPACIDADE 300M7DIA
R$4.527,86

SUBST HD DANIFICADO 3' CAPACIDADE 1100MVDIA R$6.188.33

SUBST HO DANIFICADO 4" CAPACIDADE 1800WVDIA R$8.889,31

SUBST HD DANIFICADO 6- CAPACIDADE 4000M'/DIA R$ 30.443,12

SUBSTITUIÇÃO HD INVERTIDO CONSUMIDOR NORMAL R$403,15

SUBSTITUIÇÃO HD INVERTIDO GRANDE CONSUMIDOR R$403,15

SUBSTITUIÇÃO HD LACRE VIOLADO R$49,30

TUBO PEÃO PREÇO POR METRO R$13,34

VERIFlCACAO DE VAZAMENTO EM IMÓVEL ATE 2 ECONOMIAS R$46.27

VERÍFICACAO DE VAZ EM IMÓVEL COM MAIS DE 2 ECON R$46,27

RELIGACAO CORTE CAVALETE - FALTA PAGAMENTO R$60,19

RELIGACAO CORTE RAMAL PREDIAL-FALTA PAGAMENTO R$ 172,71

RELIGACAO CAVALETE • CORTE VIOLADO R$ 123,88

RELIGACAO CORTE CAVALETE-SANCAO REGULAMENTAR R$309,96

RELIGACAO RAMAL PREDIAL-CORTE LACRE VIOLADO R$ 382,60

RELIGACAO CORTE RAMAL PREDIAL-SANCAO RE6UAMENTAR RS 490,29

CONCERTO CAVALETE - DANIFICADO R$42.05

DESLOCAMENTO DE CAVALETE-1/2' E 3/4" RS 84,40

DESLOCAMENTO DE CAVALETE-1/2* E 3/4* MATERIAL FORN RS 84,40

REDE ESG DESL CX DE PASSAGEM 6* MART FORNEC CLIENT R$ 177,25

REDE ESG DESL CX DE PASSAGEM 4* FORNEC DE MATERIAL R$573,62

REDE ESG DESL CX DE PASSAGEM 4* MART FORNEC CLIENT RS 177,25

REDE ESG DESL CX DE PASSAGEM 6* FORNEC DE MATÉRIA RS 1.589.75

F^DE ESGOTO DESOBSTRUÇÃO DE CX DE PASSAGEM 1 ECON RS 122,04

REDE ESG DESOBSTR DE CX DE PASSAGEM 2 OU MAIS ECON RS 189,78

LIG ESGOTO INST DIAM 6* LOG C/ASF MAT FORN CUENTE RS 176,93

LIG ESGOTO INST DIAM 6* LOG S'ASF MAT FORN CLIENTE RS 176,93
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m I

UG ESGOTO INST-6' C/ASFALTO 0/ FORNEC DE MATERIALRS 882,28

LIG ESGOTO INST-6' C/ASFALTO Cl MATER FORNEC P/CLIR$176,93

UG ESGOTO INST-6' S/ASFALTO Cl FORNEC DE MATERIALR$882,28

LIG ESGOTO INST-6' S/ASFALTO Cl MATER FORNEC P/CLIR$ 178,93

UG ESGOTO NÃO RES 4* C/ASF C/FORNECIMENTO DE MATR$350,12

UG ESGOTO NÃO RES 4' C/ASF C/MAT FORNECIDO P/CLR$ 176,93

LIG ESGOTO NÃO RES 4' S/ASF C/FORNECIMENTO DE MATR$ 350,12

LIG ESGOTO NÃO RES 4" S/ASF C/MAT FORNECIDO P/CLR$ 176,93

LIG ESGOTO RES BAIXA RENDA 4* C/ASFALTOR$159,10

LIG ESGOTO RES BAIXA RENDA i' S/ASFALTOR$159,10

LIG ESGOTO RESID4' C/ASFALTO C/FORNEC MATERIALR$317,60

LIG ESGOTO RESID 4' C/ASFALTO C/MAT FORNECIDO P/CLR$176,93

LIG ESGOTO RESID 4* S/ASFALTO Cl FORNEC MATERIALR$317,60

LIG ESGOTO RESID 4" S/ASFALTO C/MAT FORNECIDO P/CLR$176,93

RED DE ESG SUBST CX PASS SUP 6-C/ASF C/MAT FORN CLR$176,93

RED DE ESG SUBST CX PASS SUP 6'S/ASF C/MAT FORN CLR$ 176,93

REDE DE ESG SUBST CX PASS 4' C/ASF CAÍAT FORNEC CLRS 176,93

REDE DE ESG SUBST CX PASS 4* S/ASF C/MAT FORNEC CLR$ 176,93

REDE DE ESGOTO SUBST CX PASS SUPER 4' C/FORNEC MATR$ 573,47

REDE DE ESG SUBST CX PASS 6' C/ASF C/MAT FORNEC CLR$ 176,93

REDE DE ESG SUBST CX PASS 6* 3/ASF C/MAT FORNEC CLR$ 176,93

REDE DE ESG SUBST CX PASS o' S/ASF C/FORNEC MATERIR$1.589,69

REDE DE ESG SUBST REPOSI TAMPA DA CX DE INSP DANIFR$ 280,98

REDE DE ESG DECLARACAO-PARA PROCESSO DE HABITE-SER$ 50,52

COBR INFILTRAÇÃO INST MOTO BOMBA NO RAM PRED CL NOR$445,20

COBR INFILTRAÇÃO INST MOTO BOMBA NO RAM PRED GD CLR$503,41

COBR INFtLT INTERCONECONEXAO AGUA PLUV NA RED FSGOR$260,12
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COBRANCAINFRACAO-SANCAO REGULAMENTAR RS 213,54

COBRANCAINFRACAO-TORNEIRA ANTES DO HD R$201,43

COBRANCA INFRACAO-VIOLACAO LACRE HD R$120,39

COBRANCA INFRACAO-VIOLACAO NO RAMAL PREDIAL R$228,04

COBRANCA INFRACAO-HDINVERTIDO-GRANDES CLIENTES R$251,95

COBRANCA INFRACAO-VIOLACAO LACRE LIG CORTCAVAL R$120,39

COBRANCA INFRACAO HD INVERTIDO CLIENTE NORMAL R$251,95

REDE ESG DESLOC.CX PASS 6i MAT FORN CLIENTE R$ 177,25
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CONCORRÊNCIA PÚBLICA n" 12022

ANEXO III - INFORMAÇÕES PARA A PROPOSTA TÉCNICA

O julgamento das Propostas será realizado considerando-se a nota obtida na Proposta
Técnica e aquela obtida na Proposta Comercial:

1.0 Avaliação das Propostas Técnicas

Esta fase compreenderá a análise da proposta técnica contidç
seguir o disposto na PROPOSTA TÉCNiCA.

Na análise das qualificações da empresa LICITAN,
conhecimentos gerais e do sistema de abasteci
sanilàrio existente; (ii) programa de trabalho prop
de operação e manutenção; (V} programa de g

Para efeito de julgamento, as Propostas Técni^
mediante a atribuição de uma ponti
obedecendo a pontuação
que se seguem.

Para cada um dos subiten

anan

ser

comer

d

Envelope 2, a qual deverá

conta; (I) os
teodOi^^tamento

as; {IV^ogramas

s^s e cdfflparadas entre si,
uitará a Q^ificação das iícitantes,
as Tabel^de Pontos (TP1 a TP5)

ão ̂ ad
de água e

rogramas

i) O LICiTANTE ate,
requeridos e demons
completa, ou 1

ii) O LICITANTE
50%

iii)0
relativos

A licitante

o ao seguinte critério:

ao solicitado, apresentando todos os itens
blema, objetividade e clareza, pontuação

I os atendeu adequadamente, pontuação, ou

i solicitados, sem pontuação, ou seja 0% dos pontos

?sclassificada caso não atinja a pontuação mínima de 700 pontos.

1.1) Relação dos Pontos para Determinação da Nota da Proposta Técnica

1.1.1 O item Conhecimentos do Sistema de Abastecimento e Esgoto Sanitário Existente (CSAA
E CSEE), correspondendo a Tabela TP-1, será julgado atribuindo-se de O (zero) a 200
(duzentos) pontos, que expresse a conforme tabela a seguir:
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\M-

TABELATROi . 100% 50%
M \

atendeu 1

Item

A

Avaliação dos conhecimentos dos
sistemas de abastecimento de água e
esgotos existentes - CSAA e CSEE

200 100 0

Sub

Item

A.i

Descrição do sistema de abastecimento
de água existente.

75 35 0

Sub

item

A.2

Descrição dos problemas críticos do
sistema de abastecimento de água. 75 35 0

Sub

item

A.3

Descrição dos problemas cri[ico^4|
relacionados a inexistência do sia^ra^

de esgotamento sanitá||^

1.1.2 O item Programa de Trabalho'^opslo (PTF^®wrrespond?^ a Tabela TP-2, será
julgado atribuindo-se de O (zero) (duawps) da segft^ maneira:

50%
Não 1

atendeiJ

item A
Proposições para os sistemas de

água e esgoto.
200 100 0

Sub item^
Al

k^^^çõ^l^a 0 9^ma de
m ̂MsteciMeto de áqua. 100 50 0

Sub item

A.la

SulJ%n^
A.i^m

Dados básico, premissas e
parâmetros para dimensionamento

25 12.5 0

e adutora de água bruta 25 12,5 0

Sub item

A.1.C

Adutora de Água Tratada e Rede de
distribuição

25 12,5 0

Sub item

A.I. d
Reservatório 25 12,5 0

Sub item

B

Sistema de Esgotamento
Sanitário

100 50 0

Sub item

B.l.a

Dados básico, premissas e
parâmetros para dimensionamento

20 10 0

Sub item

B.i.b
Bacia de esgotamento 20 10 0

Sub item

B.1.C
Ligações Prediais 10 5 0
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Sub Item

B.ld
Rede Coletora 10 5 0

Sub item

B.l.e

Estações Elevatórias e Linhas de
Recalque

10 5 0

Sub item

B.l.f

Estações de Tratamento de Esgoto
(ETEs) ■

15 7.5 0

Sub item

B.l.g
Emissário e Corpo Receptor 15 7.5 0

1.1.3 o Programa de Obras (PC) deverá incluir uma análise deí
se ao cronograma de atividades. A licitante deverá descreve?
executadas as diferentes atividades, compatibilizand^^com á^
TERMO DE REFERÉNCiA - ANEXO V.

O item Programa de Obras (PO), corresponde
200 (duzentos) pontos calculados pela avaliaç'
proposto pelo licitante, como solicitado.

abe

mparativ
-3, se

^de cada tarefa referindo-
"âo coordenadas e

icuiHHasão exigida no

do atribuindo-se até

aplicabilidade do

ra j

dequaç

Proqrama de Obras

Sub item

A.1

Sub item

A.2
Sistema de Esgotamento Sanitário

I da^bras do

ísnto de água e
aento sanitário.

b item

Sub Item Organograma de alocação de
A.4 ec|^es e equipamentos.

50

50

50

25

25

255

1.1.4 Programa de (3|^ação e Manutenção (POM), neste item o LICITANTE deverá demonstrar
seu conhecimento gerencial, técnico e administrativo, compatibilizando-o com a documentação
exigida no TERMO DE REFERÊNCIA, constante do Anexo V do EDITAL.

O item Programa de Operação e Manutenção (POM), correspondendo a Tabela TP-4, será
julgado atribuindo-se até 200 (duzentos) pontos, conforme solicitação a seguir:
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Item A
Programa de Operação e

Manutenção
200 100 0

Sub item

A.1

Manuais do sistema de abastecimento

de água
40 20 0

Sub item

A.2

Equipe, Máquinas e Equipamentos do
Sistema de abastecimento de áqua

40 20 0

Sub item

A.3

Ma.nuais do Sistema de

Abastecimento de água e
Esgotamento Sanitário.

20 0

Sub item

A.4

Equipe, Máquinas e Equipamentos
dos sistemas de esgotamento

sanitário

40 20 0

Sub item

A.5
Programas e Ações arnbientlr 40 0

1.1.5 O Programa de Gestão ComerqM(PGC) se^^resentadUBte acordo com o descrito
abaixo e pontuará um total máxim^e 2S^j£ento e cim|^ta) poníSbe acordo com a tabela
TP-05 abaixo;

Isjll

'

item A

TABELA TP 05^

Avaliação do Programa de Gestão
Comerciai ~ PGC

Sub Item

.1

Sub item

A.2

Sub"

A.3

•oinercial

Micro Medicação

Cobrança

Sub Item

A.4
Relacionamento com o usuário

rioo%

200

50

50

50

50

100

25

25

25

25

Nãó

atendeu!

1.2 Determinação Finai da Nota Técnica;

A NOTA TÉCNiCA (NI) será então a somatória^de todas as notas, a saber:

NI = (CSAA E CSEE) + (PTP) + {PO} + (POM) + (PGC)
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1.2.1. Na hipótese de Iodas as propostas serem desclassificadas e a critério da Comissão
Permanente de Licitações, poderá ser fixado o prazo de 08 (oito) dias úteis para que as licitantes
apresentem novas propostas, sanadas as causas que motivaram a desclassificação.
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 12022

ANEXO IV- DIRETIRZES PAR ELABORAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

lelas LICITANTES é

ixar de abordar

PROPOSTA COMERCIAL das LICITANTES deverá conter a Carta de Apresentação da PROPOSTA
COMERCIAL que Indicará o Multiplicador K. com 3 (três) casas decimais, cujo valor máximo é de 1,000
(um inteiro) e será aplicado linearmente sobre os vaiores da estrutura tarifária previstos na Tabela 1 a
seguir, conforme modelo constante deste Anexo.

O correto preenchimento dos itens previstos na PROPOSTA CO
indispensável para a sua aceitação, de forma que a PROPQ^\ CO
qualquer informação ou que apresentá-la de forma inadequ^ierâ descia

Deverá ser considerada a obrigação da CONCESSIO
outorga da concessão; nos termos previstos no C
e condições previstos no EDITAL.

As LICITANTES deverão (i) elaborar a P^j^OSTA CdT CIAL atenc®to de maneira completa as
Instruções contidas no presente Anej^, (lijl^toriame ^rdar con^bllidade com os dados e
informações constantes das rBspectl\®|ROP^^ TÉ( íA%^s LICITANTES e, ainda, (III) atender
integralmente, ao disposto no TERMO D^BfERE

igar ao PO

ser obseTO. De

lONCEDENTE, pela
los os demais termos

1. COMPOSIÇÂi

A PROPOSTA

1.1.

Igual

ser aplí
(Estrutura

1.2. Plano

com a finalidade

bem como permitir
LICITANTES.

auas partes, a saber:

L.da Pl^fcOSTA COMERCIAL (Modelo A) indicando o Fator K, menor ou
jspon^feo número multiplicador (decimal), com três casas decimais, a

antes das Tabelas de Tarifas, constante do Anexo II do Edital

klCITANTE (Modelo B), apresentado conforme detalhamento à frente,
• a adequação entre a PROPOSTA COMERCIAL e a PROPOSTA TÉCNICA,

hficação da viabilidade das PROPOSTAS COMERCIAIS apresentadas pelas

O Plano de Negócios deverá evidenciar o planejamento econõmico-financeiro para cumprimento, pela
futura CONCESSIONÁRIA, dos compromissos contratuais, caso a LICITANTE seja vencedora da
LICITAÇÃO. O planejamento econõmico-financeiro deverá ser plenamente compatível com o
planejamento físico apresentado nas Tabelas 1 a 8, devendo este último, por sua vez, ser integralmente
compatível com a respectiva PROPOSTA TÉCNICA. O Plano de Negócios deverá ser obrigatoriamente
apresentado através do preenchimento das tabelas do Modelo B.
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MODELO A • CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL

(«local], («datai.

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão (MA)
Rua Verão, n" 40, Praça Da Igreja Matriz, Centro, Cep: 65470-000,
São Mateus do Maranhão, MA.

Ref.; Edital de Concorrência n" 12^22 - Carta de Apresentarão da OMERCIAL

Prezados Senhores,

Em atendimento ao disposto no EDITAL, a |L nome, sèí^CNPJ/M ̂^divldual ou empresa
líder do consórcio], por meio de seu(s) repi int^k [nome, pSi|tóo, d )mBlo, CPF/MF e RG),
apresenta a sua PROPOSTA COMERCIAI4I cuçã^^bjeto da meia em referência.

1. OBJETO DA PROPOSTA

A presente proposta refere-

CONCÊSSÂO, além da

nexo

2.2. Ademais, aÉICITA

■stação dos SERVIÇOS na ÁREA DA
ARES DE ÁGUA E ESGOTO.

2. MULTIPLICAI

2.1. Para a execuç"
vem, ^miáo desta,
declml^^^^r aplic
constant^wlf^Lde:

decorrente desta LICITAÇÃO, a presente LICITANTE
K na ordem de [«] ([número por extenso e com três casas

estrutura tarifária dos SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO

[ara expressamente que:
a) Concorda integrante coriTas condições da contratação estabelecidas no EDITAL;
b) Foram considerados^ cálculo dos valores propostos no Item 2.1 acima, todos os encargos, tributos,
custos e despesas necessários à execução da CONCESSÃO, incluindo o valor a ser pago a título de
outorga da CONCESSÃO, conforme elementos do EDITAL e do CONTRATO;
c) Tem pleno conhecimento do local e das condições de execução dos SERVIÇOS, bem como de
execução das obras e investimentos necessários para o atendimento das metas e Indicadores de
qualidade e desempenho previstos no CONTRATO e para a prestação adequada dos SERVIÇOS;
d) Na execução dos SERVIÇOS observará, rigorosamente, as especificações das normas brasileiras
aplicáveis, do EDITAL e do CONTRATO.
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3. VALIDADE DA PROPOSTA

3.1. O prazo de validade da presente proposta é de 90 (noventa) dias contados da DATA DE ENTREGA
DOS ENVELOPES.

3.2. Esta PROPOSTA COMERCIAL è irrevogável, irretratável e incondicional.

Atenciosamente,

[Assinatndp represen
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MODELO B • PLANO DE NEGÓCIO DETALHADO

Tabela 1: POPULAÇÃO ATENDIDA E EVOLUÇÃO DO NÍVEL DE ATENDIMENTO NA ÁREA DA
CONCESSÃO

TABEU
1

POPUUÇÃO ATENDIDA E NÍVEL DE ATENDIMENTO NA ÁREA DA CONCESSÃO

AGUA COLETA DE ESGOTO TRATAMENTO DE ESGOTO

ANO
%

POPULAÇÃO
ATENDIDA

%
POPULAÇÃO
ATENDIDA

%
POPULAÇÃO

ATENDIDA
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TABEU 2 - EVOLUÇÃO DE LIGAÇÕES E ECONOMIAS DE ÁGUA E ESGOTO

TABEU 2 1

à  ■ EVOLUÇÃO DE LIGAÇÕES E ECONOMIAS DE ÁGUA E ESGOTO 5
'.S N" TOTAL DE

UGAÇÕES DE
N'TOTAL DE

ECONOMIAS DE

N'TOTAL DE

LIGAÇÕES DE
ESGOTO

N'TOTAL DE '

ECONOMIAS DE <

ESGOTO \
1

2

3

4

26 > \
27

àir \
28 4
29 Xk \̂
30 X \

GOTO

ir' ̂ :' TABEU 3

VAZÕES DE ÁGUA E ESGOTO

í.

.  ANO

Q MÉDIO
DIÁRIO
ÁGUA
(1/8)

Qdía>

CONSUMO

ÁGUA (1/8)

Q hora>

CONSUMO

ÁGUA (1/8)

VOLUME

RESERVAÇÃO
(m')

Q MÉDIO DIÁRIO

ESGOTO

PRODUZIDO (l/sj

▼

26 ^

27

26

29

30
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TABELA 4- EVOLUÇÃO DO VOLUME PRODUZIDO, MICROMEDIDO, FATURADO E PERDAS
TOTAIS

TABEU4

EVOLUÇÃO DO VOLUME PRODUZIDO, MICROMEDIDO FATURADO E PERDAS TOTAIS

í*'ÃNO
VOLUME

PRODUZIDO

.  . K) .
■:ÍKÍ^S&M .

VOLUME
MICROMEDIDO

VOLUME
FATURADO

(m')
PERDAS TOTAIS

(%) II

1

2

3

4

26 w
27

28

29

30

^BELAl ?ERAC

lâí -"y ' ■ ■ TABELAS m
Sá CUSTOS OPERACIONAIS M

PESSOAL ENERGIA
ELÉTRICA

PRODUTOS
QUÍMICOS

MANUTENÇÃO E
EXPANSÃO DE REDE

VEÍCULOS E
EQUIPAMENTOS PARA

OPERAÇÃO
TOTAL DO CUSTíi

OPERACIONAL ■

n (R$) (RS) (RS) (Ri) (RS) (Ri) 1
i

2

3

4

S

26

27

28

29

30
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TABELA 6-OPEX

TABELA 6 i:

OPEX 9

ANO
ADM.ECOMERCI/U. TOTAL DE DESPESAS OPERACIONAIS TOTAL OPEX 1

(R$t

2

3

4

27

28

29

30

TABE

TABELA?

FLUXO DE CAIXA DO PROJETO (R$1

CONTAS TOTAL Ano 01 Ano 02 Ano 29 Ano 30

Receita Total (Operacional Bruta)

Receita Direta Água

Receita Direta Esgoto

Receita Serviços Complementar

Outorga Município

Garantias

TIR - Taxa Interna de Retomo
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NEXO

SAO MATEUS DO MARANAO - MA

2022
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1. PREÂMBULO
1.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, com sede Rua Verão, n" 40 Praça da
Igreja Matriz, Centro, Cep: 65470-000, no Município de São Mateus do Maranhão, Estado do Maranhão,
com fundamento no artigo 175 da Constituição Federal, na Lei federal n" 8.987, de 13 de fevereiro de
1995, na Lei federal n® 11.445, de 5 de janeiro de 2007, regulamentada pelo Decreto federal n® 7.217, de
21 de junho de 2010, na Lei federal n® 12.305, de 02 de agosto de 2010, regulamentada pelo Decreto
federal n® 7.404, de 23 de dezembro de 2010, na Lei Federal n® 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei
Orgânica do Município, Lei Municipal n® 377/2021 e nas demais normas aplicáveis, toma público que se
acha aberta a presente Concorrência Pública n® /2022, para ^fei^ssão comum dos serviços
públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário no Munic^ÇS^ií^Mateus do Maranhão,
no Estado do Maranhão.

ropostas

2. INTRODUÇÃO
2.1. Este Termo de Referência tem como

técnicas e comerciais visando a concessão plena
esgotamento sanitário do município de Sã
2.2. A LICITANTE deve consider
no art. 6® da Lei Federal No 8.987/95

• Regularidade: obediência

• Continuidade: os servi

e definidas neste docu

' Eficiência: a obt^^

^de n• Segurança: a os

principal nto^nar a el^^ação de propostas
Ltemas de a^gecimenlPde água potável e

ip (MA).
idições dè^rvlço adequado definidas
)úblicos;

lertinentes ou neste documento;

' exceto nas situações previstas em lei

propriedade pública
 empregados e instalações do sen/lço e para a

1 equipamentos e das instalações e a sua conservação, bem
^iços;

do direito ao atendimento;

gnidadecom que os empregados do serviço atendem aos usuários;

alor relativo da tarifa no contexto do usuário.

Ressalta-se que todas as projeções apresentadas no presente Termo de Referência representam uma
base referencial para que as LICITANTES promovam as adequações que no seu entendimento sejam
pertinentes para a composição de suas propostas técnica e comercial.

' Generallda

' Cortesia: grau

' Modicidade das
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3. OBJETO

PÚBLICOS
construção,

3.1.0 objeto da presente CONCESSÃO compreende a prestação dos SERVIÇOS
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO SANITÁRIO, composto por projetos,
melhorias, ampliação, operação e manutenção das unidades Integrantes do sistema físico, operacional e
gerencial de produção e distribuição de água. coleta, afastamento, tratamento e disposição final de
esgoto, comercialização dos produtos sanitários, incluindo a gestão dos sistemas organizacionais,
serviços envolvidos e o atendimento aos usuários, bem como a prestação de SERVIÇOS
COMPLEMENTARES e da GESTÃO COMERCIAL dos sistemas envolvendo desde o cadastramento até
o relacionamento com o cliente.

4. JUSTIFICATIVA

o è essencial para
lar danos as

:ncla de

4.1. O abastecimento de água e o esgotamento sanitário como
a comunidade, indispensável e fundamental, podendo s
pessoas e a bens, portanto sem a sua prestação con
danos á saúde pública e ao meio ambiente.

4.2. A Lei n" 11.445 de 2007 conhecida c ^B^cional dò^h3eamento'^^gulamentada pelo
Decreto n" 7,217, de 2010 é um marco reg io OT̂ ^rea queafcwge qu^i tipos de serviços
essenciais de saneamentoe dentre eles o^ imentoc^li^ua potáv^^Éfeéconceituado pela Lei n°

g/a disponMizaçâo e manutenção de11.445 de 2007 como sendo: 'cons.

i
atividades

do um

a ou m

andes serãc

nfraestnituras e instalações operacii
desde a captação até as ligaçõ^ prediai

4.3. A contratação dos servi
sistema de abastecimer^^e ag
- Maranhão, faz-se urge
diário de operaçã^^uten'

4.4. O Município de
esgotamento sanitári

deS

São

é realizada"

4.5. Em análise"

gestão a ser

pelo Marco Legal do

necesasias ao aba

insnaaeníos de

Tiercial

[mento do público de água potável,
'ição.'

manutenção e gestão comercial do
anitário do Município de São Mateus do Maranhão

a empregado necessita de acompanhamento
lánte, além de sua ampliação.

da prestação de serviços de abastecimento de água e
Ia com URGÊNCIA, tendo em vista que a Companhia

EMA). Estatal responsável pelo sistema de saneamento de
água de parte do Município sem a devida contratação e outra parte
a devida organização de um setor especifico.

missão Técnica do Município compreendeu-se que o melhor modelo de
de concessão plena em vista a buscar o cumprimento das metas estabelecidas
mento Básico.

PERÍODO DA CONCESSÃO

5.1 O período de concessão dos serviços de abastecimento de água potável e esgotamento sanitário é
de 30 (trinta anos), a contar da data da emissão da ORDEM DE SERVIÇO, sem prejuízo das disposições
das Leis Federais n° 8.666/93 (Lei de Licitação), Lei n" 8.987/95 (Dispõe sobre o regime de concessão e
permissão de serviços públicos) e da Lei n° 11.445/07 (Lei de Saneamento Básico).

6  DESCRIÇÃO DO SISTEMA
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6.1 São Mateus do Maranhão é uma cidade, distrito-sede e um município do estado do Maranhão, Brasil.
Sua população, conforme estimativas do IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística) de 2021,
sua população era de 41.750 habitantes, e se estende por uma área de 783,220 km7 Localiza-se na
mlcrorregião do Médio Mearim, mesorregião do Centro Maranhense. A densidade demográfica é de 52,8
habitantes por km^ no território do município.

6.2 Os principais problemas do MUNICÍPIO sâo a absoluta ausência de coleta e tratamento de esgotos, a
cobertura insuficiente da distribuição de água, falta de capacidade de reservação da água , falta de
tratamento e o elevado índice de perdas na distribuição de água.

> SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA:

Atualmente o Sistema de Abastecimento de Água de São Mateus do
de abastecimento de captação do tipo subterrânea.

O abastecimento de água na zona urbana do Município é^Híado parte pA coi
parte pela própria Prefeitura Municipal, portanto hq^^^^cidade de
produção de água, considerando as altas perdas,^i^cient^g atender
população. Além disso, o sistema não possui trataffl^adequad^jyeficitárió
em alguns pontos.

c

A captação de água para o abastecimento
ainda mais a necessidade de ínvestim^ps.

Na zona urbana, a captação é feita no m
alguns possuem reservatóri
uma devida reservação e trafc
horários do dia e detem^dos
problemas de resâ^ção^qB|aior n
litros de água est^wvadoswp esti

idade não s

aneo, atr

omposto por unidades

CAEMAe

A caP^dade de
secessídades da atual

3de de distribuição

demanda^população. O que reforça

s de 15 poços tubulares, sendo que
diretamente na rede de água, sem

o üUfflMULÍmento do município em determinados
riscos a população. O município possui graves
com capacidade para armazenar 200.000 mil

abandonada.
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Figura 1; Localização das unidades de abastecimento (Poços e Reservatórios).

O Sistema de Ab^^menlSkÀg
várias regiões d^uBe^ prin
natureza técnica. »un||bva i
eievadakprecário esHo oiwservá'

O índi

sucateam'

farias falhas. Existe freqüente falta de água em
leriodo do verão, isso ocorre, devido a dificuldades de

que, também, resultam em desperdícios e perdas
^ algumas unidades de produção.

licipTll^astante alto e preocupante, em tomo de 70%, configurando um
granwesperdicio da água captada e distribuída.

Quadro 1: Resumo do Sistema de Abastecimento de Água (SAA)

m^^^P^A^fCIMENTO DE ÂQlfeÁ-^SÁO MATEUS PQ-MARANHAO (MA) '|
índice Atendimento de Agua (%) 78

Tipo de Captação Subterrânea

Quantidade de Unidades de Captação (unidade) 15

índice de Perdas (%) 70

Rede de Distribuição (m) 48.430

Consumo Per Capita (L/hab/dia) 108
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Fonte: CAEMA. SNIS, Visita Técnica. Comissão Técnica, 2022.
Figura 2: Sistema Existente - Agência Nacional de Água (ANA)

• ( I —:j ILl
■« ' 5*0 UATBJ3
«ti DOMARAUUO

PCfUAÇlO umMIl «I»)

VScvWQUttVoir 1T 0<i'ttru<i:»iAj

SUtlMA PR0GV1W

«c
^  '3 (wmm
,« rttm

-  •»—
T<itapia-e*
*9» UiM

.'snuAçu '
W CM»r ta. SISTEMA ISOLADO SAO MATEUS DO MARANKAO N'

OOOD
(«A cm C«di9Õ

Mo««rEJS»MNUMOO _ '.KfrTCre

li''*"" CAEMA

Fonte: ANA - Agência Nac I d^k^iias; AÜ^ Brasil, 2010. Disponível em:
<https://app.powerbi.com/view?r=eyJrljoi^ fckMTc®MNSOOZmly«OTEtMWQwMTQOMWI5NWRmliwidCI
6lmUwYmlOMDEyLTgxMGitNDY5ÍS04Y imy2ZjZDf^^40CJ9>j

O quadro a seguir
características:

aptação juntamente com suas localizações e

ades de Captação

Ij ÜnÍdADES DE CAPTAÇÃO - è^SMATCUSDO MARANhIo - MA
ORDEM LOCALIZAÇÃO PRESTADOR STATUS TIPO TRATAMENTO

01
Rua Nossa Senhora de Fátima

- Centro CAEMA Ativo &jbmerso Não Possui

02 Rua São Bernardo. Vila Barreto CAEMA Ativo Submerso Não Possui

03 Rua Primavera, Baímo Alto da
Vitória

Prefeitura
Municipal Aüvo Submerso Não Possui

04
Bairro Alto da Bela Vista, Rua

Prindpai
Prefeitura
Municipal Ativo Submerso Não Possui

05
Rua Benedito de Morais. Bairro

Alto Bela Vista
■  Prefeitura

Municipal Ativo Submerso Não Possui

06 Rua PIndaré x Rua Do Esporte CAEMA Ativo Submerso Não Possui
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07
Rua Buenos Aires; Bairro Vila

Nova 3

Prefeitura

Munirripal
Ativo Submerso Não Possui

08
Rua Divina Estrela x Rua Duque

de Caxias

Prefeitura

Municipal
Ativo Submerso Não Possui

09
Rua Nossa Senhora Aparecida,

Vila Lobão

Prefeitura

Municipal
Ativo Submerso Não Possui

10
Rua São Francisco x Rua do

Carmo
CAEMA Ativo Submerso Não Possui

11
Rua São Benedito, Bairro

Ayrlon Senna
CAEMA Ativo Submerso Não Possui

12 Bairro Tânia Amorim
Piefeitura

Municipal
Ativo Submerso Dosadorde Cloro

13 Avenida Castelo Branco CAEMA Ativo Submerso Tratamento com Cal

14
Rua Ipanema, Prédio Sede da

CAEMA
CAEMA Ativo Submerso Tratamento com Cal

15 Rua do Brejo, Bairro São José.
Prefeitura

Municipal
Desativado Submerso Não Possui

Fonte: CAEMA. SNIS,"

> SISTEMA DE ESGOTAMENTO SAP

A cidade de São Mateus do

volume considerável d

Técnica CÕiüBÉ^ôcnica, ISÍÀ.

i colèll^BRFnento de esgotos, sendo necessário
total do sistema no MUNICÍPIO.

7  PROBLEMA

7.1 O município sofn
operaA^^de distn"
recurso

:es a má administração de seu sistema, os problemas
água do município, lesando a população que consome esse

Atualmente, EBdad^^^kfalta de falta d'água diária nos setores altos da cidade e baixa vazão no
abastecimento ov^iõe^^^ntro e setores baixos da cidade.
Além dos problemas^^cionais, de reservação e de distribuição como vazamentos e feita de água, o
sistema conta também xom problemas referentes ao tratamento de água bruta que é praticamente
inexistente.

Para a restmturaçâo e melhorias emergenciais do sistema de São Mateus do Maranhão (MA), foi previsto
os seguintes índices de evoluções expostos nos quadros a seguir:
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Tabela 2; Evolução de Economias

ÁGUA

ECONOMIAS / IIGACÃO

ANO

População
TolaI

População
Urbana

Kivelde

Atendimonto

População
Abastecida

Número

Economias

Número de

Outras

Economias

Número

Tolai de

Economias

Ugaçòes
de Água

Incremento de

Ligações de Água

(Hab) (Hab) (*) (Ode) (Ode) (Ode) (Ode) (Ode) (Ode)

0 4:7SC '>0-! 23 1:2 3 -:•= 52 2 .1^2 - iST

..1 42.078 30.904 76,2X 30.904 4.519 69 4 588 4.519 22

' 2 42.406 31.145 B6.0H 31.145 4.542 69 4611 4.542 23
?:"s 42.734 31.386 90,0% .  31.386 4 56S 70 4.635 4.565 23
'  4 43.063 31.628 99.0% 31.628 4 588 70 4.658 4.583 23
.  '5 43391 31 869 99.0% 31.869 4.6X1 70 4.681 4.611 23
6 43.719 32 110 990% 32.110 4.634 71 4.705 4.634 23

.  7 44.047 32 SSO 99.0% 32.350 4.657 71 4,728 4,657 23
a 44.375 32.591 99.0% 32.591 4.680 71 4,751 4.680 23
9 44.703 32.832 99.0% 32.832 47CS 72 4.775 4.703 23
10 45.031 33.073 99.0% 53.073 4.727 72 4.799 4.727 24

11 45.360 33.315 99,0% 53.3X5 4,751 72 4.823 4.751 24
12 4S.6S8 33.556 99,0% 33.556 4.774 73 1 4.847 4.774 24

IS 46.016 33.797 99.0% 33797 : 4.798 73 4 871 4.798 24

14 46 344 34 038 99.0% 54.038 4.822 73 4.895 4822 24

15 46 672 34.278 99.0% 34.278 4 846 74 4.920 4.846 24
16 47 000 34 519 99.0% 34.519 4,371 74 4 945 4.871 24

17 47.328 34.760 99.0% 34.760 4395 75 4,970 4395 24

18 47 657 35.002 99.0% 35.002 4.919 75 4.994 4.919 24
19 47.985 35.243 99.0% 35.243 4.944 75 5.019 4.944 25

20 48313 35.484 99.0% 35.484 4.969 76 5.045 4.969 25

21 48.641 35725 99.0% 55.725 4.994 76 5.070 4.994 25

22 48.969 35.965 99.0% 35365 5.019 76 5 095 50I9 25

23 49.297 36.206 99.0% 36.206 5.044 77 5.121 5.044 25
24 49.625 36.447 99.0% 36.447 5.069 77 5.146 5.069 25

25 49.954 36.689 99.0% 36 689 5094 78 5.172 5.094 25

26 50 282 36.930 99.0% 36 950 5.120 78 5.198 5.120 25
27 50.610 37.171 99.0% 37.171 5.145 78 5.223 5.145 26

2S 50.938 37.412 99.0% 37 412 5.171 79 5 250 5.171 26

29 51.266 37.653 99.0% 37.653 5 197 79 5 276 5.197 26

80 37.893 99.0% 37 893 5.223 80 5.303 5.223 26

ilca, Prefeitura Municipa! de São Mateus do Maranhão; 2022
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Tabela 3: Evolução de Demandas

A6UA

DEMANDA

Consumo

per capita

Cons

Mé

umo

dio

Volume

Produzido x

1000 m3-

Água

Volume

MicromedMo -

Água

Volume Medido-

Água
VoAime

Produzido

Volume

Faturado x

1000 m3-

Água

Relação
entre Medido

e Faturado

Metas de

Redução da
Perdas na

OIstDbuIção-
Ãgua

(VhatMlIa) mVdia l/s
1.000

m'/ano
1.000 m'>ano {mVano} CuP/ano) 1.000 mVano 1.000 mtano <*)

ms -•<> 2 rt)'j H-í C20 55 •; '1; i ̂ rcs
108 3358 38.63 357.26 19 32 39.420 46.658 10796 1125Í 7094
108 3384 38.93 357.61 19.41 39.420 28.420 178.81 112X 5094
ISO 470B 54,49 357.97 19,51 54.750 33.148 214,78 11294 4094
150 4744 54.91 35833 19.61 54.750 28.631 250.83 11214 3094
150 4780 55.33 358.69 19.71 54.750 26926 269 02 112X 2594
150 4816 55.75 359.05 19 80 54.750 27.130 269,29 112K 2594
150 4853 56.16 359.41 19.90 54.750 27.333 269.55 112K 2594
150 4889 56.58 359.77 20.00 54.750 27537 269.82 11294 2594
150 4925 57.00 360.12 20.10 54.750 27.740 270.09 11294 2594
150 4961 57.42 360.49 20.20 54.750 27.944 270.36 11294 25X
150 4997 57.84 350.85 20.30 54.750 28.148 270.63 11294 25X
150 5033 58.26 361.21 20.41 54.750 28.351 270,90 i 11294 2SX
150 5069 58.67 361.57 20.51 54.750 28SSS 271.18 11294 25X
150 5106 59.09 361 93 20 61 54.750 28.759 271.45 11294 25%
150 5142 59.51 362.29 20.71 54.750 28.362 271.72 11294 25%
150 5178 59.93 362.65 20.82 54.750 29.166 271,99 11294 25%
150 5214 60.35 363.02 20.92 54.750 29.369 272.26 11294 25%
150 5250 60.77 363.38 21.03 54.750 29.573 272.53 11294 25%
150 5286 61.19 363.74 21.13 54.750 29.777 272.81 11294 25%
150 '  5323 61.60 364.11 21.24 54.750 29980 273.08 11294 25%
150 5359 62.02 364,47 21.34 54.750 30.184 273.35 11294 25%
150 5395 62.44 364.63 2145 54.750 30.387 273.63 11294 25%
150 5431 62 86 365.20 21.56 54.750 30.591 275.90 11294 25%
150 5467 63.28 365.56 21.66 54.750 30.795 274.17 11294 25%
150 5503 63.70 365.93 21.77 54.750 30.999 274.45 11294 25%
150 5539 64.11 366.30 21.88 54.7SO 31.202 274.72 11294 25%
150 5576 64.53 366 66 21.99 54.750 31.406 275.00 11294 25%
150 5612 64.95 367.03 22.10 54.750 31.609 275.27 11294 25%
150 5648 65.37 367.40 22JI 54.7SC 31.813 275.55 11294 25%
150 ^^9 ___36776^ 22.32 54.750 32.016 275.82 11294 25%

Fonte: Comissàc nica,. i Municipal de São Mateus do Maranhão; 2022.
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•  • Tabela 4:*Èvolução de Volumes

Fonte: Comissão Técnica, Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão; 2022.

Demanda Média
Volume de

Perdas

Demanda Máxima

Olária

Demanda Máxima

Horária

m*/dia l/S m®/dla l/S m*/dta l/S mVdia l/S

3 3 r. 5527.4? 5 7 4 5 S 355.5C * C * "y' •  2 — w 1 cs

ll.Oa4.S7 127.83 7706.90 89.20 11.712.IO 135.56 13.714.71 158.74

6.727.37 77.86 3363.69 38.93 7.400.11 85.65 9.41S.32 109.01

7.846.S4 90.82 3138.61 36.33 8.788.12 iOl.71 11.612.87 134.41

6.777.38 78.44 2033.21 23.53 7.726.22 89.42 10.S72.72 122.37

6.373.74 73.77 1593.43 18.44 7.329.80 84.84 10.197,98 118.03

6-421.92 74.33 1605.48 18.58 7.385.20 85.48 10.275.07 118.92

6.470.10 74,89 1617.52 18.72 7.440.61 86.12 10.3S2.15 119.82

6.S18.2a 75.44 1629.57 18.86 7.496.02 86.76 10.429.24 120.71

6.566.46 76.00 1641.61 . 19.00 7.551.43 87.40 1O-S06.33 121.60

6.614.64 76.56 1653.66 19.14 7.606.83 8S.04 10.583.42 122.49

6.662.96 77.12 1665.74 19.28 7.562.41 88.69 10.660.74 123.39

6.711.14 77.68 1677.79 19.42 7.717.82 89.33 10.737.83 124.28

6.7S9.32 78.23 1689.83 19.56 7.773.22 89.97 10.814.92 125.17

e.807.50 78.79 1701.8S 19.70 7.828.63 90.61 10.892.01 126.06

6.8SS.68 79.35 1713.92 19.84 7.884.04 91.25 10.969.10 126.96

6.903.87 79.91 1725.97 19.98 7.939.44 91.89 11.046.18 127.85

6.9S2.05 80.46 1738.01 20.12 7.994.85 92.53 11.123.27 128,74

7.000.37 81.02 17S0.09 20.26 8.0S0.43 93.18 11.200.60 129.64

7.048.55 81.58 1762.14 20.40 8-10S.84 93.82 11.277.68 130.53

7.096.73 82.14 1774.18 20.S3 8.161.24 94.46 11.354.77 131,42

7.144.91 82.70 1786.23 20.67 8 216.65 95,10 11.431.86 132.31

7.193.09 33.25 1798.27 20.S1 8.272.06 95.74 11.50S.95 133.21

7.241.27 83.81 ieiO.32 20.9S 8.327.46 96.38 11.586.04 134.10

7.289.45 84.37 1822.36 21.09 8.382.87 97.02 11.663.13 134.99

7.337,78 84.93 1834.45 21.23 8.438.45 97.67 11.740.4S 135.88

7.385.96 85.49 1846.49 21.37 8.493.85 98.31 11.817.54 136.78

7.434,14 86.04 1858.54 21,51 8.549.26 98.95 11.894.63 137.67

7.482.32 S6,60 1870.S8 21.65 8.604.67 99.59 11.971.71 138.56

7.S30.50 87.16 1882.63 21.79 8.660.08 100.23 12.048.80 139,45

7.578.68 87.72 1894.67 21.93 8.71S.48 100.87 12.125.89 140.3S

5^
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Tabela 5; Evolução de Reservação e Rede de Abastecimento de Água

1  DADOS RESERVAÇÃO REDE

ANO
População Urbana Volume de Reservação Rede de Distribuição de Água Densidade de Rede

(Hab) . (m3) m M

0 30.663
O
o

58.864 6,6

1 30.904 400 59,232 6,6

2 31.145 400 59.602 6,6

3 31.386 400 59.973 6.6

4 31.628 400 60.347 6,6

5 31.869 400 60.722 6,6

6 32.110 400 61.099 6.6

7 32.350 400 61.478 6,6

8 32.591 400 61.859 6,6

9 32.832 400 62.242 6,6

10 33,073 400 62.627 6,6

11 33.315 400 63.014 6.6

12 33.556 400 63.402 6,6

i'' 13 33.797 400 63.793 6,6

:  14 34.038 400 64.185 6,6

15 34.278 400 64.580 6,6

16 34.519 400 64.976 6,6

17 34.760 400 65.375 6,6

18 35.002 400 65.775 6,6

19 35.243 400 66.178 6,6

20 35.484 400 66.582 6,6

21 35.725 400 66.989 6,6

22 35.965 400 67.397 6,6

23 36.206 400 67.808 6.6

24 36.447 400 68.220 6,6

25 36.689 400 68.635 6,6

26 36.930 400 69.052 6.6

27 37.171 400 69.471 6,6

26 37.412 400 69.892 6.6

:  29 ' 37.653 400 70.315 6,6

:  30 37.893 400 70.740 6,6

Fonte: Comissão Técnica, Prefeitura Municipai de São Mateus do Maranhão; 2022.
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Tabela 6: Evolução do Sistema de Abastecimento de Esgoto

Fonte: Comissão Técnica, Prefeilura Municipal de São Mateus do Marantiâo; 2022.

Fonte: Comissão Técnica, Prefeilura Municipal de São Mateus do Marantiâo; 2022.

■sife: ■, ESGOTO ' - RÊDÈ

ANO

PopulaçBo
Urbana

Nivel de
Atendimento

População
Atendida

Ugsç&es-
Eagoto

Colela Per
Capta CMia hlédiB Carça

Orgânica
Rede Coletora

de Esgoto

(Hab) {*) ftlab} (Ode) Udladiab. m'roiB VS
(hgOBO

Sídia) m

u- 0': a ü W5 r. 'X C.CO c c-o 0

l 30 904 OH 0 0 128 0.00 0.00 0.00 0
i 31.145 OH 0 0 128 0.00 0.00 0.00 0
3 31.386 OK 0 0 128 0.00 0,00 0.00 0
4 31.628 lOK 3.163 456 128 403.25 4.67 170,79 2.675
S 31.869 30K 9.561 11176 128 1218.98 14.11 516.27 8.095
6 32.110 40K 12.844 1844 128 1657.59 18.95 693,57 10,886
7 32 350 50K 16.175 2.317 128 2062,34 23,87 873.46 13.723
8 32.591 60K 19.555 2.794 128 2493.24 2836 1055,96 16.607
9 32.832 7(m 22.983 3.276 128 2930.28 3332 1241,06 19.539
10 33.073 80K 26 459 3 763 128- 3373,47 39,04 1428.76 22.518
11 33.315 99* 32.982 4.580 128 4205.16 48.67 1781.01 28.100
12 33.556 99K 33.220 4.703 128 4235.57 49.02 1793,89 28 335
13 33.797 99* 33 459 4.727 128 4265.98 49.37 1806.77 28 572
14 34.038 99* 33.697 4.750 128 4296.39 49.73 1819.65 28.809
15 34.278 99* 33.936 4.774 123 4326.79 50.08 1832,52 29 048

- 16 34.519 99* 34,174 4.798 128 4357,20 50,43 1845.40 29.288
17 34.760 99* 34.413 4 822 128 4387.61 50,78 1858,28 29.529
18 3S.00Z 99* 34 652 4846 128 4418.11 51,14 1871.20 29.771
19 35.243 99* 34 890 4A70 128 4448.52 51,49 1884.08 30 015
20 35.484 99* 35.129 4.895 128 4478.93 51.84 1896.96 30.260
21 35.725 99* 35367 4.919 123 4509.33 52.19 1909.84 30.505
22 35.965 99* 35 606 4.944 128 4539,74 52,54 1922.71 30.753

23 36.206 99* 35.844 4.968 128 4570.15 52.90 1935.59 31.001
24 36.447 99* 36 083 4 993 128 4600 56 53,25 1948,47 31.251
25 366S9 99* 36.322 5.01S 128 4631.06 53,60 1961.39 31.502
26 36.930 99* 36.561 5.043 128 4661.46 53,95 1974,27 31 754
27 37.171 99* 36 739 5068 128 4691.87 54.30 1987.15 32.007
28 37.412 99* 37 037 S.094 128 4722.28 54.66 2000,02 32.262
29 37.653 99* 37 276 5 119 723 4752.69 55.01 2012,90 32 518

^ 30 37.893 99* 37.514 5.745 128 4783 10 55,36 2025,78 32.775
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Nota-se ausência de rede coletora de esgoto e também de estação de tratamento. Todo o esgoto da
cidade è destinado fossas céticas das residências.

8  DA OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA

8.1 A CONCESSIONÁRIA, a partir da data de assunção do SISTEMA, deverá prestar o SERVIÇO
PIJBLICO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTAMENTO SANITÁRIO comprometendo
a empregar todos os recursos necessários para atender esse objetivo.

8-2 O SISTEMA deverá ser mantido e operado pela CONCESSIONÁRIA tomando-se esta, até a extinção
da CONCESSÃO, a única responsável pela operação e conservaçâB^aís bens afetos, tidos como
necessários e vinculados à execução do SERVIÇO PÚBLICO DB^H^EDMENTO DE ÁGUA
POTÁVEL E ESGOTAMENTO SANITÁRIO na ÁREA DE C^j|^SSÃO^sSH|^lsposto no Item
seguinte.

8.3 Os bens afetos à CONCESSÃO Integrantes do ̂ ^Eftl^geverão ser^
substituídos, conservados, operados e mantidos en^^s condiç^Bormals de^
quando devolvidos ao PODER CONCEDENTE, eil^em-se ei^^ estado'
excetuado o desgaste proveniente de seu fj^clonament^
9  DOS SERVIÇOS

9.1. Os serviços consistem em Implant^^^
e distribuição de água, colet^^ament^^estln
operação e manutenção de^B^|^unld^^de
sistemas de saneamentabásIcooÉBU

ão dos SI

lental

as de captaçã

lantados, reformados,

de tal maneira que,
lal de utilização.

o, adução, tratamento
le adequado dos esgotos. Além da
e equipamentos competentes aos

comercial dos mesmos.

9.2. No âmbito dc

realização do trat!
e análise flsico-qulH

9.3 O^Mot^o gerado'
estaç^H^tetamentS
condiçõ^mlivKClvíd

10 DASNOlHASTl

fe áglMevem ̂ S^^bados a inserção de produtos químicos para a
fom^bs à Vigilância Sanitária mensalmente análise microbtológica

. cor,l^i^ez, fí^^ e cloro residual livre).

^nciaslB|letado e levado em tubulações e estações elevatórias até às
por T^esso para retirada de sólidos e impurezas, ficando em
biente.

10.1 Todos os pflk^ento^de implantação, operação e manutenção. Inclusive dos equipamentos
devem atender os p^^s das normas técnicas de modo a apresentar benefícios significativos, tais
como. Lei Federal n° 11Í45/2017 (Lei de Saneamento Básico); Resolução CONAMA 357/05; Resolução
CONAMA 430/11, entre outras; Portaria do Ministério da Saúde n° 2.914, de dezembro de 2011,
atendendo as características de serviço adequado.

10.2 As seguintes Normas da ABNT deverão ser consideradas nos estudos de planejamento e
concepção do Sistema de Abastecimento de Água e Sistema de Esgotamento Sanitário, essas normas
deverão sempre serem atualizadas em função de novas técnicas e tecnologias que possam surgir.

Quadro 2: Normas ABNT para projetos de Abastecimento de água.
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NORMA AND

2007

1992

NBR

5647-1

NBR

5647-2

1999

1999

DESCRIÇÃO

Sistemas para adução e distribuição de água - tubos de PVC~Í2bÉFÓFÒ~com
junta eiástica - Requisitos

Aeroportos • Proteção sanitária do sistema de abastecimento de água potàvei

Desinfecção de tubulações de sistema público de abastecimento de água -
Procedimento

Materiai.filtrante - Areia,, antracito e pedreguiba-Especificação

j Estudos de concepção de sistemas públicos de abastecimento de água -
Procedimento

Poço tubular - Projeto de poço captaçl^^^íS^l^ânea
Projeto de captação de água de superfície para abastecimento púbiico-
Procedimento

Projeto de siste

Procedimento

n^^^bomb3l^||^de ^ra abastecimento público -

Projeto de adutora de água para abastecimento público - Procedimento

água para abastecimento público-

Projeto de reservatório de distribuição de água para abastecimento público -
Procedimento

distribuição de água para abastecimento púbiico-

Cadastro de sistema de abastecimento de água - Procedimento

ição ̂ lÉevestimento de esmalte de asfalto em tubos e peças de aço para
o de água - Padronização

Produtos químicos para tratamento de água de abastecimento - Carvão
antracitoso - Especificação e métodos de ensaio

fnsaios não destrutivos — Estanqueidade para saneamento básico —
Procedimento para tubulações pressurizadas

Sistemas para adução e distribuição de água -Tubos e conexões de PVC 6,3
com junta elástica e com diâmetro nominais até DN 100 Parte 1; Requisitos
gerais

Sistemas para adução e distribuição de água - Tubos e conexões de PVC 6,3 i
com junta elástica e com diâmetros nominais até DN 100 Parte 2: Requisitos
específicos para tubos com pressão nominal PN 1,0 Mpa
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.\M._

NBR

5647-3

NBR

5647-4

1999

1999

Sistemas para aduçâo e distribuição de água • fubos"^ coFexÕes de PVC~6X
com junta elástica e com diâmetros nominais até DN 100 Parte 3 - Requisitos
específicos para tubos com pressão nominal RN 0,75 Mpa
Sistemas para adução e distribuição de água - Tubos e conexões de PVC 6,3
com junta elástica e com diâmetros nominais até DN 100 Parte 4: Requisitos
específicos para tubos com pressão nominal PN 0,60 Mpa

Fonte: Comissão Técnica, Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão; 2022.

Quadro 3: Normas ABNT para Sistema de Esgota

NORMA

7362-1

' " "NBR

DEjCRIÇA

nitano.

Tubo cerâmico para canalizações

Tubos e conexões de.PÜC^Tpara
sanitário e ventilação - Re

Üj^D^ara ̂ |^as predS^e água pluvial, esgoto

Projeto e execução de obras de concreto armado

Projeto, consn^gp e o^J^^âo de sist^lfts de tanques sépticos

Sistemas enteirados para condução de esgoto. Parte 1: Requisitos para tubos de
PVC com junta elástica

bulações de PVC rigido para sistemas de esgoto

Junta elástica de tubos.de PVC rigido coletores de esgoto - Verificação do
desempenho

UD«^ P^||cmido envolvidos em areia - Determinação da deformação
let^oela de cargas externas

Anel de borracha destinado a tubos de concreto simples ou armado para esgotos
sanitários - Determinação da absorção de água

nominais em tubulações de saneamento nas áreas de rede de
istribuição, adutoras, redes coletoras de esgoto e interceptores

Tubo coletor de fibrocimento para esgoto sanitário

: Luva para tubo coletor de fibrocimento para esgoto sanitário- Especificação

Anel de borracha para tubo coletor de fibrocimento para esgoto sanitário-
Especificação

Sistemas prediais de esgoto sanitário - Projeto e execução
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iÜ-,

NBR

8161
1983

NBR

8409
1996

NBR

8890

NBR"
8891

NBR

8892

NBR

8893

NBR

8895

NBR

9051

NBR

9054

NBR

9055

NBR

9062

NBR

9063

NBR

9064

NBR

9648

NBR

9649

NBR

9651

NBR

9800

NBR

9814

NBR

9914

2007

1985

1985

1985

1985

1985

1985

1985

198

1985

1986

1987

tubos e conexões de ferro fundido para esgoto e ventilação - Formatos e
dimensões • Padronização

Conexão cerâmica para canalizações • Especificação

Tubo de concreto de seção circular para águas pluviais e esgotos sanitários
Requisitos e métodos de ensaios

Tubo de concreto armado, de seção circular, para esgoto sanitário
Determinação da resistência à compressão diametral

tubo de concreto simples ou armado, de seção circular, para esgoto sanitário
Determinação do Índice de absorção de água

Tubo de concreto simples ou armad^de seç
Verificação da permeabilidade

ara esgoto sanitário -

Tubo de concreto simples ou armado, de seção circular, para esgoto sanitário
Verificação da estanqueidade de junta elástica

Anel de borracha para tubula<para tubulal^||^PVcT|^|D^tor^^e esgoto sanitário
Tubo de PVC rígido coletor de esgoto sanitário - Verificação da estanqueidade de
juntas elásticas submetidas à pressão hidrostática externa - Método de ensaio

I Tubo de PVC ri9B^let9l[|^sgoto sS^rio - Verificação da estanqueidade de
; junta^lgicas sum^^as a^^;oDa|« interno - Método de ensaio

2001 I Projeto e execução de estruturas de concreto pré-moldado

Anl^^orràB^do tipo roVIl para tubos de PVC rígido coletores de esgoto
initáriwimen^S^ dureza - Padronização

; Anel de borracha do tipo toroidal para tubulação de PVC rígido para esgoto

; predial e ventilação - Dimensões e dureza - Padronização
^  —

cepção de sistemas de esgoto sanitário - Procedimento

1986 ; Projeto de redes coletoras de esgoto sanitário - Procedimento

bo e conexão de ferro fundido para esgoto - Especificação

! Critérios para lançamento de efluentes líquidos industriais no sistema coletor
1 público de esgoto sanitário - Procedimento

1987

1987

NBR 1987

Execução de rede coletora de esgoto sanitário - Procedimento

Tubos de aço ponta e bolsa, para junta elástica - Especificação

Anel de vedação de borracha para junta elástica de tubos e conexões de aço
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NBR

11993

NBR

11994

NBR

11995

NBR

11996

ponta e bolsa - Especificação

Tampões e grelhas de ferro fundido dúctii - Requisitos e métodos de ensaios

Revestimentos eletroliticos de metais e plásticos sanitários

Conexões de PVC rígido com junta elástica, para coletor de esgoto sanitário -
Tipos e dimensões - Padronização

Conexões de PVC rígido com junia elástica, para coletor de esgoto sanitário •
Tipos e dimensões - Padronização

Tubos de poiiéster reforçado com fibras de vidro, com junta elástica, para esgoto

sanitário- Especificação

Aerador mecânico vertical de suo^ e do tipo alista ificação

Agitadores mecânicos de baixa rotação, do tipo turbina - Especificação

Mangueiras de plástico
rígido por íiidrojat

}iástico par?ft^obstruçã3''l^impeza'^
.^^nio - Espe^jjg^ção

tubulações de PVC

Aerador mecânico de superfície tipo escova - Especificação

ras retAde lim

1990

Especificação

Mangueiras de plàsüco para desobstrução e limpeza de tubulações de PVC"
rígido do coeficiente de atrito-Método de ensaio

parT^esobstrução e limpeza de tubulações de PVC
to - Determinação da força resistiva na passagem por

'ensaio

Mangueiras de plástico para desobstrução e limpeza de tubulações de PVC
rígido por hidrojateamento - Verificação da resistência à abrasão - Método de
ensaio

^ras de plástico para desobstrução e limpeza de tubulações de PVC
igido-Método de ensaio

1990

1990

1990

Mangueiras de plástico para desobstrução e limpeza de tubulações de PVC
rígido, por tiidrojateamento - Determinação da pressão de ruptura após 1000
ciclos de fiexão - Método de ensaio

Sistema de desobstrução e limpeza de tubulações de PVC com tiidrojato •
Determinação da máxima força de avanço iiidrâulico - Método de ensaio
Sistema de desobstrução e limpeza de tubulações de PVC com tiidrojato -
Determinação do tempo de desobstrução • Método de ensaio

1992 Projeto de interceptores de esgoto sanitário -Procedimento
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NBR

12208

" NBR
12209

NBR

12266

NBR

13059

NBR

13160

NBR

13969

NBR

14208

NBR

14486

NBR

14931

nbr'
15243

NBR^
15420

NBR

15423

NBR

15551

NBR

15552

NBR

15561

NBR

15579

NBR

15593

NBR

15645

NBR

1992

1992

1992

1993

Projeto de estações elevatórias de esgoto sanitário - Procedimento

Projeto de estações de tratamento de esgoto sanitário - Procedimento

Projeto e execução de valas para assentamento de tubulação de água esgoto ou
drenagem urbana - Procedimento

Grade fixa de barras retas com limpeza mecanizada - Especificação

1994

1997

2005

2000

Grade fixa de barras curvas, com limpeza mecanizada

r e disposição final dosTanques sépticos - Unidades de tratamento o

efiuentes líquidos • Projeto, constn^^ operaç
Sistemas enterrados para condução de esgotos - Tubos e conexões cerâmicos
com junta elástica - Requisitos

Sistemas enterrados parf^ndução ̂ i^^olo sai^Eo - Projeto de redes
coletoras com tubos de PVC^^. ▼

Execução de estruturas de concreto - Procedimento

Tubos de P

camadâJnterna

\/Skm pallj^de núcleoljj^iular - Determinação da espessura de

2008

15710

NBR

15750

Tubos, conexões e acessórios de ferro dúctii para canalizações de esgotos -
Requisitos

itos e métodos de ensaio

Sistemas coletores de esgoto - Tubos corrugados de dupla parede de poiietiieno
- Requisitos

^ten^^letò?9^e esgoto - Conexões para tubos corrugados de dupla parede
osolietil^^ Requisitos
Sistemas para distribuição e adução de água e transporte de esgoto sanitário sob
pressão - Requisitos para tubos de poiietiieno PE 80 e PE 100

^ij^isfemas prediais - Tubos e conexões de ferro fundido com pontas e acessórios
^^ra instalações prediais de esgotos sanitários ou águas pluviais - Requisitos

sistemas enterrados para distriliuição e adução de água e transporte de esgotos
sob pressão - Requisitos para conexões soldáveis de poiietiieno PE 80 PE 100

Execução de obras de esgoto sanitário e drenagem de águas pluviais utilizando-

se tubos e aduelas de concreto

Sistemas de redes de coleta de esgoto sanitário doméstico a vácuo

Tubulações de PVC-0 (cloreto de poiiviniia não plastificado orientado) para
sistemas de transporte de água ou esgoto sob pressão — Requisitos e métodos
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NBR

15802

NBR

15803

NBR

15536-1

NBR

15536-3

NBR

15536-4

NBR

7362-1

NBR

7362-2

NBR

7362-3

NBR

7362-4

11 D

2010

de ensaios

Sistemas enterrados para distribuição e adução de água e transporte de esgotos
sob pressão — Requisitos para projetos em tubulação de polietileno PE 80 e PE
100 de diâmetro externo nominal entre 63 mm e 1600 mm

2010

2007

2007

2007

2005

1999

2005

2005

Sistemas enterrados para distribuição e adução de água e transporte de esgoto
sob pressão - Requisitos para conexões de compressão para junta mecânica, té
de serviço e tè de ligação para tubulação de polietileno de diâmetro externo
nominal entre 20 mm e 160 mm

Sistemas para adução de água, coletores-tronco, emissários de esgoto sanitário
e águas pluviais - Tubos e conexões de plástico reforçado de fibra de vidro
(PRFV) Parte 1:Tubos e juntas para adução de água

Sistemas para adução de água, cddpills-troncS||miss9^^ie esgoto sanitário
e águas pluviais - Tubos e c^^s de plásticwel0m^^ãbra de vidro
(PRFV) Parte 3: Conexões

Sistemas para adução de água, coletores-tronco, emissários de esgoto sanitário
e plástico pluviais - Tubos e conexões de plástico reforçado de fibra de vidro
(PRFV) Anéis de borracha

Sistemas ent

PVC comjun
B conduçâ goto 1: Requisitos para tubos de

Sistemas enterrados para condução de esgoto Parte 2: Requisitos para tubos de
PVC com parede maciça

^^emalhSfi^M^fcj^duçãcrHe esgoto Parte 3: Requisitos para tubos de j
^í^^om oi^^are^lIU^
Sistemas enterrados para condução de esgoto Parte 4: Requisitos para tubos
PVC com parede de núcleo celular

Fonte: ieitura Municipal de São Mateus do Maranhão; 2022.

11.1 A COniKsra^|j|jrt||m coiWrmidade com o que dispõe o CONTRATO DE CONCESSÃO e a
partir da data n||^DE^^ERVIÇO, poderá cobrar diretamente dos USUÁRIOS localizados na ÁREA
DE CONCESSÃ^^respectro TARIFA pelo serviço público de abastecimento de água potável e
esgotamento sanitáil»estado, bem como pela prestação de SERVIÇOS COMPLEMENTARES,
observado o que segue:

11.2. As TARIFAS serão cobradas, pela CONCESSIONÁRIA, diretamente dos USUÁRIOS que se
localizem na ÁREA DE CONCESSÃO.

11.3. A CONCESSIONÁRIA efetuará a cobrança das TARIFAS aplicáveis aos volumes de água e esgoto,
com base na ESTRUTURA TARIFÁRIA apresentada na LICITAÇÃO, conforme PROPOSTA
COMERCIAL da LICITANTE VENCEDORA, de forma a possibilitar a devida remuneração dos custos de
implantação, manutenção e financiamentos, decorrentes dos investimentos realizados.
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11.4- Serão também lançados nas faturas de consumo dos USUÁRIOS, quando for o caso, os valores
correspondentes às multas e aos SERVIÇOS COMPLEMENTARES executados, compreendendo os
serviços de ligação, reltgação, dentre outros, de acordo com o estabelecido no EDITAL, seus ANEXOS e
Normas de Regulamentação.

11.5. As TARIFAS que irão remunerar a CONCESSIONÁRIA e a respectiva ESTRUTURA TARiFÁRIA
que será aplicada à CONCESSÃO são aquelas indicadas no ANEXO do EDITAL e PROPOSTA
COMERCIAL da LICITANTE VENCEDORA.

11.6. A TARIFA será preservada pelas regras de REAJUSTE e REVISÃO previstas na Lei Federal n°
8.987/95 e pelas regras previstas no CONTRATO DE CONCESSÃO^om a finalidade de assegurar à
CONCESSIONÁRIA, durante todo o prazo da CONCESSÃO, a ma^fel^o do equilíbrio econômico-
financeiro do CONTRATO DE CONCESSÃO.

11.7. A CONCESSIONÁRIA terá direito a receber a TA
CONCESSÃO, pela prestação do serviço público de
sanitário.

11.8. A CONCESSIONÁRIA terá, igualmente, dire
COMPLEMENTARES prestados aos USUÁRIOS, nosl

11.9. Ressalvados os SERVIÇOS COMPLE
a CONCESSIONÁRIA poderá,
EXTRAORDINÁRIAS, observado o i

12 DO EQUILÍBRIO ECON^

conforme

mento de a

ita dec

no EDI

lntrato de

itamento

3e auferir

; estabelei

ite dos SERVIÇOS
eseus ANEXOS.

12.1. Constitui condiç.
financeiro do CONTRA

CONCESSIONÁ

12.2. Entende-se

equação econômio
C0N(A^RIA, q
referKÜmljex
12.3 O reeJ

previsto no iter

13 DOREAJUSTi

TARES, já abados nesH^RMO DE REFERÊNCIA,
assunçâo^^SISTEMA auferir as RECEITAS

.1 da Lei F Aal n° 8.987/95.

)E CONCESSÃO

ídico da CONCESSÃO, o equilíbrio econômico-
ite equilíbrio entre os encargos e receitas da
toda sua vigência.

i-financeiro do CONTRATO enquanto preservada a
en(e'^stabelecida entre o PODER CONCEDENTE e a

superveniente e imprevisível, nos lermos deste TERMO DE

^-financeiro não se confunde com o reajustamento periódico das tarifas,
isão tarifária prevista no item 14 deste TERMO DE REFERÊNCIA

1 TARIFAS

13.1. Os valores das TARIFAS serão reajustados, a cada 12 (doze) meses, contados da DATA BASE DA
PROPOSTA, na forma da lei e com base nos critérios estabelecidos no CONTRATO DE CONCESSÃO e
PROPOSTA COMERCIAL da CONCECIONÁRIA.

13.2 A CONCESSIONÁRIA dará ampla divulgação aos USUÁRIOS do valor tarifário reajustado mediante,
pelo menos, publicação em rádio ou jomal de grande circulação no âmbito da ÁREA DE CONCESSÃO,
observada antecedência mínima de 30 (trinta) dias com relação à sua aplicação, isto é, do inicio da
cobrança com o novo valor reajustado.

14 DA REVISÃO DA TARIFA
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14,1, Os valores das TARIFAS serão revistos ordinariamente, conforme Lei Municipal, sempre mantendo
o equilíbrio econômico-fínanceiro, sem prejuízo das revisões extraordinárias, nas hipóteses contempladas
na minuta de CONTRATO DE CONCESSÃO.

14.2 O prxedimento e a forma de REVISÃO ordinária e extraordinária estão previstos na minuta de
CONTRATO DE CONCESSÃO.

15 DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DOS USUÁRIOS

15.1. Constituem direitos e obrigações dos USUÁRIOS, sem prejuízo do disposto na legislação aplicável,
neste TERMO DE REFERÊNCIA, o seguinte:

a) receber o serviço público de abastecimento de água potável e eá
adequadas, de acordo com o previsto no EDITAL, neste CONTRATO^
atos normativos existentes e, em contrapartida, pagar a respj
contrato;

b) receber do PODER CONCEDENTE, da CO

REGULAÇÃO/FISCALIZAÇÃO no município, as ii^^ações
interesse pessoal;

sanitário em condições
SSÃO e nos demais

as admitidas no

SPONSÁVEL PELA
efesa de direito ou

c) levar ao conhecimento da

REGULAÇÃO/FISCALIZAÇÃO as irr^larid
CONCESSÃO;

d) utilizar os SERVIÇOS de
a preservação dos recursos

e) quando solicitado, p
prestados de forn^^qua

f) não utilizar foní
mediante autorizaçã'
CONtitf^ÁRIA aci
g) contrití
dos quais Ihè'

onsabi

CESSIONA

das quais
ESPONSAVEL PELA

iam a ter conhecimento, referentes à

os desperdícios e colaborando com

irias para que os SERVIÇOS possam-lhe ser
"o-se pela incorreção ou omissão;

ível, exceto nos casos em que comprovadamente, e
REGULAÇÃO/FISCALIZAÇÃO e após manifestação da

e de provimento de água por parte desta;

ncia da^oas condições do SISTEMA e dos bens públicos, por intermédio
í SERVIÇOS;

h) conectar-se às^a^ntegrantes do SISTEMA, assim que for tecnicamente possível;

I) pagar poníualmente^TARIFAS cobrada pela CONCESSIONÁRIA, nos termos do CONTRATO DE
CONCESSÃO, pela prestação dos SERVIÇOS, sob pena de suspensão da prestação dos SERVIÇOS,
inclusive do fomecimento de água, após prévia comunicação ao USUÁRIO acerca do inadimplemento;

j) pagar os valores cobrados pelos SERVIÇOS COMPLEMENTARES prestados pela
CONCESSIONÁRIA, bem como pagar as penalidades legais em caso de inadimplemento;

k) permitir a instalação de hidrômetro para aferição do consumo dos SERVIÇOS;

I) cumprir o REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO e demais legislações aplicáveis, inclusive a
relativa a despejos industriais;
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m) receber da CONCESSIONÁRIA as informações necessárias à utilização dos SERVIÇOS;

n) ter sob sua guarda e em bom estado os comprovantes de pagamento de débitos, os quais deverão ser
apresentados para fins de conferência e comprovação de pagamento, quando solicitados;

0) franquear aos empregados da CONCESSIONÁRIA, desde que devidamente identificados, o acesso
aos medidores de consumo de água ou de esgotos, e outros equipamentos destinados ao mesmo fim,
conservando-os limpos, em locais acessíveis, seguros e asseados.

16 DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE

16.1. Sem prejuízo do cumprimento dos encargos estabelecidos ne
CONTRATO DE CONCESSÃO e em conformidade com a legislaç
CONCEDENTE;

a) fiscalizar permanentemente a prestação dos SERVIÇO
E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, sem prejui
REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO;

b) impor aos USUÁRIOS a obrigação de se conectar^llft ^s sistema^l^^pena de1 ilta:

c) aplicar as penalidades legais, regulamenftgs e contratu

ATC de que sè]lkantido o seu equilíbrio econômico-

ERMO DE REFERENCIA, no

;el, incumbe ao PODER

DE ÁGUA
L PELA

d) alterar unilateralmente este CO

ICOS DE

ibuições

financeiro;

e) cumprir e fazer cumprjj
CONCESSÃO, zelando^la
E DE ESGOTAMENTO«ITÂR'

nserv

ares e contratuais pertinentes à
OS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA

f) receber, apura;
trinta dias, das pn

g) ceder, dísponibilí:
públic^||^ráter d
estabe^Sn^es a
assegurar

solicitação da^LIC

s USUÁRIOS, que serão cientificados, em até

igir as metas do CONTRATO e ou declarar de utilidade
r desapropriação ou instituição de servidão administrafiva,

e autorizar ocupações temporárias de todos os bens imóveis para
o de serviços e obras vinculados à CONCESSÃO, em atenção à

ti) Arcar com os o
instituição de servida

^ecorrèmes das desapropriações necessárias a execução dos serviços ou para a
ninistrativa.

1) estimular o aumento da qualidade, produtividade, preservação do melo ambiente e conservação;

j) Pagar à concessionária as indenizações previstas na legislação aplicável e no contrato de
CONCESSÃO, quando devidas, decorrentes da extinção do contrato

k) assegurar à CONCESSIONÁRIA a plena utilização dos bens afetos à CONCESSÃO em fece de
qualquer instância do Poder Público de quaisquer de suas esferas, entregando-os à CONCESSIONÁRIA
inteiramente livres e desembaraçados na data da expedição da ORDEM DE SERVIÇO,
responsabilizando-se pelos custos e eventuais danos sofridos pela concessionária em decomència de
quaisquer obstáculos oriundos do não desernbaraçamento dos bens.
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I) obter as Licenças Ambientais Prévias (LP), bem como fomecer todos os documentos necessários para
a obtenção das iicenças, inciusive as ambientais, necessárias à execução das obras ou PRESTAÇÃO
DOS SERViÇOS PLJBLIGOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO,
sendo ainda responsável pelo pagamento dos custos correspondentes.

m] fornecimento do banco de dados da base cadastrai de usuários e os mapas de rede.

17 DIREITOS E OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA

17,1. Sem prejuízo do cumprimento dos encargos estabelecidos neste TERMO DE REFERÊNCIA, em
conformidade com a legislação aplicável à espécie, incumbe à CONCESSIONÁRIA;

a) prestar os SERViÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE
SANITÁRIO adequadamente, sendo que a caracterização dos servi|
REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO DE SERViÇOS, e os padaAminimoS
Termo de Referência, ambos documentos anexos ao EDilJ^^LICITAÇÃO

:qul

b) fomecer ao PODER CONCEDENTE e à RESPONf
forma e prazos fixados em instmmento de regulaç
relativa ao serviço, bem como qualquer modificação dí

c) informar aos USUÁRIOS e a RESPON^^L PEl lUWÇÃO El^^LIZAÇÁO a respeito das
interrupções programadas do serviç^ sei^gabel ü^i^edecend^s condições previstas no
REGULAMENTO DA PRESTAÇÃO tí*RVi^
d) restabelecer o serviço, no^
REGULAÇÃO E FISCALIZA'
ou acordar seu parceiaQgnto,
racionai dos recursos hi

L^^REGULAÍ
rtinentel^ja e qualqul
rferéncia^^ada por sí^

DE ESGOTAMENTO

lados" é realizada no

^ão definidos no

FISCAÜZAÇÃO, na
^formação disponível

I por terceiros;

atÒTfc|ir^strativBxarado pela RESPONSÁVEL PELA
E, qu^B^^ÀRiO efetuar o pagamento do débito

e subterrâneas atendendo as normas e ao uso

e) manter em dia

f) manter à disposi'
os docj

relati

g) permi
REGULAÇÃ
equipamentos

afetos e os não afetos à CONCESSÃO;

E e ai^SPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
is e demais informações técnicas, operacionais e financeiras

►fiscalização do CONCEDENTE e da RESPONSÁVEL PELA
^0 competente o seu livre acesso, em qualquer época, às obras, aos
^ncuiadas à CONCESSÃO;

h) zelar pela integridaM^s bens afetos ou não afetos à CONCESSÃO;
i) captar, aplicar e gerir os recursos financeiros necessários à prestação dos SERViÇOS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO;
j) manter sistemas de monitoramento da qualidade da água potável distribuída e dos efluentes lançados
nos corpos dágua;

k) comunicar ao CONCEDENTE. E À RESPONSÁVEL PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO
competente e aos órgãos ambientais competentes a respeito de ação ou omissão que ventia a ser de seu
conhecimento, que provoque contaminação dos recursos hídricos ou que prejudique a prestação dos
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SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, ou ações
a ele vinculadas, para que tais autoridades diligenciem as providências competentes;

I) colaborar com as autoridades públicas, nos casos de emergência ou calamidade, que envolverem os
SERVIÇOS PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO;

m) assegurar a aquisição e ou locação dos bens necessários ao atingimento das metas, desde que não
sejam passíveis de desapropriação ou cessão pelo poder concedente e obter, junto às autoridades
competentes as licenças, inclusive as ambientais, exceto as licenças ambientais prévias (LP), a cargo do
CONCEDENTE, necessárias à execução das obras ou prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE
ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRI^sendo ainda responsável pelo
pagamento dos custos correspondentes:

o) notíficar os USUÁRIOS para, depois de disponibilizada,

estabelecidos pelos normativos da RESPONSÁVEL PELA
de omissão destes normativos, em 30 (trinta) dias.
autorizada a cobrar, automaticamente, a respectiva tari

r) receber a justa remuneração pela prestação dos
ÁGUA E DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO;

lOS

DB^GOTA
ON^ENTE;

ectare

ÇÂO
este prazo,

COS DE

TEMA nos prazos

pu, em casos

lONÁRIA

STECIMENTO DE

s) acordar com as entidades públicas comp^^s o uso còM^o solo e dl^bsolo quando necessário
para a prestação dos SERVIÇOS PÚ^OS^^BASTECIMMO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO e para a construção e explS^o das^gs necessár

t) captar águas superficiais
atendendo ao uso racional dos'

u) requisitar e obter

ABASTECIMENT|ÉBE Á(
administrativo exal

v) ter acesso, atravi
água ̂ fe^sgotos,
ABASI^n^DE ̂

ação das autoridades competentes,

s  sobre os SERVIÇOS PÚBLICOS DE
'O SANITÁRIO, na forma prevista em ato

devidamente identificados, aos medidores de consumo de
is envolvidos na prestação dos SERVIÇOS PÚBLICOS DE

SGOTAMENTO SANITÁRIO;

w) cobrar
formas de rem

S, em caso de inadimplemento no pagamento das TARIFAS e outras
CONCESSIONÁRIA;

x) Interromper a pre&^o do serviço público em caso de não pagamento por parte do USUÁRIO das
TARIFAS dos SERVIçls PÚBLICOS DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO, na forma e de acordo com os procedimentos e condições previstas no REGULAMENTO DE
PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS;

y) Manter-se como sociedade de propósitos específicos, com sede no município, cujo objeto social deve
restringir-se, exclusivamente, ao objeto da CONCESSÃO;

z) A CONCESSIONÁRIA deverá manter a disposição do PODER CONCEDENTE e da RESPONSÁVEL
PELA REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO toda a dqcumentação relacionada à execução do CONTRATO.

18 GARANTIA DOS SERVIÇOS
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18.1 A CONCESSIONÁRIA, durante todo o prazo da CONCESSÃO, assumirá integral responsabilidade
pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, bem como pelos danos decorrentes da
realização dos ditos trabalhos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, no Código Civil,
no Código de Defesa do Consumidor e demais legislações pertinentes.

19 GESTÃO COMERCIAL

19.1. Implementar programa de gestão comercial com o intuito de manter o controle de medição,
faturamento, anecadação. relacionamento e organização das demandas executadas.

19.2. Gerir e atualizar cadastro comercial que permitirá que a contratada tenha subsidies para traçar
metas e gerenciar a relação comercial com os usuários, oferecendr^^formações necessárias para
uma gestão de qualidade.

19.3. Utilizar sistema para gestão comercial, o sistema de^
funcionalidades inerentes à área comercial de uma er

Cadastro, Mlcromedição, Faturamento, Corte, Cobrg
Público, bem como, realiza a integração com a^reTContáT
Gerenciais.

19.4 Implantação e operacionalização do
das contas e serviços complementares.

19.5 A CONCESSIONÁRIA deverá p
com clientes.

ent

ente, todas as

refere ao

e AtSfi^ento ao
lém das informações

ização de leitura e emissão

ara o atendimento e relacionamento

nder o^orm
de saneaflKto,

adação, R
Financei

o, com

ancia

20 DA FISCALIZAÇÃO E d'

20.1 A fiscalização
CONCESSIONÁR

20.2. Em caso

medidas sejam to.

protegjc^resguard

20,3

que são

diminui a completa responsabilidade da
10 as cláusulas contratuais:

plisação dos serviços, fica estabelecido que todas as
no sentido de manter o local da ação devidamente

^ferecer riscos a terceiros.

Lei n® 11,445 de 5 de janeiro de 2007, no seu art. 22, faz referência

• estabelecer |W||fíes el^^^ para a adequada prestação e a expansão da qualidade dos serviços e
para a satisfação ai^suários, com observação das normas de referência editadas pela ANA;

- garantir o cumprimenR das condições e metas estabelecidas nos contratos de prestação de serviços
e nos planos municipais ou de prestação regionalizada de saneamento básico;

III - prevenir e reprimir o abuso do poder econômico, ressalvada a competência dos órgãos Integrantes do
Sistema Brasileiro de Defesa da Concorrência e

IV • definir tarifas que assegurem tanto o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos quanto a
modicidade tarifária, por mecanismos que gerem eficiência e eficácia dos serviços e que permitam o
compartilhamento dos ganhos de produtividade com os usuários.
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Art, 23. A entidade reguladora, observadas as diretrizes determinadas pela Agência Nacional de Águas e
Saneamento Básico - ANA, editará normas relativas âs dimensões técnica, econômica e social de
prestação dos serviços públicos de saneamento básico, que abrangerão, pelo menos, os seguintes
aspectos;

I - padrões e indicadores de qualidade da prestação dos serviços;

II - requisitos operacionais e de manutenção dos sistemas;

III - as metas progressivas de expansão e de qualidade dos serviços e os respectivos prazos;

IV - regime, estrutura e níveis tarifários, bem como os procedimentos prazos de sua fixação, reajuste e
revisão;

V - medição, faturamento e cobrança de serviços;

VI • monitoramento dos custos;

VII • avaliação da eficiência e eficácia dos serviços pres

VIII - plano de contas e mecanismos de Informaçâofsgitona e certn^ão;
IX - subsídios tarifários e não tarifários;

X • padrões de atendimento ao público e meo^mos de pai^^ão e infoiífVÇão;
XI • medidas de segurança, de conlingên^^ge eme^^da, inclusive qkto a racionamento;

XIII • procedimentos de fiscalizaaio e de apvK.ão de^Bcôes preBas nos instrumentos contratuais e na
legislação do titular;

XIV • diretrizes para a red<

20.4 No âmbito do jf^cipio
esgotamento sanit:

21 DOSOBJETIV

das de água.

ação para os serviços de abastecimento de água e
da Secretária Munidpal de Infraestrutura.

ra oDiMar as diretrizes previstas no PLANO DE SANEAMENTO
pO^ REFERÊNCIA, que já é parte integrante deste TERMO DE
metas detalhadas na lei nacional de saneamento básico e nos

21,1

BÂSIC
REFERE

itens a seguir?

21,2. A CONCES^fc^RIA deverá, obrigatoriamente:
21.2.2. Realizar os invMmientos e intervenções para adequação do Sistema de Abastecimento de Água
de maneira a garantir a continuidade da prestação dos serviços e a adequada operação do sistema
quanto às vazões, pressões e volumes de reservação que devem ser observados de acordo com as
normas técnicas pertinentes, nos prazos e forma estabelecidos neste Estudo de Referencial deste Termo
de Referência.

21.2.3. Ampliar o atendimento do sistema de abastecimento com água tratada para 99% da população do
Município, conforme dispõe o artigo 11-B da Lei n° 11.445 de 2007, o que será possivel no 5® ano
mantendo-se este percentual até o final do período contratual.
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21.2.4. Reduzir o índice de perdas de água do sistema de distribuição da Sede de 70% para 25% até o
5® ano, mantendo-se este percentuai até o finai do período contratuai.

21.2.5. Reaiizar investimentos para implementação do Sistema de Esgotamento Sanitário com o objetivo
de coletar e tratar o esgoto sanitário da popuiação do Município atendendo a meta de 90% no 10® ano.

21.2.7. Garantir a quaiidade da água distribuída em conformidade com a Portaria de Consoiidação n° 5
do Ministério da Saúde, ou qualquer outra norma que vier a substitui-ia.

21.2.8. Garantir a qualidade do tratamento do esgoto, quando houver o sistema, em conformidade com as
normas e diretrizes do órgão ambiental.

22 INDICADORES DE DESEMPENHO

22.1. Para efeito de acompanhamento e aferição do cumpi;
considerados indicadores referentes aos seguintes itens

tecimemb; Perdas na

le tratamento.

uidade

encia

>■ Abastecimento de água

Universalização do abastecimento; Quaiida
distribuição.

> Esgotamento sanitário

Universalização de coleta; Uqi

> indicadores comuns

Eficiência nos pra:
efluentes sanitári

; Eficiência na arrecadação; reuso de

>• Abastecimí
^ i^idade dá^

✓  de^testê^^to água, em condições normais de funcionamento, deverá
3Sseguf?^^l^|j||^Tf^ águl^mandada pelas ligações existentes no sistema, sendo garantido o
padrão de^||^d^^bA|lecido pelos órgãos competentes.

A quali^^a ág^Jstribuida será medida pelo Índice de Quaiidade da Água - iOA; em sua
definição serão ̂ fcjderados os parâmetros de avaliação da qualidade mais importantes, cuja boa
performance depend^fco apenas da qualidade intrínseca dos mananciais, mas, fundamentalmente, de
uma operação correta, tanto do sistema produtorquanto do sistema de distribuição de água.

O IQA será calculado com base no resultado das análises laboratoriais das amostras de água
coletada na rede de distribuição, segundo um programa de coleta que atenda a legislação vigente e
seja representativa para o cálculo estatístico.
^  Para garantir a representatividade, a freqüência de amostragem do parâmetro coiimetria, fixado
pelos órgãos competentes, deverá também ser adotado para os demais parâmetros que compõem o
índice.

O iOA é calculado como a média ponderada das probabilidades de atendimento da condição exigida de
cada um dos parâmetros constantes do quadro seguinte, considerados os respectivos pesos;
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PARÂMETRO,, SÍMBOLO CONDIÇÃO PESO

Turbidez TB fvlenorque 1,0 (um) U.T. (Unidade de Turbidez) 0,20

Cloro Residual Livre CRL

Maior que 0,2 (dois décimos) e menor que um valor
limite a ser fixado de acordo com as condições do
sistema

0,25

pH Ph
Maior que 6,5 (seis e meio) e menor que 8,5 (oito e
meio) 0,10

Fluoreto FLR
Maior que 0,6 (seis décimc^e menor que 0,9
(nove décimos) mg/l 0,15

Bacteríologia BAC
Menor que 1,0 UFakoi^M|jdade
formadora de colôn^V^:em milillw 0,30

A probabilidade de atendimento de cada um dos Aâmetros da^^^ será obMatravés da teoria da
distribuição normal ou de Gauss; no caso da bacte»da, será uS^a a freqStcia relativa entre o
número de amostras potáveis e o número demostras a^Mdas.
Determinada a probabilidade de aten^ient^^^cada pará^^|^o IQA serIRbtido através da seguinte
expressão:

IQA = 0,20 X P(T8) + 0,25 x 0,lfl^^H) +1^|^(F1^BO,30 x P{BAC)
Onde:

- P (TB) - probabilidadèl^^ sejcn^idi^^BD exigida para a turbidez;
- P (CRL) - probfl^^ de^^eja ain^ a condição para o cloro residual:
- P (pH) - probabiliW^^gue seM^did^^pndição exigida para o pH;
- P (FJA^rebablIidUkd^^^eja^^ttda a condição exigida para os fluoretos;
~ F (BA^I^M^ji^^dl^quesa atendida a condição para a bacteríologia.
•  Conmidad^^ntecimento de água - ICA
•  Para ve»^ ate^^nto da meta referente a esse item, utilizar-se-á o índice de Continuidade
do Abastecimento

•  Este Índice estPfelecerá um parâmetro objetivo de análise para verificação do nivel de prestação
do serviço, no que se refere à continuidade do fornecimento de água aos usuários, sendo estabelecido de
modo a garantir as expectativas dos usuários quanto ao nivel de disponibilização de água em seu imóvel
e consequentemente, o percentual de falhas por eles aceito.

•  Consiste na quantificação do tempo em que o abastecimento pode ser considerado normal,
comparado ao tempo total de apuração do indice, que será apurado mensalmente.
•  Para apuração do valor do ICA deverá ser registrado continuamente o nível de água em todos os
resen/atórios em operação no sistema, e registrados continuamente as pressões em pontos da rede de
distribuição, devendo a seleção dos pontos ser representativa e abranger todos os setores de
abastecimento e ser instalado pelo menos um registrador de pressão para cada 5.000 ligações.
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•  OICA será calculado através da seguinte expressão;

ICA = [(ITPMB + ITNMM) X100] / (NPM X TTA)

Onde:

- ICA - índice de continuidade do abastecimento de água, em porcentagem (%);

- TTA - tempo total da apuração, que è o tempo total, em horas, decorrido entre o inicio e o término do
período de apuração;

- TPMB - tempo com pressão maior que 10 (dez) mca. É o tempo total, medido em horas, dentro do
período de apuração, durante o qual um determinado registrador de |^^o registrou valores iguais ou
maiores que 10 (dez) mca;

- TNMM - tempo com nível maior que o mínimo. É o tempo t
apuração, durante o qual um determinado reservatório
ao nivel mínimo da operação normal;

- NPM - número de pontos de medida, que é o n
de apuração, assim entendidos os pontos de medi
pressão na rede de distribuição.

> Perdas na distribuição

O índice de perdas no sistema de
verificação da eficiência das u

rvatono

do período de
'ta superior

utilizados no periodo
os de medição de

er determinado e controlado para
ntír que o desperdício dos recursos

naturais seja o menor possiw

O Índice de perdas de

IPD = (VLP-VAIU^OO,

Onde:

- PD-j

de uma

erá calculado pela seguinte expressão:

- VAM - vo

estimado das

hidrômetro será a

istribuiçâo em percentagem (%);

macíÇmedido e disponibilizada para a rede de distribuição por meio

pecido em m^ resultante da leitura dos micromedidores e do volume
os possuem. O volume estimado consumido de uma ligação sem

dp consumo das ligações com hidrômetros de mesma categoria de uso.

>  Esgotamento Sanitário
•  Eficiência de tratamento de esgoto

Todo o esgoto coletado deverá ser adequadamente tratado de modo a atender a legislação vigente e às
condições locais, sendo que a qualidade dos efluentes lançados nos cursos de água naturais será
medida pelo índice de Qualidade do Efluente - IQE.

O índice será calculado a partir de princípios estatísticos que privilegiam a regularidade da qualidade dos
efluentes lançados nos corpos receptores, sendo o valor final do índice pouco afetado por resultados que
apresentem pequenos desvios em relação aos limites fixados.
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O IQE será calculado com base no resultado das análises laboratoriais das amostras de efluentes

coletados no conduto de descarga final das estações de tratamento de esgotos, segundo um programa
de coleta que atenda a legislação vigente e seja representativa para o cálculo estatístico adiante definido.

O IQE será calculado como a média ponderada das probabilidades de atendimento da condição exigida
para cada um dos parâmetros constantes do quadro abaixo, considerados os respectivos pesos, sendo
que a probabilidade de atendimento de cada um dos parâmetros será obtida através da teoria da
distribuição normal ou de Gauss.

PARÂMETRO SÍMBOLO CONDIÇÃO EXIGIDA PESO

Materiais

Sedimentáveis
ss

Menor que 1,0
ml/l^dk obs 1

Substancias Solúveis
em Hexana

SH 100 mg/l

DBO DBO
wlenorquellM|a/l -

ver obs 2^^
Obs 1: em teste de uma hora em cone Imh

Determinada a probabilidade de aíen
expressão:

IQE = 0,35 xP(SS) +0,30 x

Onde:

probab^dl^ que ateni

- P(SS) -

- P(SH) - probabJ

- P(DBO) -

dias á^

IQE será obtido através da seguinte

oxige

A apura
legislação

23 ESTIMATI

xiglda para materiais sedímentáveis;

condição exigida para substâncias solúveis em hexana;

a condição exigida para a demanda bioquímica de

o prestador da obrigação de cumprir integralmente o disposto na
isabilidades perante outros órgãos fiscalizadores.

23.1. Estima-se que Skeitas para o sistema de abastecimento de água e esgotamento sanitário com a
sua projeção para o períOTo de contrato é o a seguir descrito:

CONTAS TOTAL (30 Anos)

RECEITA TOTAL R$174.456.308,85

Receita Direta Água R$ 103.233.426,52
Receita Direta Esgoto R$ 70.883.537,04

Receita Complementar R$ 341.345,29
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Fonte: Comissão Técnica, Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão; 2022.

A projeção de receita para o período do contrato foi obtida através das análises de dados referentes às
demandas e necessidades do municipio, onde com base nos faturamentos e arrecadações da última
tabela tarifária praticada pela CAEMA - Companhia de Saneamento Ambiental do Maranhão vigente
desde 2019, foi considerado um ticket médio atual de R$ 49,56 por ligação e estabelecido um reajuste de
20% na tarifa de acordo com o iPCA - índice de Preços do Consumidor Amplo. Este reajuste se justifica
em razão dos altos custos necessários para investimentos no Sistema de Esgotamento Sanitário.

Em relação a tarifa de esgoto, será mantida a cobrança de 100% da taga de água conforme já praticado
pela CAEMA no estado do Maranhão. Os valores foram alcançadéB^^ de dados baseados na
evolução do sistema do municipio, vale ressaltar que. esses dados sãolGSíÉui^es e estão sujeitos
a variações, principalmente em razão de fatores extemos que^^oram M»dei^'^

24 DOS CUSTOS

24,1 Entre os insumos utilizados nos serviços
conforme tabela baixo. É preciso garantir
pendências da antiga concessionária, o q
deve acessar os contratos ou as congcôes
planejamento da transição, troca do oj^^cr.
período anterior ao da assunção e da aite

Demonstra os dados oficiais

(SNIS) referente aos lAíos dd!
Maranhão (MA).

Para estimativa

serão considerado!
dos custos de opera^
consi^l^uio minimi

incipais qin^guer atenAé a energia elétrica,
jto regula^^nbrand^que podem existir

operaç^^ PODER CONCEDENTE
^ntratação ̂ iftj^rgia eiétnca do mercado livre para o

mesmo («onsável pelas questões atinentes ao
< da tiAidade oelAntratada.

ema N3í^^i^informações de Saneamento Básico
^neigia elétrica no sistema de São Mateus do

sntes a operação e manutenção do sistema do município,
(Operaf/ona/ Expendiíures), que representa a soma

ira o Municipio de São Mateus do Maranhão serão

Cus

Custos

Veículos e

Sistema Come!

gtrica;

rodul^Kiímicos;
amentos para Operação;
"ai.

25 CAPEX

25.1 O CAPEX corresponde a todos os custos referentes aos serviços de investimentos do sistema de
São Mateus do Maranhão (MA). A sigla CAPEX vem do inglês Caprfa/ Expendiíure e significa Despesas
de Capitais ou Investimentos em Bens de Capitais, portanto, o CAPEX envolve todos os custos
relacionados à aquisição de equipamentos e instalações que visam a melhoria dos sistemas de
abastecimento de água e esgotamento sanitário.
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25,2. Para a realização do CAPEX, define-se as obras a serem realizadas, posteriormente, os custos
unitários, considerando fatores de complexidade de implantação, atualização de preços referenciais,
entre outros.

26 QUADRO DEMOSNTRATIVO

26.1 A seguir será apresentado a planilha de projeções e composição de receitas e despesas, para os
serviços de operação e manutenção do sistema abastecimento de água no município. O conteúdo
contempla um conjunto de quadros demonstrativos para o período de 30 anos, definido este como prazo.

CONTAS Total

Receita Total R$174.458.308,85

Receita Direta Água RS 103.233.426,52

Receita Direta Esgoto R$70.883.537,04

Receita Complementar R$341.345.29

Outoi^a Município 0,20% R$272.962,82

Garantias - 0,1% R$1.744.583,09

Fonte; Comissão Técnica, Preí^M Municipal d hão; 2022.

Taxa de Atratividade 8,47%

m'. '-í TIR ■: 9,55%
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CONCORRÊNCIA PUBLICA N° 12022

ANEXO VI ■ MODELO DAS DECLARAÇÕES

MODELO DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

(Papel timbrado da concorrente)

Comissão Permanente de Licitação do Municipio de Nome do
Concorrência Pública n" 12022
Processo n° 2022.11.10.0028/2022

pratic

processa

[inserir nome da empresa],

representante legal, Sr.(a) [Insen^o

CREDENCIA, para representá-la

Concorrência Pública n° O

completa, outorgand

propostas, prestK. eS'

documentos, int

concordar e díscovr^w.tos

çâo compw por meio de seu(sua)

]. (insèlr qualificação completa]

tópal de SÃO MATEUS-MA na

o^Bg.c]^ppresentante], [inserir qualificação

e qualquer documento, apresentar e retirar

Exigências, ajustar condições, impugnar

^transigir, receber notificações, intimações e citações,

da Comissão Especial de Licitação, enfim, para

sáriòr à integral representação da LIcilante durante o

[Local], [dia] de [mês] de 2022

[Inserir nome da empresa]

[Inserir nome do representante legal]
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO ARTIGO 7°. INCISO XXXIII. DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

(papel timbrado da concorrente)

Comissão Permanente de Licitação do Município SÃO MATEUS-^
Concorrência Pública n" /2022
Processo n° 2022.11.10.0028/2022

[inserir nome da empresa], [inser ^tglificaçãò^giplela], meio de seu

(sua).representante legal, Sr.(a) [inseriMome [insi^uaiiíicaçSk^pieta] DECLARA, para
fins do quanto disposto no inciso ̂ o ai^^ I da Lei^tera! n® 8.*/93, acrescido pela Lei
Federal n® 9.854/99, que se encontr^B^itus ̂ regular pMnte o Ministério do Trabalho, não
empregando menores de Iho^^^i^^Rígoso ou insalubre.

Declara, ,âLitros:

dezesseis anos.

condiçã'

seu quadro de funcionários menores de

idiz, a partir dos quatorze anos.

a Llí^te empregar menor (a partir de quatorze anos), na

ssalva acima.

LocalUdia] de [mês] de 2022

[inserir nome da empresa]

[inserir nome do representante legal]
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS

\}A

(papel timbrado da concorrente)

Comissão Permanente de Licitação do Municipio de SÃO MATEUS-MA
Concorrência Pública n° 12022
Processo n° 2022.11.10.0028/2022

[inserir nome da empresa], (inserir qu

representante legal, Sr. (a) [Inserir nome], [insd^jualificaç.

previstos no Edital, que:

a) não foi declarada inídônea por a%dp PÒo ^ Estadual, Distrital ou Municipal;

b) não se encontra sob pro' aeno^onco

c) não esta impera déiBsaciorncpm a

Por ser verdade,

ocal , [dia] de mês] de 2022

u (sua)

, para os fins

eração judiciai ou extrajudicial;

ação Pública Municipal (Direta ou Indireta).

a preste decmção, nos termos e sob as penas da Lei

[inserir nome da empresa]

[inserir nome do representante legal]
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MODELO DE DISPONIBILIDADE DE CORPO TÉCNICO

\M

(papel timbrado da concorrente)

Comissão Permanente de Licitação do Município de SÃO MATEUS-MA
Concorrência Pública n° 12022 ^
Processo n" 2022.11.10.0028/2022

de mês] de 2022

[inserir nome da empresa], [inserir ^íiTrcação"^|ipleta], pí^eio de seu (sua)
representante legal, Sr. (a) [inserir nome], [inser™|Hficaçâo^^leta] D^^RA, para os fins
previstos no Edital, que possui e manteA^ seu quaSk^rmanentl^^essoal, durante toda a
vigência do Contrato de Conceífc^ pr^^^nais det^^es de qualificação técnica para
execução do objeto da pr^r^ Coil«|ncia^jji comoBe empregará materiais, mão-de-
obra e equipamentos de c^^B^juse^^sas^^iBRÍções e quantidades constantes de
suas Propostas Come

[inserir nome da empresa]

[inserir nome do representante legal]
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MODELO DE DECLARAÇÃO PB ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO

(papel timbrado da concorrente)

Comissão Permanente de Licitação do Municipio de SÃO MATEUS-MA
Concorrência Pública n" /2022
Processo n' 2022.11.10.0028/2022

[inserir nome da empresa], [inserir

representante legal, Sr. (a) [inserir nome], [ins^

disposto no Edital, DECLARA que aterl^lenamentS^lQdos os rè

habilitação juridica, fiscal, técnica dÉfipnórrUMnancelrs.

elo de seu (sua)

atendimento ao

itos do edital relativos a

s de 2022

[insffir nome da empresa]

(inserir nome do representante legal]
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MODELO DE COMPROMISSO FIRMA DE APORTE DE RECURSOS PRÓPRIOS OU DE

TERCEIROS

(papei timbrado da concorrente)

Comissão Permanente de Licitação do Município de SÂ'
Concorrência Púbiica n" 12022
Processo n° 2022.11.10.0028/2022

[inserir nome da empresa],

representante iegaí, Sr. (a) [insei*

disposto no Editai, DECLAF

executar as obras ou servi^

sob pena de desdassi

completi^^r meio de seu (sua)

[O compieta], em atendimento ao

;os próprios ou de terceiros para

!ÂT0 e seus respectivos ANEXOS,

Loc^^dia] de [mês] de 2022

[inserir nome da empresa]

[inserir nome do representante iegai]
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MODELO DE ATESTADO DE VISITA TÉCNICA

Qâ'.

\A4

1® Via - Entregue à Licilante no ato da visita

2® Via - Para arquivamento no processo administrativo

Atestamos, por meio do presente, que o(a) Sr.{a) portador(a)
representante da empresa devidamente credenciado,
atua! sistema de prestação dos SERVIÇOS PÚBLIC^
ESGOTAMENTO SANITÁRIO no Município de
Concorrência Pública n° 006/2022 realizandc

Informações necessárias ao perfeito conheciml
para a elaboração de sua proposta.

are

ABA

-

e identidade de n"

execução do
UAEDE

nado na

assim, todas as

nsequentemente.

ce

ST

MA, c

e [mês d

O MATEUS-MA

pme do atestante]
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MODELO DE DECLARAÇÃO

Comissão Permanente de Licitação do Município de SÂO MATEUS-MA
Concorrência Pública n° 12022
Processo n' 2022.11.10.0028/2022

[inserir nome da empresa], [inserir qualificação cojM^oor meio d9^flría)71|^entante

legal, Sr. (a) [inserir nome], [inserir quaiiíicaçãc^|mpleta), CT̂ ndimentSo disposto no Edital,
DECLARA, para os fins de participação da^M|corrência^Éy^ca n^06/2022 que as
informações constantes do Termo de nB|réncla e s^^nexos salwfícientes para que seja
ofertada proposta de preços paraf^etoOTfcitaçâo, nã^Bvendo necessidade de vistoria "in

loco" do local onde os servisfis.serã( tad69[||^a hav^o a reclamar ou exigir, em etapa

posterior, para o exato cum^lVfilIMKJ^bTI^ões

LdSiydia] delffRjde 2022

^inserir nome da empresa]

^[inserir nome do representante legal]
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CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO

TA MA RELMO DE BENS REVERSÍVEIS

MARANHAO-- MA

TERMO DETRANSFE

SAO MATEUS DO MARANAO - MA
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\}^

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N"» 12022

ANEXO VII ■ TERMO DE TRANSFERÊNCIA E MINUTA PARA A RELAÇÃO DOS BENS
REVERSÍVEIS

TERMO DE TRANSFERÊN^ E ENTREGA DE BENS QUE
ENTRE SI CELEBRAM /#^EITURA MUNICIPAL DE
COCAL F. A (NOME DA COÍ®H|y^RIA), NOS TERMOS
ABAIXO.

Aos dias do mês de de

pessoa jurídica de direito público intero^inscrita

XXXXX, COCAL, vem por meio ̂ te, n
REVERSÍVEIS à CGNCESSIGNÁRl^X,

XXXX, para a gestão dos'

período do Contrato

(ANEXO) realiza^cela

a PREFÈW^ MUN1VAL DE COCAL,,
'J/XXXXi^®rn sede administrativa na

RENCIA'E ENTREGA DE BENS

.X, situada na XXXX, cidade de

a e esgotamento sanitário, pelo

DE RELAÇÃO DE BENS REVERSÍVEIS

tantes da CGNCESSIGNÁRIA.

XXXXX

Prefeito Municipal

XXXXXXXX

Representante da Concessionária
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ANEXO VII - MODELO DE TABELA PARA O LEVANi DE BENS

Item Descrição Uníd. Quant. Localização ^^^ecíficaçõèl^ Estado de de conservação/Situação

1 xxxx XXX XX XXX 'L XXXX XXX

2 XXX XXX XX ^^XXX ̂ XX XXX
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CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE ABÀStECIMÈNTÕ DE AGUA E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO

MARANHÃO-MA

ANEXO
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Risco de disponibilidade dos recursos financeiros próprios e de terceiros: A COt^ESSIONARIA é

responsável pela obtenção dos recursos financeiros necessários à prestação dos serviços pHl^^jeto da
CONCESSÃO,

Risco pelo descumprimento do cronograma de investimentos: A CONCE

realização dos investimentos para expansão e universalização dos SERVI

autorizações de acesso e de uso de áreas púbiicas, dentro e fora do território do ClS DENTE

Risco de demanda: A CONCESSIONÁRIA é responsável pelas variaçof
receitas da concessão. Não é responsabilidade da CONCESSIOlIiBA

especialmente decorrentes de CASO FORTUITO ou FORÇ;

Risco pela inadimplência do pagamento das TARIF

A CONCESSIONÁRIA é responsável integralmente pel3

dos preços dos SERVIÇOS COMPLEMENTAr^Bsom

suspensão dos SERVIÇOS.

Risco de execução das obras; A e

SERVIÇOS, incluindo os custos de mão

serão de inteira responsabilidade da CONCE

CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR ou FATOS

ma

dinanas

nut

ais ou páf^enos, das

;dinárías de receitas,

VISTOS.

OMPLEMENTARES:

;s USUÁRIOS, das TARIFAS e

r as providências para cobrança e/ou

je das obras necessárias à prestação dos

láquinas e equipamentos, e de outros insumos,

^to se a variação de custos for relevante e decorrer de

REVISTOS.
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Risco de Inadequação na prestação dos serviços: A CONCESSIONÁRIA è responsável prestação dos

SERVIÇOS em conformidade com o disposto no CONTRATO e, em especial, em respeito a^ff^iadores de
Desempenho.

Risco por efeitos de atos e fatos ocorridos antes da DATA DE ASSUNÇÃO^pn^EDENTE^^onera;

Integral e exclusivamente, por quaisquer questões relativas a atos ou fatos ̂ Étenores à oKA DE As!mç
ainda que verificados após a referida data.

Risco de não obtenção das outorgas, licenças e autorizações ^zação dl Ipbras e à

prestação dos serviços: A CONCESSIONÁRIA é responsável ^des competentes as,
outorgas, autorizações e licenças, inclusive as ambientais,

CONCEDENTE, necessárias á execução das obras

ABASTECIMENTO DE ÁGUA E ESGOTAMENTO S,

custos correspondentes.

Risco relativo a passivos ambientais origínad

único responsável pelo passivo am

CONCESSIONÁRIA isenta de qualquer n

Risco relativo a passivos ambientais

solucionados em prazos ou condições

ais prjBs (LAP), a cargo do

OS PljBLICOS DE

onsável pelo pagamento dos

SUNÇAO: O CONCEDENTE será o

TA DE ASSUNÇÃO, devendo manter a

a DATA DE ASSUNÇÃO que precisem ser

daqueles fixados no CONTRATO: O CONCEDENTE
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responde por eventual determinação de autoridade ambiental e/ou de outros órgãos de fiscalizado ou do Poder

Judiciário que determinem a solução de passivos ambientais em prazos ou condições diferentes dl0^ixados na
CONCESSÃO,

Risco relativo a passivos ambientais originados após a DATA DE ASSUNyV^orrentes oi

omissões dolosas ou com culpa grave da CONCESSIONÁRIA: a CONCESa^fARiA el^pnsávei pl^eparar
integralmente o dano ambientai que tenha causado de forma dolosa ou com

Risco de descobertas arqueológicas: Eventuais atrasos na execução

competente relativas às descobertas arqueológicas, bem como os^^tíos a^

dessas exigências e/ou a perda de receitas correspondent^grão ob'

favor da CONCESSiONÁRiA,

)tes?Risco de modificação das especificações no£ se

entidade pública ou privada a que os SERVIÇO

nas especificações técnicas da prestação dos 8

para prestação e manutenção dos

acarretem encargos adicionais para

decorrentes de tais alterações serão objeto d^

^as exigèn^^ do órgão

incorrive para o atendimento

mico-financeiro em

EDENTE, ou qualquer outra

tar submetidos, determinar modificações

res de Desempenho mais rigorosos

to no CONTRATO e seus Anexos, que

modificações financeiras e de cronograma

lòmico-financeiro do CONTRATO,
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Risco de decisão judicial ou arbitrai que impeça ou suspenda a execução das obras e/ou«a prestação dos

serviços, ou que imponha novas especificações para a prestação dos serviços: Na hipótese^n^j^ judicial
ou arbitrai que impeça ou suspenda a execução das obras e/ou a prestai

CONCESSIONÁRIA, ou que imponha novas especificações para a prestação doi

será responsávei pelo atraso e eventual sobrecusto, por meio do procedimento^rêequilibl nceiro

do CONTRATO, salvo nos casos de responsabilidade exclusiva da CONCESSIOI

Risco de comoções sociais ou protestos públicos: Na ocorrência de^koções socil^ irotestdlKiblicos que
causem aumento de custos, perda de receitas, ou atrasem o croniflma d^™^zação das ^ras e/ou a prestação
dos SERVIÇOS.

Risco de greve dos trabalhadores da concessionári

trabalhadores da CONCESSIONÁRIA e/ou de seus su

que causem atrasos e aumento de custos das dS^^xceti

caso em que a CONCESSIONÁRIA terá direito ao i^cn^o e^

Risco de alteração ou criação de

novos tributos, encargos legais ou iserf

aumentar ou reduzir os custos da CONCESSÍ

sobre o Lucro Liquido, em que o risco fica alocado

rrèncla de greves dos

restação dos SERVIÇOS, ou

r considerada ilegal por decisão judicial,

ceiro.

Dótese de o Poder Público alterar ou criar

llata de publicação do EDITAL, de maneira a

ficeção do Imposto de Renda e da Contribuição Social

)NCESSiONÁRIA.
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Risco de alteração legislativa ou regulatórla: ocorrência de alterações legislativas ou reaiilatórias após a

publicação do EDITAL, no âmbito de qualquer ente federativo, que afetem diretamente os encar^B^g^ para a
realização das obras e/ou prestação dos SERVIÇOS pela CONCESSIONÁRIA.

Risco de Caso Fortulto ou Força Maior ou Fatos Imprevistos: ocorrência de evA^le CASO FttUtfC oi
FORÇA MAIOR ou FATOS IMPREVISTOS que causem perdas ou danos aos ̂ ãgos da C^^ESSION/^^perda
de receitas, atrasos na realização das obras e/ou descontinuidade da prestação d^^^RVIÇOS.
Risco de remanejamento de interferência; execução e custeio dos re

á execução das obras e/ou à prestação dos SERVIÇOS.

Riscos relativos a desapropriações, servidões admini

áreas Invadidas. Caberá ao CONCEDENTE declara,

pagamento de indenização, instituir servidões .^dmin

CONCESSIONÁRIA, providenciando as resp

necessários à execução e conservação de obras 3KÉWC0S

são de integral responsabilidade do C^B^êNTE. O^N
pessoas e/ou remoção de bens e entullios^^iríl9^|^'^dos

siamentos lerferênciÜKcessários

áriADúblioMe desocupação de

lOveM^propriações, mediante
administrativas e permitir à

l^upação provisória de bens imóveis

CONCESSÃO. Os custos con^latos

também o responsável pela realocação de

3los custos respectivos.

Riscos relativos à construção de edlficaçl^sofir^Bcho de rede do Sistema Existente, Caberá ao
CONCEDENTE a remoção das pessoas e a liberaçal^área, sempre que a constmção de edificações sobre trectio
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de rede do SISTEMA EXISTENTE prejudique sua operação e/ou a manutenção. Alternativamente, poderá o

CONCEDENTE solicitar à CONCESSIONÁRIA que Implante novo trechio de rede para aten^^^^ificação,
garantido o reequilíbrio econômico-financeiro do CONTRATO para compensar os efeitos^

previsto no PLANO DE NEGÓCIOS.

Risco de alteração unilateral das obrigações contratuais pelo CONCEDElMt quaisqudw^rações

determinadas pelo CONCEDENTE em relação às obrigações da CONCESSiONÀRn^evIstas

Risco de discrepância entre as informações contidas no editâr

avaliação conjunta do SISTEMA EXISTENTE para efeito de sul

discrepâncias entre as informações constantes no EDITAI,

efetivamente encontrado, particularmente em viste

extraordinários para a recuperação do SISTEMA EXISTÉ

Risco de responsabilidade excedente à

CONCESSIONÁRIA seja obrigada a responder pi

limites de cobertura dos seguros, terjwgi^^jeequ

custo adicional não previsto, exceto

CONCESSIONÁRIA, por ação ou omissão.

ceiro

das pof^asião da

conceBionáría; em caso de

A EXISTENTE seja

r^ue impliquem custos

s exigidas no contrato: caso a

ar indenizações que ultrapassem os

anceiro do CONTRATO para recompor o

indenização incorrida decorra de dolo da

X
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Risco de alteração do Plano Municipal de Saneamento Básico com efeitos sobre as receitas e/ou custos da

concessionária: o PLANO MUNICIPAL DE SANEAMENTO BÁSICO é parte integrante do CONll ê maneira

que suas eventuais alterações, que causem perda de receitas e/ou aumentos de custos,^^ objet? lOP
econômico-financeiro.
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CONCESSÃO DOS SERVIÇOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA E
ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO

MARANHÃO - MA

ANEX

REGULAMENTO DOS SEP^OS mUCOS STCIMENTO DE ÁGUA E
ES(%AME^kSANITÀF

SAO MATEUS DO MARANÂO - MA

2022
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MARANHÃO-MA

ANEXO
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ESTADO DO MARANHAO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO
PROCUÍlADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

PARECER lURIDICO

Referência: Processo Administrativo n- 2022.11.10.0U28

Assunto: Análise a respeito da legalidade da Minuta do objeto de Concessão dos serviços
de abastecimento de água e esgotamento sanitário do município de São Mateus do
Maranhão - MA.

Modalidade: Concorrência Pública

EMENTA: PARECER JURÍDICO. DIREITO
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO E
CONTRATOS. CONCORRÊNCIA PÚBLICA.
MINUTA DO EDITAL. MINUTA DO

CONTRATO E DEMAIS ANEXOS.

APROVAÇÃO.

1. Do Relatório

Submete-se à apreciação o processo na forma do artigo 38, parágrafo único, da Lei
n.- 8.666/93, tendo em vista a deflagração do certame licitatório na modalidade
Conconência Pública, visando a Concessão dos serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário do município de São Mateus do Maranhão - MA.

Foram elaborados por meio de Comissão Técnica criada pelo Decreto
Municipal iV-' ÜÜl/2022 os estudos técnico, econômico-financeiro e jurídico que por

finalidade analisar a viabilidade de o Município São Mateus do Maranhãt» para delegar
a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e esgotamento sanitário.

Após a aprovação dos Estudos, por meio do Decreto rf' 009/022 pela Comissão
Técnica criada à época, bem como pelo Conselho Gc^stor então composto o Município

juntamente com a comisão e a Comissão Permanente de Licitação instrumentaliaram o
Processo Administrativo que culminou com a publicação do Edital de Concorrência Pública n"
006/2022.

E o breve relatório.

2. Da Análise Jurídica

2.1. Natureza Jurídica dos serviços de Saneamento Básico.

A Constituição Federal de 1988 estabelece, em seu artigo 175, que incumbe ao
Poder Público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão,
sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.'

1



ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

A Constituição Federal, contudo, não é clara quanto às atividades que se
enquadrariam ao conceito de "serviço público", passando a Doutrina Especializada a
assim defini-lo.

Celso Anlonio Bandeira de Mello, conceitua serviço público como sendo:

"tocin atividade de oferecimento de utilidade ou comodidade material
destinada à satisfação da coletividade em j^eral, mas fniível sin;^ularmciite

pelos administrados, que o Estado assume como pertinente a seus devcrcs e
presta por si mesmo ou por quem lhe faça as vezes, sob um rqçÚMc de Direito
Público - portanto, consa^^rador de prerro^athias de siipronacin e de
restrições especiais instituído em favor dos interesses definidos como

públicos no sistema normativo"^.

A seu turno, a jurista Maria Sylvia Zanella Di Pietro entende que serviço público
é:

"toda atividade material que a lei atribui no Estado para que a exerça

diretamente ou por meio de seus dele^^ndos, com i) obietivo de satisfazer
concretainente às necessidades coletivas, sob repinte jurídico total ou

parcialmente público"^.

Em síntese, para tais juristas, qualifica-se como serviço público toda a
atividade que (í) representa utilidade ou comodidade ao cidadão, (ii) seja passível de

individualização, situação esta que permite a cobrança de tarifas; ou (/i7) que a lei tenha
atribuído ao Estado a competência pela sua execução.

Neste sentido, os serviços de abastecimento de água e de esgotamento
sanitário podem ser caracterizados como serviço público, uma vez que a sua utilidade
pode ser fruída individualmente pelos usuários, em âmbito de regime de direito
público, o que permite a cobrança de tarifas, além de ser assim definida por lei.

Nos termos da Lei Federal n.^ 11.445, de 05 de janeiro do 2007, a qual institui
as diretrizes nacionais para o saneamento básico, o saneamento básico compreende o
conjunto de serviços, infraestruturas e instalações operacionais de:

' Art. 173, Incumbi? ao Poder Público, na forma da lei, dirctainonti? ou sob regime de concessão ou
permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviçiw públicos.

2 In: Curso de Direito Administrativo. 21'* Edição. Editora Malheiros Editores. São Paulo; 2006. Pág. 641.

3 Dl PIETRO, Maria Sylvia Zanella. Direito Administrativo. 12''ed. São Paulo; Atlas, 2000. P. 98.
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•  Abastecimento de água potável: constituído pelas atividades,

infraestruturas e instalações necessárias ao abastecimento público de
água potável, desde a captação até as ligações prediais e respectivos
instrumentos de medição;

•  Esgotamento sanitário: constituído pelas atividades, pela
disponibilização e pela manutenção de infraestrutura e das
instalações operacionais de coleta, transporte, tratamento e disposição
final adequados dos esgotos sanitários, desde as ligações prediais até
a sua destinação final para a produção de água de reuso ou o seu
lançamento final no meio ambiente;

•  Limpeza urbana e manejo de resíduos sólidos: constituídos pelas
atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de
coleta, transporte, transbordo, tratamento e destino final dos resíduos
sólidos domiciliares e dos resíduos de limpeza urbanas;

•  Drenagem e manejo das águas pluviais urbanas: constituídos pelas
atividades, pela infraestrutura e pelas instalações operacionais de
drenagem de águas pluviais, de transporte, detenção ou retenção
para o amortecimento de vazões de cheias, tratamento e disposição
final das águas pluviais drenadas, contempladas a limpeza e a
fiscalização preventiva das redes.

Assim sendo, não restam dúvidas quanto à natureza pública dos serviços de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, aspecto este de fundamental
importância para a definição do modelo contratual adotado na Licitação Concorrência
n'' 006/2022, conforme se demonstrará a seguir.

2.2. Titularidade dos Serviços Públicos de Saneamento Básico.

O Artigo 30, inciso V, da Constituição Federal de 1988, estabelece que compete
aos Municípios organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão, os serviços públicos de interesse local. ■*

Corroborando com tal entendimento, é o Novo Marco Legal de Saneamento
Básico, recentemente sancionado pela Lei Federal n." 14.026, de 15 de julho de 2021),
que, em seu art. 7.'-', alterou a Lei Federal n.- 11.445/07, para que o seu art. 8.-, inciso I,
passe a prever que a titularidade dos serviços públicos do saneamento básico do
interesse local é dos Municípios e do Distrito Federal, senão veja:

a Art, 30. Contpote aos Municípios: (...) "V - organizar e prestar, ciirctnmonto ou sob regime do concessão oii
permissão, os serviços públicos do interesso local, incluído o do transporto coletivo, quo tom cnràtor
ossoncial."

3
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"Art. 8" Exercem a titularidade dos serviços públicos do saneamonlo

básico: (Redação pela Lei n- 14.026, de 2020)
I - os Municípios e o Distrito Federal, no caso de interesse local;"

Para fins do Novo Marco do Saneamento Básico, serviço público de saneamento
básico de interesse local, significa as funções públicas e serviços cujas infraestruturns e
instalações operacionais atendam a um único Município - tal qual é o caso do Município
de São Mateus do Maranhão.

Desta forma, não restam dúvidas acerca do competência do Município de São
Mateus do Maranhão quanto à organização e prestação dos serviços de abastecimento
de água e de esgotamento sanitário, diretamente ou sob regime de concessão ou
permissão.

2.3. Cenário Jurídico atual no Município de São Mateus do Maranhão

Atualmente, verifica-se o seguinte cenário no Município de São Mateus do
Maranhão

'r- A CAEMA, sociedade de economia mista está no exercício da prestação dos

serviços públicos de abastecimento de água no Município São Mateus do
Maranhão, porém seu contrato de concessão venceu em 2017;

>  A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão é responsável pela
metade da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água, não
havendo estrutura administrativa organizada e recebimento de receitas
qualquer infraestrutura de esgotamento sanitário no Município;

^  A Lei Municipal n- 377/2020 já definou a Secretaria responsável pela
fiscalização o regulamentação dos serviços;

>- Há Plano Municipal de Saneamento Básico aprovado pela Lei Municipal
acima.

Diante de tal cenário, tem-se que a prestação do serviço público de
abastecimento de água esteve em situação regular até 2017 e de lá para cá o Município
enconlra-se em situação irregular o que demanda correção urgente.

Desta forma, uma vez que a vigência do Contrato de Concessão com a
CAEMA chegou a termo, o Município de São Mateus do Maranhão deveria de falo
adotar as providências necessárias a fim de retomar a titularidade da prestação do
referido serviço e realizar licitação para a concessão do serviço.

Neste sentido, convém destacar que o Novo Marco Legal do Saneamento Básico
impõe que a prestação dos serviços públicos de saneamento básico seja realizada por
contrato de concessão, mediante prévia licitação, vedada a celebração de contrato de
programa, senão veja:

4
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Lei Federal n" 11.445/2007.

"Art. 10. A prestação dos serviços públicos de saneamento básico por
entidade que não integre a admini.stração do titular depende da
celebração de contrato de concessão, mediante prévia licitação, nos
termos do art. 175 da Constituição Federai, vedada a sua disciplina

mediante contrato de programa, convênio, termo de parceria ou
outros instrumentos de natureza precária."

Logo o procedimento adotado coaduna-se com as exigências constitucionais e
legais.

2.4. Ilegalidade na manutenção da CAEMA no exercício da prestação de serviços

Aproveita-se para destacar que o contrato realizado com a CAEMA foi após a
Constituição de 1988 - CF/88, portanto sob a égide de um ordenamento jurídico e não
foi precedido de licitação, logo o antigo contrato estava eivado de vicio, posto que, com
o advento da CF/88, impôs-se à Administração Pública a necessidade de, anteriormente
à concessão da prestação de serviços públicos, realizar prévio processo iicitatório.'

Em âmbito infraconstitucional, a Lei Federal n.- 8.987/95 (que dispõe sobre o
regime de concessão e permissão da prestação de serviços públicos), consignou, de
forma expressa, que as concessões anteriores a sua entrada em vigor seriam
consideradas válidas pelo prazo fixado no contrato ou ato de outorga, sendo que as
concessões de serviços públicos outorgadas sem licitação na vigência da CF/88 seriam
declaradas extintas."

Em razão de referida disposição infraconstitucional - que buscou
regulamentar as concessões anteriores à vigência da lei federal de concessões - restou
assentado o tratamento específico para as duas espécies de concessões realizadas antes

^  da vigência da lei, sendo que:
^ As concessões anteriores à vigência da Lei Federal n." 8.987/95,

realizadas com prévio procedimento licitatório, foram consideradas
válidas, hipótese em que o Poder Concedente deve observar o prazo
fixado no contrato de concessão ou no ato de outorga da concessão
(Art. 42, da Lei Federal n.^ 8.987/95);

.S Ari. 173. Incumbo no Poder Público, nn formn da loi, dirotamonto ou .wb rogimo do concoss.io ou
pormiÃ.sào, sompro alravót^ dc licitação, a prostação do serviços públicos.

" Art. 42. As concessões de serviço público outorgadas anteriormente à entrada cm vigor desta l ei
consideram-se válidas pelo prazo fixado no contrato ou no ato de outorga, observado o disposto no art. 43
desta Lei.

Art. 43. Ficam extintas todas as concessões de serviços públicos outorgadas sem licitação na vigência da
Constituiçcão de 1988.
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As concessões anteriores a vigência da Lei Federal n.- 8.987/95,
realizadas sem prévio procedimento licitatório, foram extintas em
razão da inobservância quanto à obrigatoriedade de licitação fixada
no art. 175, da Constituição Federal (Art. 43 da Lei Federal n.'-
8.987/95), ocasião em que a execução da concessão permanecerá
sendo realizada em caráter precário apenas até que o Poder
Concedente realize regular processo de licitação para a concessão
dos serviços.

Com efeito, independentemente das disposições constantes dos artigos 42 e
43 da Lei Federal n." 8.987/95, não se poderia reconhecer a regularidade dos contratos
de concessão de serviços públicos delegados sem prévio procedimento licitatório por
violarem a exigência fixada no artigo 175 da CF/88.

No mesmo sentido, são os ensinamentos de Marçal Juslen Filho, a saber;

"Sob outro enfoque, a prorrogação do prazo traduzir-se-ia em meio
de impedir a aplicação da lei nova. Desse modo, seria frustrada a
determinação normativa acerca da observância de certas regras na

outorga de concessões. Supondo-se que a decisão de prorrogar
derivasse de juízo de conveniência do Estado, ter-se-ia do reconhecer
que a margem de liberdade de que os agentes públicos podem gozar
encontra limites na Constituição e na lei. A Constituição impõe a

realização de licitação prévia à outorga da concessão. A Lei n. 8.987
estabelece as condições a serem observadas nas licitações e o
regime jurídico próprio. Não há cabimento de frustrar a incidência
dessas determinações através de um juízo de conveniência
orientado a dar continuidade à situação anterior. Há dados
objetivos no sentido de que a conveniência para o interesse público
reside em realizar licitação e sujeitar a concessão ao regime da lei
vigente." ""(Destacado)

Também é a jurisprudência pacífica do Supremo Tribunal Federal (STF) e do
Superior Tribunal de Justiça (STJ):

"10. O texto da Constituição do Brasil é claro: "incumbe ao poder
público, na forma da lei, diretamente ou sob regime de concessão
ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços
públicos" (artigo 75, caput). Não obstante, a lei paranaense permite
que o vínculo que relaciona as empresas que atualmente prestam
serviços públicoscom a Administração estadual seja mantido, ainda
que essa prestação se dê em condições irregulares. As permissões ou
autorizações exauridas devem ser extintas e as irregulares
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revogadas. Poder-se-ia dizer que o preceito busca garantir a
segurança jurídica e a continuidade do serviço público. Mas não há
respaldo constitucional que justifique a prorrogação desses atos
administrativos além do prazo razoável para a realização dos
devidos procedimentos licitatórios. Segurança jurídica não pode ser
confundida com conservação do ilícito. Não é para tanto que ela se
presta." (ADI 3.521/PR, SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL,
TRIBUNAL PLENO, MIN. REL. EROS GRAU, DATA DE

JULGAMENTO 28/09/2006, DJE 16/03/2007) (Destacado)

"Ora, entender como mera relação de continuidade a manutenção
automática das permissões e autorizações existentes pelo prazo de
quinze anos, prorrogável por mais quinze, é fazer tábula rasa da
previsão constitucional contida no art. 175 da CF/88, que exige
prévia licitação para a concessão ou permissão de serviços
públicos.

Houve, sim, de forma dissimulada, nova concessão de serviço

público, formalizada, inclusive, mediante assinatura de contrato de
adesão, sem a necessária licitação, não se aplicando ao caso,
portanto, as disposições do art. 42 da Lei 8.987/95, que se referem às
concessões de serviço público outorgadas anteriormente à sua
entrada em vigor e desde que precedidas de licitação.
(...)

Foge à razoabilidade conferir-se eficácia a contrato celebrado sem
prévia licitação, quase dez anos depois de promulgada a
Constituição Federal de 1988, de modo que, se alguma indenização
é devida pela Administração, certamente não o será nos moldes do
art. 42 e parágrafos da Lei 8.987/95, dependendo eventual pleito
nesse sentido de ação própria." (STJ, RESP 1.420.691 - RJ, 2'
TURMA, MIN. REL. ELIANA CALMON, DATA DE
JULGAMENTO; 05 DE DEZEMBRO DE 2013) (Destacado)

Por fim, a Lei Federal n.- 11.445/07, modificada pelo Novo Marco Legal do
Saneamento Básico, passou a estabelecer, expressamente, no art. 11-B, § 8.-, que: "Os
aiMírafos provii^órios não formalizados e es videntes prorrogados em desconformidade com os
rcgramentos estabelecidos nesta Lei serão considerados irregulares e precários".

Desta forma, ainda que o Contrato, por exemplo, estabeleça a possibilidade de
renovação automática da vigência contratual, tal hipótese é considerada nula pelo
ordenamento jurídico vigente, restando evidente (i) a precariedade da prestação do
serviço público de abastecimento.

"ULSTFN filho, Marçal. Concessões de serviços públicos - Comentários às Leis ns. 8.987 e 9.074, de 199.=5.
Dialética. 1997. P. 370.
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11 "g 2'^ As concessões em caráter precário, as que estiverem com

prazo vencido e as que estiverem em vigor por prazo
indeterminado, inclusive por força de legislação anterior,
permanecerão válidas pelo prazo necessário à realização dos
levantamentos e avaliações indispensáveis à organização das

licitações que precederão a outorga das concessões que as
substituirão, prazo esse que não será inferior a 24 (vinte e quatro)
meses.

§ 3*^ As concessões a que se refere o § 2" deste artigo, inclusive as que

não possuam instrumento que as formalize ou que possuam
cláusula que preveja prorrogação, terão validade máxima até o dia
31 de dezembro de 2010, desde que, até o dia 30 de junho de 200'),
tenham sido cumpridas, cumulativamente, as seguintes condições:
(...)" de água pela CAEMA no âmbito do Município; bem como (ii) a
patente necessidade de a Administração Pública Municipal
regularizar a prestação do serviço público de abastecimento de água
desde 2017.

3. REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO.

Da análise conjunta do cenário atual de São Mateus do Maranhão; da Lei Orgânica
Municipal; dos Artigos 2°, inciso II e 14 da Lei Federal n." 8.987/95"®; e, do Artigo LI da
Lei Federal n." 11.445/07"", tem-se os seguintes requisitos para a concessão de serviços
público.s de saneamento básico:

(i) Autorização legal para a delegação dos serviços públicos de abastecimento
de água e de esgotamento sanitário do Município;

'Td Federal n.'-8.987/93:

Art. 2*^' Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se: (...) II - concessão de serviço público; a delepaçãii de
sua prestação, feita pelo poder concedente, mediante licitação, na modalidade de arncorrência, à pessoa
jurídica ou consórcio de empresas que demonstre capacidade para seu desempenho, por sua conta e risw
e por pra/o determinado,

(...)

Art. 14. Toda concessão do serviço público, precedida ou não da execução de obra pública, será objeto de
prévia licitação, nos termos da legislação própria e com observância dos princípios da legalidade,
moralidade, publicidade, igualdade, do julgamento por critérios objetivos e da vinculaçào no in.strumento
convocatório.

""Lei Federal n." 11.445/07:

Art. 11. São condições de validade dos arntratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de
saneamento básico; I • a existência de plano de saneamento básico: 11 - a existência de estudo
comprovando a viabilidade técnica e econômico-íinanccira da prestação universal e integral dos serviços.
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nos lermos do respectivo plano de saneamento básico; III - a existência do normas de regulação que
prevojam os meios para o cumprimento das dirctri/es desta Lei, incluindo a designação da entidade de

regulação e de fiscalização; IV - a realização prévia de audiência e de consulta públicas sobre o edital de
licitação, no caso de concessão, o sobre a minuta do contrato.

(M) Existência de normas de regulação da concessão dos serviços públicos e

designação da entidade de regulação e de fiscalização;

(íií) Existência de Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB);

(iv) Existência de estudo comprovando a viabilidade técnica e econômico-
financeira da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e de
esgotamento sanitário;

(v) Realização de licitação, na modalidade concorrência, precedida de publicação
de ato justificando a conveniência da concessão, bem como precedida de
audiência e de consulta pública sobre a minuta de edital, contrato e anexos
de licitação;

Passa-se abaixo a expor os procedimentos que se farão necessários para o
regular atendimento dos itens expostos acima.

3.1. Autorização legal para a delegação dos serviços públicos de abastecimento
de água de São Mateus do Maranhão.

Conforme observado nos tópicos anteriores, independentemente do modelo a
ser adotado, para a concessão ou permissão de serviços público é necessária lei prévia
autorizando a concessão e fixando seus termos.

Isto porque, a despeito da exceção feita aos serviços de saneamento básico
quanto a desnecessidade de lei autorizativa prévia para a concessão de serviços
públicos de saneamento básico prevista no Artigo 2.-, da Lei Federal n.^' 9.074/95'", a Lei
Orgânica do Município (LOM) de São Mateus do Maranhão estabelece que a concessão
de serviços públicos dependerá da aprovação da Câmara Municipal, desta forma, com
a aprovação da tal Lei 377/2021, restou cumprido esse requisito para viabilizar a
concessão dos serviços públicos.

3.2. Existência de normas de regulação e designação da entidade de
regulação e de fiscalização.

10 "Ari. 2'-' É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Munidpios executarem obras e .serviços
públicos por meio de concessão e permissão de serviço públia), sem lei que lhes autori/e e fixe os lermos,
dispensada a lei autorizativa no.s casos de saneamento básico e limpeza urbana e nos já referidos na
Constituição Federal, nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas do Distrito Federai e Municípios,
observado, em qualquer caso, os termos da Lei n^' 8.987, de 1995."

g
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O Artigo 11, Inciso III, da Lei Federal n.° 11.445/07'" traz como requisito para a
concesstão dos serviços públicos de saneamento básico a existência de normas de
regulação. De igual forma, o Artigo 29, Inciso I, da Lei Federal n." 8.987/95'" atribui ao
Poder Conccdente a responsabilidade por instituir normas de regulamentação do
serviço público concedido.

Desta forma, para cumprimento da disposição contida no Artigo 11, Inciso ÍII,
da Lei Federal 11.445/07, e no Artigo 29, Inciso I, da Lei Federal n.*-' 8.987/95, o
Município de São Mateus do Maranhão aprovou, a Lei Municipal n'^' 377/2021 e por meio
de Decreto Municipal, o Regulamento da prestação dos serviços públicos de
abastecimento de água e de esgotamento sanitário, tendo em vista que não existe
referido instrumento no Município.

Ademais, prevê ainda o Artigo 11, Inciso III, da Lei Federal n.- 11.445/07 que,
para a concessão dos serviços públicos do abastecimento de água e esgotamento
sanitário, faz-se necessária a designação da entidade de regulação e fiscalização dos
serviços públicos, o que foi já realizado por meio da lei municipal acima mencionada.

3.3. Existência de Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB

Reforçando a preocupação com as condições de planejamento que devem ser
observadas para otimizar a gestão dos serviços públicos de saneamento básico, o
Artigo 11, Inciso I, da Lei Federal n." 11.445/07", traz como condição de validade
dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos de saneamento
básico, a existência de Plano de Saneamento Básico.

Verifica-se que o Município de São Mateus do Maranhão possui Plano
Municipal de Saneamento Básico - PMSB, sendo este instituído por meio da Lei
Municipal n." 377/2021.

3.4. A existência de estudo de viabilidade técnica, econômico-financeira e jurídica

Os estudos apresentados no âmbito do Procedimento de Manifestação de
Interesse - PMI já comprovam a viabilidade técnica, econômico-financeira c jurídica-
regulatória da prestação dos serviços públicos de abastecimento de água, por meio da
sua delegação, na modalidade de concessão comum.

De fato, restando demonstrado nos tópicos precedentes que há viabilidade
técnica para a universalização dos serviços públicos de abastecimento de água e

" "Ari. !1. São condições de validade dos contratos que tenham por objeto a prestação de serviços públicos
de saneamento básico: I - a existência de plano de sane.imcnto básico.'
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esgotamento sanitário que os investimentos necessários para a universalizai;ão

e remuneração do capital investidos podem ser obtidos apenas com a cobrança de tarila
de água dos munícipes São Mateus do Maranhão resta cumprido o requisito previsto no

Artigo 11, Inciso II, da Lei Federal n.*-' 11.445/07-'-, por meio do Decreto n" 009/2022.

3.5. Realização de licitação, precedida de audiência e de consulta pública.

Conforme previsto na Lei Federal n." 8.987/95 (Lei Federal de Concessões de
Serviços Públicos), na Lei Federal n." 11.445/07, e na própria LOM do Município a
concessão de serviços públicos de saneamento básico depende de prévia licitação, na
modalidade concorrência.

Contudo, para viabilizar a realização da licitação fez-se necessário o
cumprimento da disposição contida no Artigo 11, Inciso IV, da Lei Federal de
Saneamento Básico'-, com a realização de audiência e consulta pública sobre as minutas

de edital, contrato e anexo relativos à concessão do escopo do Projeto, o que foi
realizada no dia 12 de Julho de 2022.

Adicionalmente, em observância ao Artigo 5.^', da Lei Federal n.'- 8.987/95-\ o
Poder Concedente deverá, previamente a licitação, publicar ato justificando a
concessão, caracterizando seu objeto, área e prazo, o que ocorreu quando da publicação
da Concorrência n^' Ü06/2022.

4. Recomendação para Contratação

A Licitantc Vencedora deverá criar uma Sociedade de Propósito Específico - SPE
que será a concessionária, ou seja, o contrato é firmado com a SPE que deve ter sede no
Município de São Mateus, conforme consta no Edital de Licitação, Capítulo 1, Seção 1,
Cláusula 8 e Capitulo X, Seção I, Cláusula 70, com base no Art. 9". 11.079/2004.

5. CONCLUSÃO

Pela análise jurídica realizada no Município de São Mateus do Maranhão,
conclui-se pela plena viabilidade jurídica da concessão dos serviços públicos de
abastecimento de água na modalidade, adequação do procedimento interno c
preenchimentos dos elementos para contratação.

É o parecer, salvo melhor juízo.

São Nlaíeus_dp Maranhão - MA, 14 Novembro de 2022.

NIA PI^EIR^RAGÃO
urãcTõTaADêTã] do Município

Portaria n'-" 082/2022 - GP

11


